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Ofício n°38B/2015 Boca da Mata/AL, 04 de fevereiro de 2015

Exmo. Sr.
Gustavo Dantas Feijó
Prefeito Municipal

Assunto: Confecção de Material para Uniforme

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Solicitamos a abertura de procedimento licitatório objetivando o registro de
preços do serviço de confecção de material para uniformes, conforme especificações,
quantitativos e estimativa de preços estabelecidos no Termo de Referência anexo.

Outrossim, informamos que os recursos para a eventual contratação do serviço
possuem dotação orçamentaria própria e serão certificados por ocasião de cada
contratação, nos termos do §2° do art. 6° do Decreto Municipal n° 786/2013.

Atenciosamente,

icioh de Lima
Secretário Municipal de Infraestrutura
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ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO

1.1. Registro de preços para contratação do serviço de confecção de material para uniformes, com
execução mediante o regime de empreitada por preço global, para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - MATERIAL UNIFORME

ITEM

1.1

12

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

1.11

DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S)
SERVIÇO(S)

Calça em brim com elástico.

Calça em brim de elástico, com cadarço,
fita refletiva.
Bata em brim sem botão, com impressão
em silk 30 x 10 cm, fita refletiva, fechada.
Camisa de malha em fio 30, 100%
algodão, mangas compridas, gola careca e
punho.

Calça em brim com cadarço.

Bata em brim com botão, com impressão
em silk 30 x 10 cm, fita refletiva
Camisa de malha em fio 30, 100%
algodão, mangas curtas, gola careca.
Camisas polo, malha piquet, verde clara,
gola verde escuro, com bordado no lado
direito, tamanho aproximado 10 x 10 cm
Calça confeccionada em tecido sintético,
malha poliester, ajustes na cintura através
de cordão, com bota em pvc conjugada,
costura soldada

Boné com logo em silk

Boné árabe com logo em silk

UNID. DE

MEDIDA

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

QUANT.
EXIGIDA

110

110

110

110

110

110

110

100

40

110

110

PREÇO
UNIT. R$

52,63

63,93

57,93

34,16

52,63

59,50

31,20

54,16

196,00

20,66

29,50

VALOR TOTAL RS

PREÇO
TOTAL R$

5.789,30

7.032,30

6.372,30

3.757,60

5.789,30

6,545,00

3.432,00

5.957,60

7.840,00

2.272,60

3,245,00

58 033,00

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação do serviço em igualdade de
condições.
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2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados, necessários ã
execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. Outrossim, optou-se
pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços com necessidade de aquisições
frequentes, remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa e sem possibilidade de
definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013.

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por itens que
possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim restrições na
concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto
da licitação, potenciais contratadas, possuem plena capacidade para a execução total dos itens reunidos
nos lotes. Dessa forma, busca-se a redução nos valores individuais dos serviços para a obtenção de
menor preço global por lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande
de prestadores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade
dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais descompasses na
execução dos serviços que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede pública de serviços.

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 07 (sete) dias para executar os serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente designado,
certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

4.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n°
10.520, de 2002.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

5.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

5.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no
prazo máximo de 02 (dois) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
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5.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, á Contratante ou a terceiros;

5.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por
meio de crachá;

5.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ã
Administração;

5.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.8. relatar á Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

5.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

5.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§ 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
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6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
clausulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
lesignado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade
competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

7.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de empresas
pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

7.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da licitação,
podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada á Comissão Permanente
de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no respectivo Edital, nos termos do
Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um
representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993

8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

8.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência.

8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e
2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.
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8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitónos, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artiqo 70 da
Lei n° 8.666, de 1993.

9. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520. de 2002, a
Contratada que, no decorrer da contratação:

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

9.1.2. Apresentar documentação falsa;

9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.4. Cometer fraude fiscal;

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no
Contrato.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca da Mata.
pelo prazo de até dois anos;

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito
Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos;
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e. Declaração de mídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

9.3. Também ficam sujeitas ás penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de mídoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que em razão
do contrato decorrente desta licitação:

9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de
1993.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o principio da proporcionalidade.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

• 9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital

Boca da Mata/AL, 04 de fevereiro de 2015.

Valter Acioli de Lima
Secretário Municipal de Infraestrutura

Rua JoSo Elias de Almeida Uns s/n°, Centro - CEP: 57.680-000 - Boca d,.Mata - Alagoas
CNPJ 12.264.396/0001-63. e-mail: pmbm.semfra@hotmail.com



v



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Setvi «U
s trabaJho poi

COTAÇÃO DE PREÇOS

1-DADOS DA EMPRESA
Razão social:

l
Bffdereço completo

CNPJ:

E>mail: Fone/fax:

Responsável Celular:

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA
LOTE 01 -MATERIAL UNIFORME

ITEM

1

2

3

4

5

6

1

Q

9

10

11

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

CALÇA EM BRIM COM ELÁSTICO.

CALÇA EM BRIM DE ELÁSTICO, COM CADARÇO,
FITA REFLETIVA.

BATA EM BRIM SEM BOTÃO, COM IMPRESSÃO
EM SILK 30 X 10 CM, FITA REFLETIVA,
FECHADA.
CAMISA DE MALHA EM FIO 30, 100% ALGODÃO,
MANGAS COMPRIDAS, GOLA CARECA E
PUNHO.

CALÇA EM BRIM COM CADARÇO.

BATA EM BRIM COM BOTÃO, COM IMPRESSÃO
EM SILK 30 X 10 CM, FITA REFLETIVA

CAMISA DE MALHA EM FIO 30, 100% ALGODÃO,
MANGAS CURTAS, GOLA CARECA.

CAMISAS POLO, MALHA PIQUET, VERDE
CLARA, GOLA VERDE ESCURO, COM BORDADO
NO LADO DIREITO, TAMANHO APROXIMADO 10
X 10 CM

CALÇA CONFECCIONADA EM TECIDO
SINTÉTICO, MALHA POLIESTER, AJUSTES NA
CINTURA ATRAVÉS DE CORDÃO, COM BOTA
EM PVC CONJUGADA, COSTURA SOLDADA

BONÉ COM LOGO EM SILK

BONÉ ÁRABE COM LOGO EM SILK

UND.

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

QUANT.

110

110

110

110

110

110

110

100

40

110

110

PREÇO
UNIT.

R$ 5<Sfo

R$ <fS_<&

R$ 5$ Jo

R$ 3J &

R$ <?J.?o

R$ ?£&>

R$ ~&&~

R$ fJ,$V

R$ Jf/,&?

R$ JP?>

R$ 0$, <&

PREÇO
TOTAL

R$ fM&

R$ &$á£à &

R$ /. ?0J.OO

R$ 3 - 5JQ, 0o

R$ ̂ /^

RS/J1^*»

R$ f. &0. SP

R$5~-&<&

m?.ti?°,&
R$ j?. 0 3Z*a

R$ 3. &ty ̂
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3-CONDIÇÕES
Validade da proposta;

60 (sessenta) dias
Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

/z.

Assinatura do responsável:

Carimbo CNPJ

TCMS: 240.78247-Õ1

Mil â CÍA. LTDA. • ME
Rua Costa Rego, s/n

Centro - CEP:57600-000
Palmeira dos Índios - Alagoas

l( _NPJ:24.470.023/n001-28j
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COTAÇÃO DE PREÇOS

1 - DADOS DA EMPRESA

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA
LOTE 01 - MATERIAL UNIFORME

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

CALÇA EM BRIM COM ELÁSTICO.

CALÇA EM BRIM DE ELÁSTICO, COM CADARÇO,
FITA REFLETIVA.

BATA EM BRIM SEM BOTÃO, COM IMPRESSÃO
EM SILK 30 X 10 CM, FITA REFLETIVA,
FECHADA.
CAMISA DE MALHA EM FIO 30, 100% ALGODÃO,
MANGAS COMPRIDAS, GOLA CARECA E
PUNHO.

CALÇA EM BRIM COM CADARÇO.

BATA EM BRIM COM BOTÃO, COM IMPRESSÃO
EM SILK 30 X 10 CM, FITA REFLETIVA

CAMISA DE MALHA EM FIO 30, 100% ALGODÃO,
MANGAS CURTAS, GOLA CARECA.

CAMISAS POLO, MALHA PIQUET, VERDE
CLARA, GOLA VERDE ESCURO, COM BORDADO
NO LADO DIREITO, TAMANHO APROXIMADO 10
X 10 CM

CALÇA CONFECCIONADA EM TECIDO
SINTÉTICO, MALHA POLIESTER, AJUSTES NA
CINTURA ATRAVÉS DE CORDÃO, COM BOTA
EM PVC CONJUGADA, COSTURA SOLDADA

BONÉ COM LOGO EM SILK

BONÉ ÁRABE COM LOGO EM SILK

UND.

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

QUANT.

110

110

110

110

110

110

110

100

40

110

110

PREÇO
UNIT.

R$ 5W

RS^/V7

RS.f̂

RS.-?^.^

R$^//; c

Kág.00
9*30.00

KÉM1.

*/áw
Rsx/y^
R$./# ̂

PREÇO
TOTAL

R$ 47//^í

R$/^^

R$ ̂ 5^

R$/??f^

R$5//^ ú

R$^//^

R*3.'30ó.0t

w$2WJú

nl&Mt
R$//7#^

R$3 -£í/5,i

,-

?

L

't
&

f

?t
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3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias
Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

e data:

Assinatura do responsável:

Carimbo CNPJ

ÍICMS: 248.37530-Ô1

J M DELGADO JÚNIOR-ME
Rua Esperidião Sampaio, 81

Centro-CEP:5 7600-000
Palmeira dos índios - Alagoas

iCNPJ:00.818.307/0001 -02J
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de
•An1, trabalho por

COTAÇÃO DE PREÇOS

1 -DADOS DA EMPRESA
Razão social:

D A .
CNPJ:

tíj
completo:

f 0 -
E-mail: Fone/fax:

Responsáve Celular:

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA
LOTE 01 - MATERIAL UNIFORME

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

CALÇA EM BRIM COM ELÁSTICO.

CALÇA EM BRIM DE ELÁSTICO, COM CADARÇO,
FITA REFLETIVA.

BATA EM BRIM SEM BOTÃO, COM IMPRESSÃO
EM SILK 30 X 10 CM, FITA REFLETIVA,
FECHADA.
CAMISA DE MALHA EM FIO 30, 100% ALGODÃO,
MANGAS COMPRIDAS, GOLA CARECA E
PUNHO.

CALÇA EM BRIM COM CADARÇO.

BATA EM BRIM COM BOTÃO, COM IMPRESSÃO
EM SILK 30 X 10 CM, FITA REFLETIVA

CAMISA DE MALHA EM FIO 30, 100% ALGODÃO,
MANGAS CURTAS, GOLA CARECA.

CAMISAS POLO, MALHA PIQUET, VERDE
CLARA, GOLA VERDE ESCURO, COM BORDADO
NO LADO DIREITO, TAMANHO APROXIMADO 10
X 10 CM

CALÇA CONFECCIONADA EM TECIDO
SINTÉTICO, MALHA POLIESTER, AJUSTES NA
CINTURA ATRAVÉS DE CORDÃO, COM BOTA
EM PVC CONJUGADA, COSTURA SOLDADA

BONÉ COM LOGO EM SILK

BONÉ ÁRABE COM LOGO EM SILK

UND.

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

QUANT.

110

110

110

110

110

110

110

100

40

110

110

PREÇO
UNIT.

R$ ^"f ̂

R$ ££,Çò

R$ £0,00

R$ 3é<G&

R$ r*i,esô

R$é/,f°

R$/iUe

D,OO
R$ ( l

R$ £10,00

R$ Jt,?0

R$ 3 f, 60

PREÇO
TOTAL

R$ S '</QCD

R$ ?. J4£.£X>

R$ 6-£co,oQ

R$ J. f *0, co

R$ > r̂a<x>

R$^^C^

R$ J ^r£,<&

R$r^?^

R$ g.-í/oacK

R$ 2. 1&&>

R$ ^





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

<&,

3-CONDIÇÕES

Local e data:

Assinatura do responsável:

Carimbo CNPJ

É

Validade da proposta:

60 (sessenta) dias
Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

ÍCÍV18: 242.25954-51

VAREJÁO CHINÊS LTOA.
Rua 02 de Dezembro, 90
Centro - CEP:57025-971

Maceió - Alagoas
[ÇNPJ:11.889.346/0001 -Q9J
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROCESSO N° 204-022/2015
Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Assunto: Registro de Preços para Confecção de Material para Uniformes

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a carência de uniformes, necessária para a
padronização do pessoal da Secretaria solicitante, DETERMINO que a
Comissão Permanente de Licitações adote todas as providências
necessárias à realização de licitação para formalização de registro de
preços, pelo que, desde já, AUTORIZO a deflagração do certame, na
forma do Termo de Referência apresentado.

Outrossim, ratifico o entendimento exposto na inicial, no sentido
de que não há necessidade de indicação da dotação orçamentaria, a qual
será devidamente indicada quando da formalização do contrato (Art. 6°,
§2° do Decreto Municipal n° 786/2013.

Sigam os autos à CPL para as providências de praxe.

Boca da Mata/AL, 05 c e feveYeiro de 2015.

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL

CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PORTARIA N° 460/2014

Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do
Município de Boca da Mata, Alagoas, por
motivo de licença maternidade

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA., ESTADO DE ALAGOAS r,c
u$o de suas atribuições legais contenda pelo art 44 inciso IV da Lei O gan,c;-i
Municipal, e

Considerando que a servidora de provimento de cargo cfctivo Adna Antunes do
Almeida matricula n° 081 3, membro da Comissão Permanente de Licitações deste
município se encontra oe licença maternidade

Considerando, ao fim. que a Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993 em
sou art 51. dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será
cç-rnpcsta de. no mínimo 03 (três) membios sendo pelo menos 02 idois) • • ••

, iOí'cs qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos orgaoí
A i Miistiaçào responsável pela licitação

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora oe provimento de caicjo etet ivo Crisiianc
Honorato dos Santos Souza matricula n" 1154 para compor a Comissão
Pf?r manente de Licitação deste município enquanto perdurar o afastamenk;
tenipórário da servidora Adna Antunes de Almeida, que se encontra de hcenç.i
•• aí< - r i d a d e

'Ar t . 2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima hctim
^yrtados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente vs-.

o;'l~cao e suas respectivas funções, quais sejam

Rergson Araújo Leite - Presidente

'..issiiHne Honorato dos Santos Sotza - Membro

António Eraldo Gomes da Silva - Membro

IÍUA ROSAtVO PINTO DÀMASO IM1? 22<a, PRAÇA PADRf CICl-RO BOCA HA MATA -A!
CEP. 57680 000 TC LI FONK: 3279-1309 / 3.Í/ [M4H/h-MAlL: bocarnauno)it;.com.bf





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Art. 3°. Os servidores António Eraldo Gomes díi 3'lva e Cnstiane t ler/ • • U
cios Santos Souza atuarão como Equipe de Apoio, sendo designado
P'egoeu"o o servidor Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n'; 10.520/2002

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município do/BÍ\ca da Mata ; Estado de Alagoas, aos

04 tiias'cio mês de agosto do ano do

GUSTAVO (DANTAS FEIJO
PREFEITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal do

Administração, em 04 de agosto de 2G/

FERNANDO AUGUSTO DE
Secretário

ROSALVO PINTO DÁMAbO N? 224, PRAÇA PADRE CÍCtRO BOCA DA MATA -AL

Ct!1: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / T2 7'.!-1487 E V1AIL - bocomni.i@ii;',.cor'i.3r





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

pen*H4Me«te de ÂUtteáe*. BOCA"* M

PROCESSO N°: 204-022/2015
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura
ASSUNTO: Licitação para registro de preços de confecção de material para uniformes

Termo de Abertura de Procedimento Uc/fafório

Por este Termo, AUTUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento do disposto nos artigos 15 e 38 da Lei n° 8.666/1993, art. 3° da Lei n°
10.520/2002, bem como no Decreto Municipal n° 786/20 /3.

Ato contínuo, abre-se o procedimento licitatório Pregão Presencial n°
008/2015-SRP (Art. Io da Lei 10.520/2002), para registro de preços do serviço de
confecção de material paro uniformes, exclusivamente, aos interessados qualificados
como m/c roem presa ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim
qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido,
estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, que se regerá pela
Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal n° 786/2013, e, subsíd/aríamente, pela
Lei n° 8.666/93, assim como pela legislação correlata.

Outrossim, JUSJIFICA-SE a não utilização do pregão na forma eletrônica pela
indisponibilidade de eficiente serviço de internet na estrutura administrativa desta
municipalidade, razão que impossibilita o regular trâmite do processo, além de acarretar
vulnerabilidade na condução das sessões.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
art. 38, da Lei 8.666/93.

CPL, em 10 de fevereiro de 2015.

BergsonXravtó Leite
Presidente áa^CPL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N ° 102, C E N T R O . B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N°008/2015-SRP

PROCESSO N° 204-022/2015

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ N°:

Fone(s)/Fax:

Contato:

E-mail:

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

[Obs: Preenchimento com "letra de (oímo1

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retiticações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Processo n° 204-022/2015

Pregão Presencial n° 008/2015-SRP Pag. 2/23





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Pvwuutexte <te Âtttteãe* BOCADA

PROCESSO N° 204-022/2015

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° XX/20XX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna público para conhecimento,
exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações,
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de
empreitada por preço total, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O
procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, ao Decreto Municipal n° 786/2013, à
Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e
subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências
previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: xx de xxxxxx de xxxx

Horário: xx:xxhs (xxxxx horas - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referencio: antiga casa da D. Ruth)

1.DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para contratação dos serviços de
confecção de material para uniformes, com execução indireta mediante o regime de
empreitada por preço total, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência
e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdivida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de

Processo n° 204-022/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

T^cntH^ftcttte de

atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para a execução total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a
redução nos valores individuais dos serviços para a obtenção de menor preço global por lote,
além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de prestadores
afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos
serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais
descompassas na execução dos serviços que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede
pública de serviços.

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.5.1. ANEXO l -Termo de Referência

1.5.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.5.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

1.5.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.5.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso Vil do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.5.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.5.7. ANEXO VII - Modelo de ficha de credenciamento

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.666, de 1993.

Processo n" 204-022/20 í5
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2.3.1. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadímplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso,
comunicando o fato ao órgão gerenciador.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, os interessados qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos
a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

3.1.1. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4°, do artigo 3°
da Lei Complementar n° 123/2006.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

Processo n° 204-022/2015
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BOCADAMATA

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de intração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1.0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou rnanifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

Processo n° 204-022/2015
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4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos;

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

5.1.3. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias
contados da data da sua apresentação;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABIL ITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

' <:rr^V
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5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL {£008/2015-SRP
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

6.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência;

6.1.2. Valores unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência;

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

6.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem corno obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas ã perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação áe lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulqdos de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8. l. l. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocodo pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
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b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

8.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1,0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.4. Será desclassificada a proposta final que:

9.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

9.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

9.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

9.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;

,,
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9.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

9.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

9.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descurnprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
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a. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa:

d.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede;

d.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5764, de 1971 ;

d.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que
os aprovou;

d.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

d.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias
e às de terceiros;

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

10.3.2.2. A licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;
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b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

10.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, ern nome do licitante,
relativos à execução dos serviços que compõem o objeto:

10.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358. de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei n° 11.488, de 2007.

10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8.1, Em caso de alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subiíem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

10.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licilantes presentes.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada dos preços e eventuais justificativas
apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção ã
Contratada, se for o caso.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperai
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enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao finai da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de prestadores de serviços a serem registrados, convocará os
interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à
assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade,
terá efeito de compromisso de prestação de serviços, nas condições estabelecidas.

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus
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Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, assinar a Ata.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

15.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação,
não ultrapasse 01 (um) ano.

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto na Minuta de
Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS

17.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto
Municipal n° 786/2013.

17.1.1. As condições de prestação dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
específica, no respectivo pedido de contratação.

17.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
prestador de serviços e aceita pela Administração.

17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a prestadora de serviços terá vigência de acordo com
as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão
deste, pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

19. DO PREÇO

19.1, Durante a vigência de cada contratação, os preços soo fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
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21.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

21.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

21.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

21.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

21.4.1. não produziu os resultados acordados;

21.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

21.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

21.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

21.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

21.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

21.?. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x V P
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de

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6 / l 00)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

22.1. Os recursos para a contratação do serviço objeto do presente registro de preços, de
acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentaria
própria e serão certificados por ocasião de cada contratação.

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

23.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

23.1.2. Apresentar documentação falsa;

23.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

23.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

23.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

23.1.6. Cometer fraude fiscal;

23.1.7. Fizer declaração falsa;

23.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a. Multa de até 107o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

23.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

23.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez} dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

23.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

24.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

24.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

24.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

24.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de prestação dos serviços em igualdade de condições.

24.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento lícitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

24.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se
for o caso, para representá-lo na execução do contrato.

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

24.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante_ a

Processo n° 204-022/20 Í5

Pregão Presencial n° 008/20 i 5-SRP Pag. 22/23





ESTADO DE ALAGOAS ^™
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA .... ^f (/J*-

BÓCAsAMATA

emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

24.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação,

24.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

24.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

24.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas,

24.17.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

24.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

24.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

24.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

24.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, xx de xxxxxx de 20wc.
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1. OBJETO

ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Registro de preços para contratação do serviço de confecção de material para uniformes,
com execução mediante o regime de empreitada por preço global, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - MATERIAL UNIFORME

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

1 . 1 1

DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S) SERVIÇO(S)

Calça em brim com elástico.

Calça em brim de elástico, com cadarço, fita refletiva.

Bata em brim sem botão, com impressão em silk 30 x 10 cm,
fita refletiva, fechada.
Camisa de malha em fio 30, 100% algodão, mangas
compridas, gola careca e punho.

Calça em brim com cadarço.

Bata em brim com botão, com impressão em silk 30 x 10 cm,
fita refletiva
Camisa de malha em fio 30, 100% algodão, mangas curtas,
gola careca.
Camisas polo, malha piquet, verde clara, gola verde escuro,
com bordado no lado direito, tamanho aproximado 1 0 x 1 0
cm
Calça confeccionada em tecido sintético, malha poliester,
ajustes na cintura através de cordão, com bota em pvc
conjugada, costura soldada

Boné com logo em silk

Boné árabe com logo em silk

UNID. DE

MEDIDA

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

QUANT.
EXIGIDA

110

110

110

110

110

110

110

100

40

110

110

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação do
serviço em igualdade de condições.
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2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados, necessários
ã execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços
com necessidade de aquisições frequentes, remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa e sem possibilidade de definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser
demandado no período, nos termos do Decreto Municipal n° 786/2013.

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para a execução total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a
redução nos valores individuais dos serviços para a obtenção de menor preço global por lote,
além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de prestadores
afete a eficiência das aíividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos
serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais
descompassas na execução dos serviços que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede
pública de serviços.

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 07 (sete) dias para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

4.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

5.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
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5.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 02 (dois) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da
Administração;

5.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

5.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1.5. apresentar á Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por rneio de crachá;

5.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadirnplència não transfere
responsabilidade ã Administração;

5.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

5.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

5.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6. l .4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

7.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

7.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.
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8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
- umptirnonlo das cláusulas contratuais e comuni« •• m. íc, a aut< >rii lade coniputonte, quando fm
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

9. l .2. Apresentar documentação falsa;

9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.4. Cometer fraude fiscal;

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou
no Contrato.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

Processo n° 204-022/2015
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b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Processo n" 204-022/20 f 5
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9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a rnulta deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação esfão previstas
no Edital.

Processo n° 204-022/20 i 5
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ANEXOU

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP008/2015

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

VALIDADE: XX (XXXX) MESES

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dãmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 008/2015, conforme resultado homologado em XX /XX/XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no
Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação do serviço de XXXXXX (LOTE(S)
VENCIDO(S) PELA EMPRESA), mediante o regime de empreitada por preço total, visando
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme descrição,
quantidades e valores descritos em Anexo(s).

Processo n° 204-022/2015
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1.1.1. A descrição e a especificação detalhada do serviço e das tarefas que o compõem
constam do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX) , distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA

VALOR TOTAL

R$ XXXXXX

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Secretaria Municipal de Infraestrulura;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
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registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso,
comunicando o fato ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de XX (XXXX) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
prestadores dos serviços.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o prestador de serviços visando à negociação para redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do compromisso
assumido; e

5.3.3. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de
negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador dos
serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Processo n° 204-022/2015
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5.4. l. Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços; e

5.4.2. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6. l .4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força rnaior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do prestador dos serviços aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS

7.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de,

Processo n° 204-022/20 i 5

Pregão Presencia' n" 008/2015-SRP Pag. 4/13





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M,

P0u*4xexte de ÂictfacõeA M BOCAoAMATA

empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto
Municipal n° 786/2013.

7.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
específica, no respectivo pedido de contratação.

7.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a prestadora de serviços terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

10.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

10.1.4. utilizar empregados habilitados e corn conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

10.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplència não transfere
responsabilidade à Administração;

10.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

10.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

10.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
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trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

10.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.2.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.2.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

10.2.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA ONZE - DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
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11.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

11.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada corn os serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

11.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

Processo n° 204-022/2015
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VP = Valor da Parcela em atraso

12. CLÁUSULA DOZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
prestadora dos serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.6. Cometer fraude fiscal;
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13.1.7. Fizer declaração falsa;

13.1.8. Ensejara retardamento da execução do certame.

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.3.2. Apresentar documentação falsa;

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.3.4. Cometer fraude fiscal;

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento} por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, are o limite de 30 [trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecuçâo total ou parcial da obiigação assumida, podendo ser cumulada
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com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1 993.

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos ern favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Atíva e cobrados judicialmente.

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
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13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA QUIN7F - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 008/2015 e a proposta da empreso.

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-õo as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

14.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PPOQ8/2015

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Município de Boca da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a
seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n°
008/2015-SRP.
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ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 204-022/2015

CONTRATO N° PP008/2015

CONTRATO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAL
PARA UNIFORMES (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S))
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA, E A EMPRESA XXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dãmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na X X X X X X X X X X X X X X , CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
204-022/2015, e o resultado final do Pregão Presencial n° 008/2015-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM)
CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e
seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste
instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 008/2015-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO KLOIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço total.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 07 (sete) dias para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadirnplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
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4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontraíar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contraio;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na formo descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;
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6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência do contraio será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a daía limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% [seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = l x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DOS PREÇOS

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

Processo n° 204-022/2015
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12. CLAUSULA DOZE-DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto ás obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e preposíos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13. l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento).
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14. CLAUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecuíar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Cornportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% [dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar corn a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
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14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subiíem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado á
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Aíiva e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE- DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15. l .2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
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15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15. l .4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização peias
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;
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15.1. U. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser;

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a;

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizaçoes a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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15.7.3. Indenízações e multas.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de X X X X .

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPFn°:
Identidade n°:
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ANEXO DO CONTRATO N° PP008/2015

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Matae a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na
proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n° 008/2015-SRP.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
[endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção ò Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 008/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
[endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente aíualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 008/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° l l .488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

i microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 008/2015 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENC1AMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

{responsável p/ informações)
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Processo Administrativo n" 204022/2015.
Modalidade: 1'n-^ào Presencial rara Registro de Preços SRP n" 0()fi/2f.
Objeto: Contratação de Servicox de Confecção de Material para Uniforme,
Parte interessada: Secretaria Municipal de Infraesírufura.

PARECER PGM GAB N" 0165/2015.

KM r. vi \ l ASK INTERNA. 1'Koti.sso
MODAMDADL PRKiÀO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONI-T.CÇÀO DE MATERIAL
PARA UNNORMF. DECRETO MUNICIPAL N" 786/20 LI. LEI
COMI'I .EMENTAR 123/2006 F SUBSIDIARIAMENTE LEI 8.666/93.
REQUISITOS LKGAIS Aii.NniDos.Di.n.RiMENTO.
I-CONTRATAÇÃO Dl SERVIÇOS DL CONI ;ECÇÀO Dl MA l l líl \

PARA UNIIORME.

M- SERVIÇOS DISPONÍVEIS NO MERCADO.

Vieram os presentes autos, a esta Procuradoria Geral do Município, para análise
in i c i a l da solicitação da Secretaria Munic ipa l de Infraestrutura para abertura de procedimento
lici tatório objetivando a contratação de serviços de confecção de material para uniforme.

O presente procedimento administrativo fora detlagrado a partir do Ofício ir"
038B/20I5, de 04 de fevereiro de 2015, que veio instruído com o termo de referência em que

consta o objeto, especificação do item, justificativa, forma de fornecimento, avaliação dos custos,
recebimento e critério de aceitação do objeto. classificação de serviço comum, obrigações das partes,
controle da execução dos serviços e das infrações e das sanções administrativas.

A Secretaria interessada juntou também a pesquisa de mercado, mediante as
cotações apresentadas por três empresas.

A tramitação do pedido, ora cm análise, foi validamente autori/ada pelo senhor

Prefeito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual

administrat ivo as Portarias de nomeações, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n° 008/2015-

SKP. do termo de referência, da ata de registro de preços e do contrato dos serviços,
encaminhando, ato contínuo, o presente procedimento administrat ivo a este Jurídico Munic ipa l

para análise in ic ia l .

É, no essencial, o relatório.

11 - DA FINDAMEN l ACÃO J l Kf DICA.

Dc inicio, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de analisar tão
somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não da possibilidade
jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e oportunidade, eis que é ato discricionário
da Administração, tendo o presente tão somente função opinativa, nào sendo, então, vinculante ao
gestor.

Rua ladislau Coimbra, n? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pfnbmata.pgmgpBmajLcgm

Página l de 3





ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

ia tfmzt dt'tttu*uáft<a M BOCADAMATA

CABE SALIENTAR QI 'K o REI I ; K I I > < > OPINATIVO ESTtf SENDO APRECIADO PEI.O
PRO< i RADOR GERAI . EM si I ÍSIITI ICÂO DESTE .u RÍDICO, NOMKADO POR MEIO DA PORTARIA
INTERNA PGM v 001/2015, A QI A L S E C I I E EM ANEXO.

Superada as prefaciais, passemos a análise do pleito propriamente dito.

Os autos foram corretameiite enviados a esta Procuradoria Jurídica para análise da
legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei n" 8666/93.
a saber:

An. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto c do recurso
próprio para a. despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por asscssoria jurídica da Administração, (mérito i i;nto nosso)

Destarte, em regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria Geral, órgão
de assessoramento direto do Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se a minuta
do Edital e do Contrato atendem os requisitos previstos na Lei de Licitações e Contratos, a teor do que

dispõe o art. 38. Parágrafo único, conforme anteriormente citado.

Convém salientar, que a análise da fase interna leva em consideração os aspectos
jurídicos da minuta do Edital, da Ata de Registro de Preços e da minuta do Contrato, sendo que pontos
relativos aos aspectos técnicos da prestação dos serviços são da competência da Secretária
responsável solicitante que conhece a necessidade da utilização dos mesmos.

O Sistema de Registro de Preços - SRP é um procedimento fundamentado no art.
15. da Lei Federal 11° 8.666. de 21 de junho de 1993, trazendo importante forma de contratação pelo
Poder Público, na medida em que constitui um procedimento licitatório especial para eventual e futura

contratação pela Administração.

No Município de Boca da Mata o Sistema de Registro de Preços é regulado pelo
Decreto Municipal n° 786. de 31 de janeiro de 2013. em que se encontram elencadas as hipóteses em

que o SRP preferencialmente será adotado.

Urge salientar, ainda, que a instrução processual destes autos está em consonância

com o disposto no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que inst i tuiu a modalidade Pregão, no que se refere à
fase interna do certame, constando dos autos a justificativa da contratação, a definição do ohjeto,
contendo descrição sua detalhada, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções pelo inatlimpletnento. a designação do pregoeiro e equipe de apoio.

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ao trâmite legal,
tendo em vista que as minutas do Edital e do Contrato atendem, em linhas gerais, as exigências da Lei
10.520/2002. do Decreto Municipal 786/2013. Lei Complementar 123/2006. e subsidiariamente da Lei
8.666/1993.
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Adite-se, também, que dentre os deveres de todo gestor púhlieo está o de atender
aos princípios constitucionais da eeonomieidade (urt. 70, cupul du CF/88) e os princípios correlatos da
finalidade, razoabilidade e proporcionalidade.

III - DA CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua signatária
representante. OPINA pela REGULARIDADE e CONTINUIDADE do PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS 008/2015. eis que. em estrita observância aos ditames legais.
aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Devolva-se o presente leito à Comissão Permanente de Licitações para as demais
etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Moca da Mala/AL. 12 de fevereiro de 2015.

'rocwador Geral S
()-\lt l / II <>51-l>orhinan"320'20}4

1'nriciriii Interna n" 001 2(115

Dl AfORIX).

roctobdora (itval tio Município
II lOM7-Portaria n"25R-20I4

Rua Ladislau Coimbra, o? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas-CEP. 57680-000

P fnb n? a í ajMS!!!i§íiLrn •"'' •c ° m

Página 3 de 3





ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

MATA

PORTARIA INTERNA PGM N° 001/2015

DISPÕE SOBRE A SrBSTITlilÇÂO TEMPORÁRIA DA
PROCURADORA GERAI, no MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA, NO PERÍODO DE 10 A 22 DE FEVEREIRO DE
2015.

A Procuradora Geral do Município, portaria n° 258/2014, no uso de suas
atribuições conferidas pelo art. 13 da Lei Delegada n° 638/2013, faz saber que:

Art. l" - Fica SUBSTABELECIDO/NOMEADO interinamente na função de
Procurador Geral, em substituição, como se geral fosse, no período de 10 a 22 de fevereiro de 2015, o
advogado ANTÓNIO MARX ALMEIDA LEITE, advogado regularmente inscrito na OAB/AL n°
11.653, também servidor deste ente municipal , ocupante no cargo em comissão de Assessor Jurídico -
CCS. Portaria de Nomeação n11 320/2014.

Parágrafo Único: A substituição em questão não implica em qualquer obrigação
financeira para o município, mantendo-se a remuneração percebida no cargo originalmente ocupado
pelo servidor indicado no caput do artigo 1°.

Art. 2" - A substituição aqui autorizada é de caráter excepcional e temporário,
podendo o substabelecido, dantes indicado, atuar administrativa e judicialmente no interesse da
Administração Pública, no que for urgente e que necessite de intervenção da Procuradoria Geral do
Município.

Art. 3" - í-ica obrigatória a menção da presente portaria interna, em todos os atos
praticados pelo substabelecido, sob pena de nulidade.

Art.4" - Pica a Procuradora t i tular obrigada a chancelar ou tornar sem efeito, se for
o caso, todos os atos praticados pelo substituto quando de seu retorno as atividades, sempre no melhor
interesse para a Administração Pública, visando sua Supremacia.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor no dia 10.02.2015, com validade até o dia
22.02.2015.

Art. 6° - A presente portaria tem a concordância expressa do gestor máximo do
município.

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se, ao tempo.

Gabinete da Procuradora Geral do Município, 05 de fevereiro de 2015.

SILVA
icípio

FEUO

R I A ROSAI VO PINTO DÂMASO, NJ224 - PRAÇA PADRE (ÍCERO
BOCA DA MATA - ALAGOAS - CEP, S768ÍMHM)

CNP.I I2.264.3Í6/OOOI-63
enmil.com
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Mais trabalho por você

EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL N°
008/2015-SRP

OBJETO:

Registro de preços do
serviço de confecção de
material para uniformes

SESSÃO PUBLICA:

04/03/2015

08:30hs
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Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s)/Fax:

Contato:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015-SRP

PROCESSO N° 204-022/2015

CNPJ N°:

E-mail:

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura
|obs: Preenchimento com "letra de forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retilicações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Beraaon AraújyÇelte
Pregoeifo

Processo n° 204-022/20)5
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PROCESSO N° 204-022/2015

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna público para conhecimento,
exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações,
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de
empreitada por preço total, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O
procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, ao Decreto Municipal n° 786/2013, à
Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e
subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências
previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 04 de março de 2015

Horário: 08:30hs (oito horas e trinta minutos - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para contratação dos serviços de
confecção de material para uniformes, com execução indireta mediante o regime de
empreitada por preço total, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência
e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdivida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
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atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para a execução total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a
redução nos valores individuais dos serviços para a obtenção de menor preço global por lote,
além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de prestadores
atete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem corno a continuidade dos
serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais
descompassas na execução dos serviços que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede
pública de serviços.

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

l .5. l. ANEXO l - Termo de Referência

1.5.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.5.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

1.5.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.5.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

/
1.5.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 1l.488, de 2007

1.5.7. ANEXO VII - Modelo de ficha de credenciarnento

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração,

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.666, de 1993.

Processo n° 204-022/20/5
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2.3.1. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quqntitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso,
comunicando o fato ao órgão gerenciador.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, os interessados qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos
a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

3.1.1. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se enquadrem em qualquer dqs exclusões previstas no § 4°, do artigo 3°
da Lei Complementar n° 123/2006.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

Processo n° 204-022/20 i 5
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3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, ern razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a habilitação do
licitante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1.0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitaníe, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

Processo n° 204-022/2015
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4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

5.1.3. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias
contados da data da sua apresentação;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N°XXXX

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

Processo n° 204-022/2015
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5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N°008/2015-SRP
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

á. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida ern língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

6.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência;

6.1.2. Valores unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência;

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

6.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem corno obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adeauadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
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inicialmente em sua proposta não seja satistatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.1,1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
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b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

8.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ò
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.4. Será desclassificada a proposta final que:

9.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

9.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

9.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

9.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
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9.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

9.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

9.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação ern
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos á Habilitação Jurídica:
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a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

ai. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) adminístrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es};

d. No caso de cooperativa:

d.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede;

d. 2. O registro de que trata o art. 1 07 da Lei n° 5.764, de 1 97 1 ;

d. 3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que
os aprovou;

d.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

d. 5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciarnenfo, não se
fará necessária nova apresentação;

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
liciíante;

f. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias
e às de terceiros;

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

10.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos á Qualificação Econòmico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;
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b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

10.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante,
relativos à execução dos serviços que compõem o objeto:

10.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

10.4, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
daLein0 11.488, de 2007.

10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5, Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.6, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7, No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

10.8, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8.1. Em caso de alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal,

10.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada dos preços e eventuais justificativas
apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
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enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de iorma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer,

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de prestadores de serviços a serem registrados, convocará os
interessados para, no prazo de 05 (cinco} dias, contados da data da convocação, proceder à
assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade,
terá efeito de compromisso de prestação de serviços, nas condições estabelecidas.

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e
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Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, assinar a Ata.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

15.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação,
não ultrapasse 01 (um) ano.

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto na Minuta de
Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS

17.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto
Municipal n° 786/2013,

17.1.1. As condições de prestação dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
específica, no respectivo pedido de contratação.

17.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
prestador de serviços e aceita pela Administração.

17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a prestadora de serviços terá vigência de acordo corn
as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão
deste, pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

19. DO PREÇO

17.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
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21.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

21.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

21.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

21.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

21.4.1, não produziu os resultados acordados;

21.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

21.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

21.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

21.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

21.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

21.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma fornia para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

22.1. Os recursos para a contratação do serviço objeto do presente registro de preços, de
acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentaria
própria e serão certificados por ocasião de cada contratação.

23. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

23.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

23.1.2. Apresentar documentação falsa;

23.1.3. Deixar de entregares documentos exigidos no certame;

23.1.4. Não mantivera sua proposta dentro de prazo de validade;

23.1.5. Comportar-se de modo inidõneo;

23.1.6. Cometer fraude fiscal;

23.1.7. Fizer declaração falsa;

23.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

23.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

23.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rea!izar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

23.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

24.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

24.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

24.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

24.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de prestação dos serviços em igualdade de condições.

24.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

24.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se
for o caso, para representá-lo na execução do contrato.

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isanomia e do interesse público.

24.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante^
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emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

24.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

24.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

24.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

24.17.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrònico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

24.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

24.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

24.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

24.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 12 de fevereiro de 2015.
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ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA
l.OBJETO

1.1. Registro de preços para contratação do serviço de confecção de material para uniformes,
com execução mediante o regime de empreitada por preço global, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - MATERIAL UNIFORME

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

1 . 1 1

DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S) SERVIÇO(S)

Calça em brim com elástico.

Calça em brim de elástico, com cadarço, fita retletiva.

Bata em brim sem botão, com impressão em silk 30 x 10 cm,
fita refletiva, fechada.
Camisa de malha em fio 30, 100% algodão, mangas
compridas, gola careca e punho.

Calça em brim com cadarço.

Bata em brim com botão, com impressão em silk 30 x 10 cm,
fita refletiva
Camisa de malha em fio 30, 100% algodão, mangas curtas,
aola careca.
Camisas polo, malha piquet, verde clara, gola verde escuro,
com bordado no lado direito, tamanho aproximado 10 x 10
cm
Calça confeccionada em tecido sintético, malha poliester,
ajustes na cintura através de cordão, com bota em pvc
conjugada, costura soldada

Boné com logo em silk

Boné árabe com logo em silk

UNID. DE

MEDIDA

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

QUANT.
EXIGIDA

110

110

110

1 tO

110

110

110

100

40

110

110

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação do
serviço em igualdade de condições.
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2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados, necessários
à execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços
com necessidade de aquisições frequentes, remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa e sem possibilidade de definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser
demandado no período, nos termos do Decreto Municipal n° 786/2013.

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para a execução total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a
redução nos valores individuais dos serviços para a obtenção de menor preço global por lote,
além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de prestadores
afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos
serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais
descompassas na execução dos serviços que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede
pública de serviços.

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 07 (sete) dias para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

4.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

5.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

-.vo^e
U W0°*
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5.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 02 (dois) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da
Administração;

5.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

5.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

5.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

1.l.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

5.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

5.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, rnês e ano.
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

7.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

7.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário doTCU.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.
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8.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao tiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

9.1.2. Apresentar documentação falsa;

9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.4. Cometer fraude fiscal;

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou
no Contrato.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:
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b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Atíva e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXOU

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA PE REGISTRO DE PREÇOS N° PPOOS/2015

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

VALIDADE: XX (XXXX) MESES

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 008/2015, conforme resultado homologado em X X / X X / X X X X ;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
X X X X X X X X X X , inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na X X X X X X X X X X X X X X , CEP X X X X , no
Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). X X X X X X , portador(a) da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, cuja proposta foi classificada em !° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação do serviço de XXXXXX (LOTE(S)
VENCIDO(S) PELA EMPRESA), mediante o regime de empreitada por preço total, visando
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme descrição,
quantidades e valores descritos em Anexo(s).
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1.1.1. A descrição e a especificação detalhada do serviço e das tarefas que o compõem
constam do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX) , distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA

VALOR TOTAL

R $ X X X X X X

3. CLAUSUI A TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3. l . Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não
prejudique as obrigações anteriormente assumidos.

3.3.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
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registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso,
comunicando o fato ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de XX (XXXX) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
prestadores dos serviços.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o prestador de serviços visando à negociação para redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do compromisso
assumido; e

5.3.3. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de
negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador dos
serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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5.4.1. Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços; e

5.4.2. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotondo as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumpriras condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem Justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6. l .4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do prestador dos serviços aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS

7.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota _de,--
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empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto
Municipal n° 786/2013.

7.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
específica, no respectivo pedido de contratação.

7.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a prestadora de serviços terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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8,1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

10.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

10.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

10.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

10.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

10.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

10.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
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trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1. 11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l°doart. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

10.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.2.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.2.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

10.2.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. ÇLA IJSUI_A Q_NZr_- DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
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11.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

11.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

11.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efefuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 =
( A / l 00)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
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VP = Valor da Parcela em atraso

12. CLÁUSULA DOZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
prestadora dos serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de malerial inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o norne dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.6. Cometer fraude fiscal;
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13.1.7. Fizer declaração falsa;

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) Ítem(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.3.2. Apresentar documentação falsa;

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.3.4. Cometer fraude fiscal;

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada^
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com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
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13.?. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregoo
Presencial para Registro de Preços n° 008/2015 e a proposta da empresa.

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

14.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO DA ATA PE REGISTRO DE PREÇOS N° PP008/201 5

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Município de Boca da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a
seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n°
008/2015-SRP.
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ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 204-022/2015

CONTRATO N° PP008/2015

CONTRATO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAL
PARA UNIFORMES (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S))
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA, E A EMPRESA X X X X X X X X X X .

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa X X X X X X X X X X ,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
204-022/2015, e o resultado final do Pregoo Presencial n° 008/2015-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM)
CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e
seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste
instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 008/2015-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço total.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 07 (sete) dias para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais:

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
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4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l°doart. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;
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6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX) .

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 67o (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N xVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DOS PREÇOS

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional(ís) Programálica(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX
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12. CLAUSULA DOZE-DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem no verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
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14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecucão total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
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14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
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15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art.67da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14.a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada á CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;
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15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17.a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1. 17e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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15.7.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DA PUBLICAÇÃO

17.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data,

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPFn°:
Identidade n°:

Processo n° 204-022/20/5
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ANEXO DO CONTRATO N° PP008/2015

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Matae a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na
proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n° 008/2015-SRP.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integrqlmente q norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quqtorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 008/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Ari. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 008/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

DECLARAÇÃO

................................... (identificação da licitante) com sede na
............................................ (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° ......................... por intermédio de
seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

D mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 008/2015 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)
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Diário dos Municípios
Prefeitura de Atalaia

P R L F F I U J R A MUNICIPAL DE ATALAIA
DECLARA DE l.H ILIDADH PUBLICA PARA UNS DE DESAPROPRIAÇÃO,
l M n-RRFNO SITUADO NFSTA CTDADF DF PROPR1FDADF DF JOAo
I.YRAECONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS "OPREFEITO DO MUNICÍPIO
DF ATALAIA (Al . ) , no uso de suas atribuições que lhe sflo contendas pela l.ci
t irgàmca deMe Município, bem como pulo Decreto-Lei n." 3.365, de 21 de junho
de 194 I . e de acoido com o que determina o Art 5°, inciso XXIV, da Constituição

pLibl icu Federativa do Brasil, DECRETA. Art. l ° - É declarada de utilidade
a para Uns de desapropriação judicial ou amigável um terreno situado neste

município, o terreno, localizado as margens da BR 316 - Povoado Boca da Mata. no
Muniu pio de Alalaia/AL. com uma área tolal de 44,13 hectares, com as seguintes
dimensões e confrontações PI a P2 confronta-se com ii BR 316 e mede 450m,
pela dellexão de P2 a P3 medindo 576,00m. ela lateral esquerda P3 a P4 mede
S75ourn c Confronta-se com uma propriedade rural; P4 a P5 mede 27Jj,OOm c
confionla-se com propriedade rural c pela laicral direita P5 a PI medindo 520,00 e
conlitnita-se com a estrada Vicinal de acesso a outras áreas rurais, perfazendo uma
ai e.) total de 44,13 hectares Art 2 ° - O imóvel descrito no artigo 1° deste Decreto
sn.i c\propnado para f i n s de construção do distrito industrial, para instalação
ili- industrias, para alavancar a economia do município, nos termos do art 5°, do
Decicio-Lei n" 3 365/41. An 3 ° - De conformidade com o art 15 do Decrcto-
l.oi n " i 3d5 '4 l . c lendo em vista a imperiosa necessidade de implantação do
d i s t r i t o indust r ia l desta municipalidade, a desapropriação em apreço ê considerada
de «.aratu URÍiFNTF, para eleito de imediata IMISSÀO NA POSSR Ari 4" -
As despesas decorrentes com a desapropriação acima mencionada correrão por
conu da dotação orçamentaria n° 05 51) 04121 0001 2 011 . elemento despesa
n " .109043 Art 5" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
icuigadas as disposições em contrario Prefeitura Municipal de Atalaia (AL), 1 1
de fevereiro de 2015 José Lopes de Albuquerque -Prefeito Publicado e Registrado
na Secretaria Municipal de Administração Planejamento, cm I I de fevereiro de
2lH5 Fudes Mana Soares do Coulo - Secretário Municipal de Administração e
Recursos Humanos

Protocolo 135694

MUNICÍPIO DE BARRA DF. SÃO M I G U E L / A L
L-.\trato de Contrato

Processo n" 1060102015
Contrato n" 106010 2015 - Processo n" H í o O l u 2015 - Adesão a Am de Rc^iMio
de Preços 11° 16/2014 do Pregão Presencial n" 16/2014 do Munic íp io de Boca da
Mata/AL - Fundamentação Legal Decreto Municipal n" 03/2013 (uri 2 I . §7" t que
regulamenta o Art 15 da Lei 8 666/93 - Contratado A ile Vasconcelos SanUn.i -
MT (CNPJ n" 13 230 332/0001-04) - Ohjelo amiruUK,H, do> sermos de loiaçâi.
de palco, banheiro químico, i lummjvao som e cquipamcnios - V;ilor yloba1 RH
l 282 K10,Ou (um mi lhão duzentos c oitenta e dois nul oitocentos e de/. IC.HS) -
Vigência: até 31 de dezembro de 2015

José Medeiros Nicolau
Prefeito

M U N I C Í P I O Dl-: BARRA Dl, SÃO MIGUhl .
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 211 007 2015- Processo n° 2 1 1 007 2015 - Inexigibilitiade de Liciiaçiio
- Fundamentação Legal Art 25, Inciso I I I da Lei Federal n" 8 666/43 - Conlraiadc
OPF,N MUSIC FNTRFTF.NIMFNTO (CNPJ 17 MO 0%/OOOI-SS) . oi-ieio
contratação de atrações artísticas paia a ieah/.açílo do Carnaval - Valoi global kS
179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais)- Vigência. 60 (sessental dias

MUNICÍPIO DF. B A R R A DF. SÀO MKÍUFL/AL
JU1X1AMFNTO DF RFCURSO

Face ao constante nos autos do procedimento l i c i l a t o i i o l ini i t i i la do Preces na

03/2014. relerenle ao processo adminis t ra t ivo n" 701 O N 2014. CONIIFX'1 > do
recurso interposto pela empresa BARBOSA F M O N I L N L G K O K N l i l - N U \ K I A
LTDA - F.PP, CNPJ n1' IV 761 Wl5/Ot)OI-:3. paia dar-lhes PROV1MI.N IO.
ratificando a deeisíío da Comissão IVrmancme de Licitação para classihc.ic-io ila
licitante supramencionada

José Medeiros Nicolau
Prefeito

Crutocolo \3$~H\4

Prefeitura de Boca da Mata

Prefeitura de Barra de São Miguel

MUNICÍPIO DF- BARRA Dli SÀU M1GULL/AF
Aviso de Adesão a Registro de Preços

l ace ao constante nos autos do presente processo. DUCLARO a Adesflo à Ata de
Registro de Preços n" 16/2014 do Pregão Presencial n" 16/2014 do Município de
Boca da Mala/AL, celebrada com a empresa A de Vasconcelos Santana - M K -
CNPJ 13230332/0001-04. que icm como objclo locaçSo de palco, banheiro
qinmicu. iluminação, som « equipamentos A presente udesão fundamenla-se no
ST" Jo Art 21 do Decreto Municipal n° 03/2013, diploma regulamentado! do Art
15 da Lei Federal n" 8 666/93

MUNICÍPIO Dl; 11ARRA DF, SÃO MIGUEL
A\isode Inexigibilidade de Licitação

Processo n" 211.007 2015
Fm atendimento ao Artigo 26 da Lei Federal n" S 666/93. considerando o que
uunsia dos autos do presente processo. RATIFICO a Inexigibil idade de Licitação
paia cuntraiaçílo de alrações artísticas para rcali/aç3o do Carnaval através da
empresa OPHN MUSIC ENTRETENIMENTO - CNPJ 17640096/0001-55, no
v.i lor global de RS 179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais), com fulcro na
inieligcncia do Art 25, Inciso 111, do mesmo diploma legal

José Medeiros Nicolau
Prefeito

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015-SRP
Modal idade/N0: Prçgao Presencial n° 008/2015-SRP - Tipo: Menor Preço - Objçio
registro de preços do serviço de confecçílo de material para uniformes - Data/
Horário. 04 de março de 2015 às 08.301is (oito horas e trinta minutos) - Local.
Rua Ladislau Coimbra, n" 102, Centro - Edital e Informações: No endereço
acima, de 08 às 13 horas crn dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

1'riiUu'olu 135702

MUNICÍPIO Dl H O C A D A M A ' I A
AVISO Dh AD1AMF.N ' IO- PRHGÀO PRESENCIAL N'006/21) 15-SRP

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da Mata. Fsiadn de
Alagoas, torna publico o ADIAMLN I'O da sessão publicado Piegao Presencial n"
006/2015-SRP. iiue tem como objclo o Registro de Preços dos serviços conlmiMdos
de impressão/copias/escaneitmenio. com execução medianie o regime de
empreitada por preço unitário, com solução de digilah/açao para integração com os
sistemas da Prefeitura de Boca da Mata. de caráter lociil e com acesso via rede local
(TCP/IP), incluindo a logística de suprimentos e serviços técnicos- espeu.ih/ KÍI».
utili/açao de softuares de controle e gcrenciamcnio. a cessão de d i i e i iu de u->o dv
equipamentos com a prestação de serviços de manutenção preveniu a e corrcnva
fornecimento de peças e suprimentos necessários l F.XCLTO PAPhLí, para ali-ndei
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\S DF Sl\SPF.NSAO
PKM,.\ N' IH/ZOIS - CH./PMKH - SKP

i ..linY.i.. Especial di' Licitação • CEL da Prefeitura Muni-
cipal de Rio Branco • Acre, torna público a SUSPENSÃO do PREGÃO
SRP N" OIH<2015 - CEL 1'Mlíli que tem por objeto Aquisição de
M LL.-I i.il Permanente (Hospitalar). com vistu a atender ás necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, anavís do Oficio n ' 021/2015
SEMSA. que estava marcada para o dia 19/02/201! te I0h30min. que
leve sua publicidade com o Aviso de Licitação publicado no Diáno
Oficial da l1 mau n" 021 - scçio 3, Pag. 173, Diano Oficial do Estado
n" 11488, Pag 137. e no Jornal "A Gazeta", todos dodia 30dc janeiro
de 2015. cm virtude ilc pedido de esclarecimento.

Hm UraiKo 12 de fevereiro de 2015.
LOURDES CAROLINE BEZERRA DE QUEIROZ

PHH.ÃO N1 IWiniS . CKIJPMKB - SKP

A Comissio Especial de Liciiac>> - CEL ,l.i Prefeitura Mu-
nicipal de Rio Branco • Acre, torna público à SUSPENSÃO do PRE-
GÃO SRP N" 0 1 9/2(1 1 í - t'EL .PMRB. que tem por objclH Aquisição
ik Mata-ul Permanente (Informática:, com vistas a alender ai ncccv

fci U.!.- Já Sccrciana Municipal de Saúde, através do Oficio n *
PtMS/2011 SEMSA, que estava marcada para o dia 20012015 as

n'11'iKiiiiin. que teve sua publicidade com o Aviso de Licnaçio pu-
i- ., L.I.- nu Ui.iiii-Ufiu.Ll Jj ImJu n1 02! - seçao 3, Pag. 17 Í. Diário
oticialdoEstadoir 1 1 4RR. Pig 1 37. c no Jornal "A Gazeta", iodos do
ilu 10 de janeini de 201 5. em virtude de pedido de esc l are cimento

Riu Ituiiu', 12 iL- Icvercim de 20IS
GABRIEL DE ALMEIDA GOMES

1'K'Kiieirn

5 - CKIJPMRHH)iM,\l)\l

A i : • s . 1 ' Espojai ile Licitação - CEL da Prefeitura Mu-
niupjl de Rio branco - Acre. lorna público t SUSPENSÃO da TO-
\I-\IM Dfc PREGOS N" 001-201 S - CEL 'PMRB, que leni por objcio
iuntraiacAo de empresa de engenharia para a ctccuçSo de serviços de
iiiniinicio de abrigos de passageiros de transporte cok-livo no Mu-
iii. C i' de Rio Branco • Acre, que estava marcada para o dia
I^OZMIÍ ás IShOOmm, que teve sua publicidade com o Aviso de
Licilaçao publicado no Diário Oficial da União n". OlO - secio 3. Pag.
160, Diário Oficial do Estado n" 11.478, Pag. 136. e no Jornal "A
Gazeta". todos do dn 15 de janeiro de 2015, Aviso de ProtrogaçSo
publicado no Diário Oficial da Uniào n* 1JJ - scçío 3. Pag. 23. Diário
Oficial do Estado n" 1 1 490. Pag. 89. e no Jornal "A Gazeta", iodos do
dia 01 de I.-I.T,-IH' de 201$ cm virtude de pedido de esclarecimento.

Ki.- Hi.ni,..> i: Jc fevereiro de :i>15
WILTON DIOGO DE OLIVEIRA

1'reMileiiN ita CE.L

ESTADO Dt ALAGOAS
CAMARÁ MUNICIPAL

DE VEREADORES DE NOVO LINO

AVISO W. LK l 1 AÇÂO
PRFt.ÂO PRF.srNClAI. N' 1/10IÍ

» 2* chamada

A Câmara de Vereadores ilc Novo Lino - AL. lorna Público
que cncomra-se a disposição dos miercssados, no prídio sede. situado
á Rua do Comercio. 2oi • Cenrro • Niwo Lmo/AL O Pregão Pre-
".•iieial n" 01 201V referente a coniraiacáo de pessoa Jurídica para
|in>i.K,l,i de Nenic.es de locaçáo de veículos, com data dt «bcrtura
dia O: 03 2015. is (W OOhs

Sm.) Lm.. Al . U de fmcreiro de 2015
JÂNIO SOARES DA SILVA JÚNIOR

Ver e u dor- Presidiu k-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

AVISO Dl ADIAMENTO
PREGÃO rRESENCIAI V 6/lulí-SRP

A Coniis-sâo Permanente de LicitaçSo do Município de Uoca
da Mata. Estado de Alagoas, toma publico o ADIAMENTO da sessão
puhlic* do Picgàn Presencial n" 00(^20 H-SRP, que tem como objcio
o Registro ile Previ» Jos serviços continuados de imprcssio/e.6-
pias/escançanicnlo, com execução mcdianle o regime de empreitada
por preço unnano, com solução de digilalizaçio puta integracío com
os sistemas da Prefeitura de Boca da Mala. de caráter local e com
acesso via rede local (TCP/IP), incluindo a logística de suprimentos e
serviços lecnicoí espoei ai liados, .iiili/..v1,i de softwares de controle c
gerência nu- m o, a cessio de direito de uso de equipamentos com a
prestação de servidos de manutenção preventiva c concuva. forne-
cimi-mo de pecas e supnnienlOi necessáno» |EXCETO PAPEL), para
ii.ii.1ii as necessidades da Prvíeitura de Boca d) Mala, cujo Edital
Milrcu allcravftes

O reccbimenlo c a abcnurn dos envelopes ocorrcrlo no dia
03 de marco de 2015 as 09:00hs Inove horas), no endereço Rua
Ladislau Coimbra. n° 102. Centro.

O Edital cm inteiro tcur. com as alterações mtioduiidas,
continua á disposii;So dos interessados, nu endereço acima, de OR ás
13 horas cm dias úteis, ou medianie solicitaçio enviada ao e-mail
cplbocadamata a lyi,hoima il.com.

HliR<iM)N ARAII.K» I.HI1-

AVISOS DE LICITAÇÃO
PRFljÀO PKIUSF.NCIAI. N' 7/101Í - SRP

Tipo: Menor Preço

Objcto: registro de preços para aquisição de géneros alimentícios - Da-
U/Horáno: 03 de março de 20 1 5 às l l:30hs(onze horas e thnla minutos)
- Local: Rua Ladislau Coimbra, n 102, Centro - Edital e Informações
No endereço acima, de 03 ás 13 horas cm dias úteis, ou mediante só-
licilaçad enviada ao c-mail cplbocadamata alruholmail.com

PREGÃO PRESENCUL N* 8/1015-SRP
Tipo: Menor Preço

Objeio: registro de prcçot do serviço de confccçlo de malerial para
uniformei - Data/Hora rio: 04 de maiço de 20IS às 08:30hs (oito
horas e trinta minutos) - Local: Rua LadisUu Coimbra, a° 102, Cenliu
- Edital c Informações; No endereço acima, de 08 às 13 horas em dia»
útcit, ou mediante tolicitaçlo enviada. 10 c-tnail cplbocadania-
t».al<Sijhotmail,com.

BKRGSON ARAÚJO LEITE
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

LX1HAIO IJt tOMRAIO

PROCESSO N° 0520-OI7/201030-004/IOHI4 - PREGÃO PRESEN-
CIAL N" 47/2014. 2° CONVOCAÇÃO Contratante. MUNICÍPIO
DE DELMIRO GOUVEIA - AL. Contratada COMED PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - EPP CNPJ N° 03 2% 179/000]-
1 7. Valor do Contraio: RJ 958 S78.20 Objcto ContrataçSo de empresa
para adquirir medicamentas uliliudot para o traia mento ambulatória!
t hospitalar das doenças mais prcv alentes no Município, os quais
foram scicciunados considerando seu perfil de segurança, eficácia,
efctividadc e custo cfctividadc, conforme preconiza a OMS - 2002,
levando em consideração a prescrição e a dispçnsaçío de medica-
mentos nos serviços de saúde oferecidos pelo município de Dclmiro
Gouveia - AL., Prazo: atí 31 de Dezembro de 2015. Recurso Próprio
c Federal. DATA Delmiro Gouvei» • AL. II de Fevereiro de 20 1 í

tXTKATOS Dt ll.HMOS ADITIVOS

Primeiro Termo aditivo de prazo - Proc. N° 1204-059/2014 - Re-
ferencia ao Processo n" 0213-011/2014 - Convite n" 03/2014. CON-
TRATANTE: MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA - AL. Con-
tratada ST CONSULTORIA LTDA - EPP CNPJ N"
04. 106 403/0001-01 Objcto Enccuçao de serviços Penicos de sis-
lema de folha de pagamento, para suprir as necessidades da Secretaria
de Administraçio Prazo Por mais 60 (sessenta) dias. «ti se faça
novo procedimento licitatúrio DATA Em 12/02/2015

Primeiro Termo aditivo de prazo - Proc N° 1223-035/2014 - Re-
fcrència ao Processo n° 0213-012.2014 - Convite n° 04/3014 CON-
TRATANTE MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA - AL Con-
tratada: TRIBUTOS INFORMÁTICA LTDA - EPP CNP) N"
05.605.752/0001-0!* Objeto Eiecuca.i de serviços de sistemu m-
tcgiado de gestão tributária. Prazo POT mais «O (noventa] dias, ali se
laça novo procedimento licitaiúrio DATA Em 12/02/2015

Terceiro Termo Aditivo de prazo - Proc. n° I204-05W20I4 - Rof Pro-
cesso n° 28fi2/20l2 - Pregio Presencial n° 22/2012 CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA - AL CONTRATADA TA
VARES & SOUZA CONTABILIDADE LTDA CNPJ n"
00)62.695.1)001-51 ObJETO: Contratação de empresa para serviços
especial liados na prestação de serviço profissionais de assessona con-
tabil c financeira, compreendendo a execução integral de todos os ser-
viços contábeis necessários ao perfeito funcionamento da administração
municipal, com o devido cumprimento de pnuo, de normas e das leis
cnl vigor, bem como suporte técnico dos seguintes softwares em gestão
pública municipal: contabilidade pública, planejamento, controle fman
ceiro. protocolo, almoianladti. tesouraria e divulgação dos contas pú-
blicas. em atendimento a solicitaçlo feita pelo secretário municipal de
administração c recursos humanos. PRAZO por mais 12 (doze) meses.
apartir da cxpiraçio do segundo termo. DATA: Em 12/02/2015.

HBTIFICAÇAO

Na publicação do Pregío Presencial n° 39/2014 Contratação Di-
rctu, do dia 1 9 de Dezembro de 2014 na pagina n™ 247 seçío 3, no Diário
Oficial da UmSo, onde se lê: Prazo 31 de Dezembro de 2014 Leia - w
Oíi (seis) meses, contados a partir do dia 02 de Janeiro de 2115

PREFEITURA MUNICIPAL
DE OLHO D'AGUA DAS FLORES

AVISOS l>t LICITAÇÃO
TOMAI) \: PRFCOS S" l'!01S

Objeio. Contratação de empresa para a execução das obra1, c icrviçii-.
de construção de um hloco de sala de aulas no Polo LAU Dlho U V M
das Flores-AL Abertura OÍ03.20I5 • t h • Tipo Menor Preço, re-
presentado pelo menor preço global O Edital poderá «T adquirido na
Sala da Cornissío de Licitação, no horano das S is 12 hoin. n.i Snk-
Administrativa Municipal. Av J de Dezembro, n" lll>2 • Centro

TOMADA BE PKKCOS N" líjdlí

Objeto Contratação di- empresa para a execução das obras e scrviçus
de reurbamzaçao da Praça Josí de Souza Leite Abertura 04.'OJí20l5
• 9 h. - Tipo: Menor Preço, representado pelo menor preço global O
Edital poderá ser adquirido na Sala da Comissão de Licitaçlo, no
hortno das 8 ás 12 horas, na Sede Administrativa Municipal. Av 2 de
Dezembro, n° 1102 - Centro

tllh.. |)-,\JN,I d,,., M.irv.. 1 2 dt k-uKiio ,k :iî
LLXIANO DA SILVA SOUZA

1'K'Mdcnl,' ( 11

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

AMSO m. ( KtDrM HMÍMO \ l II»*

O Municipwdc Palmeira .!"• Índios - Alagoas, através de sua
Comiiilo Pt-rnianentc dv Lnitaçâo. designada através da portaria S"
002-GP/20H de05 dejannrode :01S subscniii pelo Enm" Sr Pré-
filio do Município, u, lendo em visia do que consta do Prwesso n"
l 'M ' . ' • • ! ! oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, toma publico
que csiara realuando CREDENÍ IAMENTO DE CLINICAS PAKA
REALIZAÇÃO DE EXAMES Dfc BIOPSIA PUNÇÃO, e que. para
tal estará recebendo a partir do dia 0.1 Ut MARCO Dt ÍOIV no
horano das KhlXlmm ás I2h c das UhOOmin as |7h. de segunda 4
scMa-fcira. na Prefeitura dv Palmem d.̂  Indms. m> wioi dt I.ILI
tacões, na sala de re-umoes da ConussAo muada na sede da Vu.t.im
Municipal de AdmmiMraçao a Rua C osta Rego n' 53. Sala 05. C enito.
Palmeira do> Índios - AL O presente Credenciamcmo e * tiintiin.iç.lu
dele decorrente ifni (undamcnto legal na Lei Federal n" K Mi(vQ3 e
altcraciVs poslcnorcs A apresentação das Documentações devera
obedecer ao hortno e data supramenci miada c o Edital encontra-se a
disposiçio dos interessados no horário das OK 00 às 1200 hora.-. 1111
sala de reuniões da Comissão no loca] acima indicado Inlormacftcs
pelo telefone (82) 342 1-5 1 RI ou pelo ç- ma li cplpiíú hotmail com

P.llmeira Jw. Indn» \\. H» d>- 1c\erciri. th' _'"l-
VANDERLEIA ANTONIA GUARIS COSTA

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PASSO DE CAMARAGItíl-

bXIKAIO Ufc IMAK.IBILIIlADJ;: BE LICITAÇÃO

Processo N" 02/2015 Objcto prestação dos serviços na rcalizaçSo de
eventos artísticos no Município de Passo de Camiragibe relativos no
Carnaval Valnr (linhal RS M 100,00 (noventa e noic mil e ci-m
reais) Em favor de A de Vasconcelos Santana • ME Fundamento
Legal art 25, 111, ua lei n" R666.Q3, conforme parecer jurídico no
respectivo processo

MUNICIPAL
Dt SENADOR RUI PALMEIRA

\ \ IM1 111 l K II M. \()
[OMAIM M. PKK.O*' *•" ' 2« l *

Objeio. Conitatacao de empma paia a execução das obras e SCTMÇOS
de construção de uma quadra policspomva dncobcna, localizada na
comunidade Cava Ouro. no Mumcipio de Senadoí Rui Palmeira - AL
Abertura: OJíOJ/2015 - 09 h -Tipo Menor Ptcco. representado pelo
menor preço global 11 f.diul poderá ser udqumdo na Stila du Co
missão de Licilacao. no hnrilrio dus R as 12 horas, na Scdv Ad
mimslraiiva Municipal. Rua Santo Amomo. n" 11 • (.entro

. , .
LUCÊLIA SOARES Siyi.ElRA SILVA

l'reM,l.-nic .l.i i'1'l

ESTAUO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUUAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVIMK DF. AniAMF.NTO
PREGÃO PRESENCIAI N* I/IIIIÍ - l MS-AH

Comunicamos que u Registro de Preços para aquista.» de
Medicamentos e correlaios. liça com a data do abertura adiada para o
dia 2h''02/20l5. às 09 00 hs. no mesmo lotai c horano designada
Bnieriormcnte Informações e esclarecimentos no e-mail pmnau-
baliu, hol ma 1 1 com. ou pelo telefone ((Wh) 3324- 1 1 72

1 documcmo pode ser verificado w endereço cletròmco hnp:.'/www in.
tíTdifff n00320l502IJD011)7

Dotumcnio assinado dî Halmentc conlorme MP n' 2 200 2 de 24fl»700l, que inuilui J
Infracstrutura de th»e* Publicas Brabileira - ICP-Bravil
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Já está definido
m,
jvri'ian»
i, ... .1 ,. ,1ilc

IIO.WM- il"( limcilllih

<• pilnmtnM Snlcte
Atliorini, inliirmnu
i|Ui',i |iri'li>iiiii.i ili>

'. nl nivita
111 S«T|.|.lhll

«l di

Onrumcnlin* i>
PriinmnnHi JH
definiu o nbiBiUna

ni.. ilu -.il.tri.. di» ~<>n-iduri.'s do mo- de juni'in.
>i n,,uli.m.,,li,, til i,, »mdnn».,I.H«luiiii.ilii

de i'i<rur4iiH

Foi pago
Ji na quina-feira 10 no iinai da Brat i ni manrd ao ultimo cta
i' UgoreOo loram crfOtidoiotui»iioípa<aloooi osseivdoiii»
mumcipíitqu* recebem nt Ri l 501 liquidei isto inclui cfetpvot.
preilaOocíideKiwcoí injii.o» p«niKio«iie comiiunadoí da
oetllo mu"K»«

Cronograma

i 82 t* rn lolnj salitrai da prtltilur»
'O< iiiixifliiiiu cie pagamento para o» «rvidoies que recebem acima c
RI i '.Oi wra divulgado nos proHiinot die i' das*.

Carnaval
Umtoncuiio minado na noite 3e quarta lem 111) na Praça Santo
•ViKirmi ncoT îu o novo Rei Momo tje Maraongi Honaloo Luís Oos
Santoi AKfti Mie tumoein toi tteita como (ainda. Eriça Varwssj tia
Siivi e Anrwiy Nunes como pune*» da toiid O evento realizado p«la
îdfiiura anavet Da Secretaiia Municipal de Culluin deuimcioa»
.•.i-tn.níf, .i., j".,.,ji !.; município Ot candiuaio» Iman jnaiiíaooi

pelos juraooi not guemos animação díienvoíiura e iamna no oí

Programação
Ce «««ela com o Secieiano m CuHu<* Jaca Mmgxla o otiteiivo Jo
concunw »inctrUivar orewrvai e divulgai lltiidicoíiOa cultura
popular no munclp»
Os repie«rnanwi da folu alem d* oannar«m o prémio de HISW 00

muinnenio» T f í: nua um tamoem te rio participação nos evento» aã
carnaval deve ano" declarou
Aixogiamacaodo [.auinivai cie Maiagoyi wguc ate o dia ta^etevereirc
.OIT. jett.k". Ut Dloco^e BJIJ^Bartutico»na Praça ufl Éventoi

Continua parado
O Boces» que atinou o yeie-K Mnt Augum Rocna Souía (PPSl i
a vkj-fjret>,Q Ana L nua tKj^iit iPRp) *m novemtxo oo ano pauado
conijnuj oaraou <w T"0unai Heaicnal Eleitoral de Alagoas (TRE-ALj
* anennmat»D MI» o aiaslamemo oos getlorti loi Jo (uij He
Cowa oaComaic»( ' '

Ocaso
AAçaode inveVigacao Judicial HmoraiAuti knmoiua pelo
tanoioalo da oi»nç>o "«ttiçSíí de 2012. Paulo Hennnue Ssnlo»
Oamaw o PauU Damaio (PSDB) que inlegíin a cobgaclo 'Aradia do
Bem' Humadi ptios pi n idos PSDB PTN. PR. PRI6 • PMN
AMJE toi pioler»Mim jtioe«iioral acunnao l» Augulto e Ana LUCIJ
oe compia dl voloi ou »|a violação ao dnpotio no anigo 73. nono V,
da Lu n • B SW/lWr ciucleiiiMs em M» pelaprílict 0> uapuçio
iiíiia de MJ|I»BO bem como aoiBode poflec ooiiieo

Transporte rodoviário
i i

orço no nunuro oe nagant r*ali»oa<
ueiab eir>D,0*as d r únibut e transportadores Eompiementaiei auí aluam
•10 tiampone -MO^ÍI-O mieimuncipai O leiorço ocvrei) durante todo o
pí.ioclo carnavalesco eme Mil a leni (13| e domingo i.Í21

Viagens extras
Ate n* mie > uma «kiunJo u» Autncia Reguaaora UB Serviços
PutH>cosoo Estado de ftliooat lArsali aempiesa HealAlagoat que
onera i' i'"1'!-, de maior dtmiirWa duianie o carnaval . . > . . . . . o,u« o

» • • • , eitrai aumento r J entre V-it, e 21X1%

Ampliação
Nu irecno 6»na ar Slo MiguelJVacm) a tmpfeta amphaia « n paia
i r o numero o» -lagens Ot «mjrt ptrcunot • wmpie tendo a apiM
oonxj rattiéncij * ongemii Jew™ • *cam amn1 ftjrpa oe Santo
*̂ »™o ise 10 para 62| Panpuairi {4 pira «) Sanlana do Ipjnemt j;
luia î Dehnio Goumu (! pju «, Penedo (3 para 61 Anadia(3 para
g] tConjrp» de t? p*ra 73
A Aiul autorizou o aumtnto no numero «g vagem e na trota «e
*<npi«« vtnnti [CliJ Preta. Mar vernuíio Quebrangulo Santa
Ltigèni» e Vicotal Eiprewo Pilrnurenfe IPilmeirí dói índia» l
Tiopitdl iRio Largo e Cnjitiro do Sul). ap»nat *e houvtr necemUjdt

Evento em Arapiraca
AnrtirdetlaKila-leiiam) Kgundoiw D Domingo 1151 acontece
iiategumtt ma-oi oaade Lto rUMo d» Angoat o 1'Arapinca Moto
V"r Aieakiaçto ao evento l do Lagwíoi do Aflrette Moio Club e
f(H ,j Hoch i'ro Cultura com aooioda Hietortura de Aiapiraca
tHe i»ra o Kjundo ano corneculivo que a cidade leia um evento
• -i. ir mr. n lniiividaoet carnav«lFicaa AmlençJo * justamcnlo
Iranttoimar Arapiraca num polo alternallvo como \ acnnlece h» anoi
«m Garinnuni com «u e í ornado letlivil M jui

'tio ato aqui Q Aon t a pedtfa na ní *fo p«Hdu ivuvc D Anpnvta
UQIO Fnuw com outros orgaruBovei titeritrUn^lernlirjacaocoina
outro - apenn a (new oengecni Portar» *Haee tua Ha 1'ediclotKp
^isp-raca Uno ̂ ttle' aí LUA Oommgo* J< r> jk/xor PiuOJIura umili?pp

í lrino"frj rjrtmntf K fjoauo MurKlpal loto 1'Jjcll l* PaíquECK.
Cunru com uinat Atrjvoeb IQCJIS qe Miimmíj i'!1, ixoiot e Wjcv-i
Eisnto itingari moioduõn de lodo o pau tnlitotoiH O t l^cleHernn

O lua nomeie >K<I ia*t on aia(r<«iuentei gue úpurjm por licjr no
mncitio ao mH M tuteai ai prhat de AKgoai a*n ne o tierao mnntnur

Q* tgiaci

Fluxo no aeroporto cresce
mais de 16% em janeiro
Elevação corresponde a 35 mil passageiros a mais que no ano passado

A i. • • M .M' ]J | .« .V dp
n-iru» iidoí irriiiini
\i-rupurlo liitcnia

Kiniibi ilnr. PitluiariiH rtiireseiHuii
I I . 1 1 . 1 l I I - . i l . l . l ,.|l. l l . l ! H Ifî l
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2015-SRP

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 008/2015-SRP, Tipo Menor Preço, que tem como objeto o registro
de preços do serviço de confecção de material para uniformes.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 04
de março de 2015, às 08;30hs (oito horas e trinta minutos), no endereço Rua
Ladislau Coimbra, n° 102, Centro.

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A t A G O A S
E - M A I L : c p 1 b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

pen**4x£#tt eU Jl BOC ATA

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solícita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N0:

Objeto:

Razão Social:

CNPJ:

Fone / Fax:

E-mall: &*

Responsável:

Local e data:

Assinatura do Representante

Carimbo CNPJ

D'.

COMCPCIO !"
• . • * "•

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmail.com.

ser encaminhado ao e-mail

RUA L A D I S L A U COIMBRA, N" 102, C E N T R O , BOCA DA M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l ^ h o t m a l l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Jfe

BOCA^MATA

.
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N0:

Objeto:

Razão Social:

CNPJ:

Fone / Fax:

E-mail:

Responsável:

Local e data:

N - C O T / 2 - O i S

G&n

C

Assinatura do Representante

\\\7. Carlos Pessoa

jdsJbi

U G /OCO J

o

,

>,

CarímiaoCNPj'

.
CNPJ 00.883.246/0001-59'
CASA MILITAR LTDA

Rua Dr. Pitdro Monteiro. 62 A
Cantro • CKP17020-380

i™.

Este formulário deverá
cplbocadamafa.al@hotmaH.com.

ser encaminhado ao e-mail

R U A L A D I S L A U C O I M B R A . N * 102 , C E N T R O , S O C A D A M A T A - A L A G O A S
t - M A t L : c p l b o c o d o m a l a . a l @ h o l m a i f . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA/MATA

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Editai do procedimento a seguir:

Modaiidade/N0:

Objeto:

Razoo Social:

CNPJ:

Fone / Fax:

E-mail:

Responsável:

• • * ;

Local e data:

. jixtíyfai

MJ &Ân
A/finatufa do Representante/

/ /

fP 0£ftA20|5 5^?

YftOvlvúCol porvjcx UVNA^YWVÇ
' v

ÍIC05 Oow^ClO i ÔAAVUcr^ A) \Wuxv\AO

lÊ)J5^.0q4.090l-(SO

?; 3033 - 3(m

//OíóCtPvxi^i^/o^ /lí/woî .c^m

/fc faJo MoJw -
N ^ f'V\ rU^aft̂  L/ AÃ -, v .-.,

corín-J^Npj 10'.1 57.094/0001 -60 1

20'Vfltr/ ÍO|5.K,,ihr> . ^ L I C C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Ld.'Geraldo Melo Dos Santos, 246

/ / Farol
Y CEP 57.051-240

í̂ V /ÍOfn^; |_ MACEió.Ai j
1 ~"

li vi

Este formulário deverá ser encaminhado ao e-mail
cplbocadamata.al@hotmall.com.

R U A L A D I S L A U C O I M B R A . N» 1 0 2 . C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : ep lbocodomota .a lOhotmol t .com





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA r

BOCA MATA

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

-Oves do presente, o empresa abaixo identificada solicita desta Comissão c
envio do Edital do procedimento a seguir;

Local e data:

'»-^ • ..... •"

•

Aracaju Sergipe

AssíViQtura do Representante

Este formulário deverá ser
cplbocadamata.al@hotmail.com.

encaminhado ao e-mail

R U A I A D I S L A U C O I W B R A . N" 102 . C E N T R O . B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c o d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^M

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N0:

Objeto:

Razão Social:

CNPJ:

Fone / Fax:

E-mail:
í U KA i

Responsável:

PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2015

UNIFORMES j"

IARA ALVES DE OLIVEIRA-ME

04.984.566/0001-56

(81)3521-2191 / 3521-9607

GRAFICAEMALHARIALANGELANG@OUTLOOK.COM
H•j t. :

LUCIANO BEZERRA DA SILVA TEL: 81 8759-1682/9942-1107

^gfc, J| ^__JB

Local e data:

CABO DE ST° AGOSTINHO-PE

Asiinatura do Representante

. f55.984.566/0001-56]
IARA ALVES DE OLIVEIRA-ME

—JOBO 06 SW^TO W50STWO • PE

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmail.com.

ser encaminhado ao e-mail

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 102, C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA-* M ATA

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N0:

Objeto: CÂ, >W*u£gru*tf?
1

Razão Social: S- C-

CNPJ: 07

Fone / Fax:

E-mail:
RCTEÍTURA

COM.

Aittnaluro do Repf»t«nlant*

Ésfe formulário deverá ser encaminhado ao e-mail
cplbocadamata.al@hotmall.com.

R U A l A D I i l A U C O I M I f A . N* 1 0 2 , C C N T I O . « O C A D A M A T A - A L A G O A i
E - M A U . c p l b o c o d o m o l Q , o l O h o l m a l l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

P0UK&*t&tíe de 4,tcífacõe&
f J&

BOCA M
.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015-SRP

PROCESSO N° 204-022/2015

ROZÒO Social: (í . Qtí IW fà

Nome Fantasia:

Endereço: Ó?0

. 5 % A Q õ $ t

T

_
O b

E-mail:

Contato: Celular(es) contaío:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acirna identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e dota:

Senhor Licitante,

RG- 1068207 SSP/AL
CPF' 777 312 204-00 , |Obs^£eerichimento com "letra de formo'

. ,,,0: (81) 7959.7054/(62J VV4é-065T-
humberiotenorio2Ul2©hotm^ih "rtm

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem corno de quaisquer informações adicionais.

Bergson Araújo leite
" l' ifítfO i

Processo n° 204-022/20 1 5
Pregoo Presencio/ n° 008/2015-SRP Pag. 2/24





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCAc*
MW InMSn 0n

.,. . . . . . .-A

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Assinatura do Repres*nlante

mbalho por você
fl3.43G. 544/000 1-421

NCOTRADE COMÉRCIO E
«MESENTAÇÒES LTDA - EPP

Av. f o ç o do Mero, n» 1433
C*n|. Du|io - CEP: 49090 000

i-w *»iraiu - Sirjip,. ^_J

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmall.com.

ser encaminhado ao e-mail

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N" 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l O h o t m a l l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA MÁ

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015-SRP

PROCESSO N° 204-022/2015

Razoo Social: K\CC£ OO \]ib\vV(M\XO M W

L\CCSNome Fantasia:

:_Ladujvx GWSAo
CNPJ N°:

Endereço:

Fone(s)/Fax:_ 3035-303% E-mail:

Contato Celular(es) cantata:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e daía:

[O b r. Preenchimento com "letra de for ma';

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrõnico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocodamata.al@hotmall.com,

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais relificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

, --V
Sn Araujp-telte
Preyoe/o l

'- r

PíOcesson'204-022/20'5
Pregoo Presencial n'008/2015-SPP Pag. 2/24
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'P&wuifteKte «U

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2015-SRP

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, torna público o ADIAMENTO da sessão pública do
Pregão Presencio! n° 008/2015-SRP, que tem como objeto o registro de preços
do serviço de confecção de material para uniformes.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 11
de março de 2015 às 15:30hs (quinze horas e trinta minutos), no endereço Rua
Ladislau Coimbra, n° 102, Centro.

O Edital em inteiro teor, com as alterações introduzidas, continua
à disposição dos interessados, no endereço acima, de 08 às 13 horas em dias
úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em

Servidor responsóy^J

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : cplbDcadomata.atOholmat l .com





Mais trabalho por você

EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL N°
008/2015-SRP

OBJETO:

Registro de preços do
serviço de confecção de
material para uniformes

SESSÃO PUBLICA:

11/03/2015
15:30hs





Impr imir *JO/O Fccruir

Adiamento da licitação PP 008/2015-SRP

I)c: Comissão de Licitações Município de Boca da Mata-AL
(cplbocadamata.al@hotmail.com)

l - n v i a d a : terça-feira, 3 de março de 2015 17:26:22
Para;
('co: edgardemoraes@hotmail.com (edgardemoraes@hotmail.com); cmililar@ig.com.br

(cmilitar@ig.com.br); pontodasfardas@gmail.com (pontodasfardas@gmail.com);
neotradeaju@hotmail.com (neotradeaju@hotmail.com);
graficaemalharialangelang@outlook.com (graficaemalharialangelang@outlook.com);
!iccscomercio@hotmail.com (liccscomercio@hotmail.com); licitacao@bordsete.com.br
(licitacao@bordsete.com.br); officialfardamentos@yahoo.com.br
(officialfardamentos@yahoo.com.br)

l anexo
l S - I X) L: - Adiamento Pregão "SRP" (Alteração l íd i l a l - Reaber tura Pra/.n) -
Copia.doc (25. l ICB)

Prezados, bom dia,

venho comunicar que a licitação do Pregão Presencial n° 008/2015-SRP foi adiada para o dia
l 1/03/2015 às 15:30hs.

Segue em anexo o modelo do aviso que sairá nos jornais DOE, DOU e TRIBUNA no dia de amanha
(04/03/2015)

ATT
Bergson Leite
Presidente CPL/Pregoeiro

Municipal de Boca da Mata/AL





MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015-SRP
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da Mata, Estado de Alagoas, torna público

o ADIAMENTO da sessão pública do Pregão Presencial n" 008/2015-SRP, que lem como objeio o registro de
preços do serviço de confecção de material para uniformes.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 1 1 de março de 2015 às 15 30hs (quinze
horas e irmia minutos), no endereço Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro
O Edital em inteiro teor. eom as alterações introduzidas, continua à disposição dos interessados, no endereço
acima, de 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cplbocadamata al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leile
Pregoeiro
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Ano 10.1 - Núrr

Diário dos Municípios
Prefeitura deArapiraca Prefeitura de Boca da Mata

PREKEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRAÇA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 014/2014

CONTRAI/O N" 1863/2014
DAS PARIES MUNICÍPIO DE ARAPIRACA e CONSTRUTORA ESCADA
l IDA ME

tjFTO OBRAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÀO DE UMA ESCOLA
d SAL.AS DE AULA PADRÃO FNDE. LOCALIZADA NO BAIRRO

CANAFÍS TU LA, NO MUNICÍPIO DE ARAP1RACA/AL
VALOR [<$ 889 373.71 (.oitocentos e oitenta e nove mil. trezentos e setenta e três
reais e setenta e uni centavos)
DAI,A lX>CONTRATO 02 de dezembrode2014
D( >S li ["CLIíSt >S Paia pagamento das obras c serviços decorrentes desta licitação

ocon crio por conia tlns recursos Programa de Trabalho 13 13 - 12.361.1250. l .033,
r icn icnU>dcDcspesas44905l | 1)250-99

s l UNA I'A RIOS Célia Marui Rarbosa Rocha c Albino Lueiano Granja Vieira
IVimRi.lt. I3%I3

PREFEITURA MUNICIPAL Dl: ARAPIRACA
EXTRATO Dl- CONTRATO N" 033/2015

OBJ1-TO Aquisição de equipamento de segurança individual para elelncista e
auxiliar
Lin IACÀO Pregão Hletròn.co n° 059/2014
CON l K A l AN 11, Prelcilura Municipal de Arapiraca
CONTRATADA LÍDER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DESEGURANÇA
l, UM
CNPJ 07651 911/0001-28
DOS REC'URSOS As despesas resultantes deste contrato correrão à conia da

^Vidade Orçamentaria/Programa de Trabalho - Manutenção das Alividades da
Secretaria Municipal de Iluminação Pública 12 12 15 452.311Ú 2027 - Elemento
de Despesa- 3390300010
\AI OK O Valor global do relendo contraio é de R$ l 125,96 (hum mil, cento e
vmie e cinco reais e noventa e seis centavos), já estilo incluídas todas as despesas
dirctas c indirctas especificadas na proposta da CONTRATADA.
DOS SIGNATÁRIOS Célia Mana Barbosa Rocha c Maurício Augusto de
Oliveira Burle
DA TA DA ASSINATURA 10 de Fevereiro de 2015

Protocolo I3%14

Prefeitura de Barra de São Miguel

MUNICÍPIO DH 1ÍARRA DE SÃO MIGUEL/AL
EXTRATO DE ATA DE KEG1STKO DE PREÇOS

Au de Registro de Preços n" 22/2014 - Processo n" 1009.0062014 - Preg3o
Presencial n" 23/2014 - SRP - Fundamentação Legal Lei Federal n" 10.520/2002.
Lei federal n" 8 660/93 e Decreto Municipal n" 03/2013 - Fornecedor Registrado
Al AliOASDII-SEI.LTDA(CNPJ n° 12 268 249/0001-61)-Objelo: aquisição de
veículos 11 pu caminhão - Valor Global U$ 190000,00 (cento c noventa mil reais)
- Vidência 12 Ido/.e) meses

Protocolo 139783

MUN1CIP1O Dl, BOCA DA MATA

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N" 008/2015-SRP

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Hoca da Mala. Kiiulo ilc

Alagoas, torna público o ADIAMENTO da sessão pública do Pregão Presencial n"

008/2015-SRP, que tem como objirto o registro de preços do semço de cori t ixcàu

de material para uniformes

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 11 de marco de 201 >

às 15 30hs (qum/e horas e trinla minutos), no endereço Kua Ladiskm Coimh a n"
102, Centro

O Edital em inleiro teor, com as alterações mlrodu/idas. conlinua á disposição

dos interessados, no endereço acima, de 08 ás 13 horas cm dias úteis, ou mediante

solicitação enviada ao e-mail eplboeadamata aWhulmail com

Bcrgson Araújo Leite

Pregoeiro
Protocolo IJ9H2I

Prefeitura de Coqueiro Seco

PREFEITURA MUNICIPAI DE COQUEIRO SI-CO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° O l /201 S

A(M'ONl'RATON° I'P 04/2013/PMCS Processo li-maiti de Preçosn" u-l 2013
Partes Município de Coqueiro Seco/AL e torres & Prata Aihini.ulkii Associados.
Fundamento Legal Considerações du artigo 57, |] dií Lei 1-ederal 8 6t>6 de 21
de junho de 1993, c/c u Cláusula Quarta do Contrato n" IP 04/20I3/I'MCS, Da
Vigência Pica o prazo de vigência do presente contraio prorrogado pelo período de
12 (do/.e) meses, contados a partir de 15/01/2U15. encerrando-se cm 14/01/''U 16,
Do Valor O valor global do presente aditivo contratual corresponde a de R1>

96000,00 (noventa e seis mil reais), pela i^caicao da totalidade dos ser.iços
objeto do contrato. Celebração 07 de janeiro de 2UI5. Signatários Renato ladcu
Fragoso c Silva c Diugo Prata Lima

Protocolo I3'>73(,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COQUEIRO SI -CO
TOMADA DL PREÇOS N° 02/2014

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAWLI 1'ACÃO

A Comissão Permanente de Licitação il:i PretciUira Municipal de Coqueiro "iccu
AL, torna publico o resultado do iiilgamento da documentação iii- ti.ihiliMçàn
apresentada pelas licilantcs quf foi o -ieginnie apôs ;t analise da dommcniaçao
de habilitação e lulgamento da impugnaçào apresentada, constatou-se- qm- toi
INABILITADA a empresa M D M 1XJS SANTOS ENGENHARIA EIKf l l EI'P
(Ciestão Engenharia), consequentenionle, apena tbi habilitada 01 (uma) empresa
ALPIS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÀOES LTDA E-PP Assim n;lo ha v endo
mais nada a tratar a comissão deu-se por encerrada a Sessão cuja Ata va i por mini
assinada e pelos demais membros Publique-se no Diário Oficial dn l-slatlo de
Alagoas para os eleitos legais O decurso do pra/o recursal de que Haia o item
8.1.7 passará a f lu í ra partir da publicação do extraio da presenie Aia Casonàc ha ia
interposição de recurso, liça desde já designado o diu 26/03/2015. as 10 00 horas,
para reali/.açao da sessão de prosseguimento Cot/uem» SixWAL. 03 de marco de
2015 Khalil Gibran de Lima Fontes - Presidente da CPL

Protocolo IJ1>73fi
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Semed faz atendimento presencial
Estudantes que ainda não garantiram vaga em escolas municipais têm até dia 12 para tentar remanejamento
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'Conseguimos impessoalizar o processo de matrícula', diz secretária

PROJETO

Barco-escola do IMA percorre
Complexo Estuarino-Lagunar
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ÍCTVIÇO

Assinam Vagner José Sales polo Prefeitura Municipal de Cruzeiro do
Sul i' Francisco Nunes dos Santos, pela cmprcsi
M'MÊS ITDA

nprcsa: METALÚRGICA

DESPACHOS

TOMADA DE PREÇOS N" 11/2014
Gmsidcrjndo o resultudo apresentado pela Comissão Per-

inaneme Municipal de Licitação, referente â TOMADA DE PREÇOS
N" 11/2014, tipo menor preço por loie, cujo objelo consiste na con-
tmtaçai' de i-inpruvi para . . , i . ... de Unidades Escolares, e ve-
rificando que o processo encontra-se em conformidade com a Lei n"
K Wi6,'9.' c demais normas legais, resolve:

l - HOMOLOGAR, nos termos da Lei de Licitação os aios
praticados pela Comissão Permanente Municipal de Licitação c AD-
Jl DICAR o objeto licitado, cm fivor da empresa: C. P. ROSAS
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n." 11.092.802/0001-95.
vencedora com menor valor global de RS 5H4 145.20 (Quinhentos e

^n MI e quatro mil cento e quarenta e cinco reais e vinte cenlavos).
B.-...i divididos: lote l u , i .. i de urna escola em madeira com
Ires salas de aula na comunidade vista alegro Rio Juruá mirim): com
n valor glohal de RS 131.126.36 (Cento c trinta e um mil cento e
unte c seis reais ç trinta e seis cenlavos); lote 2 (Construção de uma
cscnl» em madeira com 04 quatro salas de aula no Seringai Snnpalial;
com o valor globnl de RS 155 924,12 (Cento e cinquenta e cinco mil
novecentos e vinte quatro reais e doze centavos!; lote 3 (Construçio
Uc eicoUi em madeira eom 02 (duas) salas de aula na comunidade
pentecostes), com o valor global de RS 78.894,53 (Setenta e oito mil
onocenlos e noventa e qualio rcais cinquenta c trís centavos), lote 4
iLimsiruçao de escola em madeira com 02 (duas) salas de aula no
projclo Santa Luzia no Ramal 07). eom o valor global de RS
7R K94.S1 (Sctcnla c oito mil oitocentos e noventa e quatro reais
i-inqiienta t1 três Cemavosl, lote 5 (construção de escola em madeira
tom uma sala de aula no ramal são Francisco, ramal vicinal no ramal
0.1. Indo direito do ramal 12), com o valor global de RS hu 652.«2
(Seui-niii e nove mil seiscentos c cinquenta e dois reais e oitenta n
dois centavos), loiv 6 (construção de escola em madeira eom uma
vila de mil» nu comunidade Santa Luzia - no Vai paraíso), com o
.alor global de RS f>9fi53.X2 (Sessenta c nove mil seiscentos c
cinquenta c dois reais e oiicma e dois centavos)

TOMADA DE PREÇOS N" 12/20H
Considerando n resultado apresentado pela Comissão Per-

manente Municipal de Licitação, referente á TOMADA DE PREÇOS
N" 12''20I4. Menor Preço Por Lote, eujo objeto consiste na con-
rratíic.10 de empresa para Ri-lbrma e Ampliação de Creches e ve-
rificando que o processo encontra-se cm conformidade com a Lei n"
S Mi6.'91 c demais normas legais, resolve:

l - HOMOLOGAR, noa termos da Lei de Licitação os aios
pr.uitiiJiiM pela Comissilo Peminntnle Municipal de LicitaçSo e AD-
JUDICAR o ohji-lo licitado, em favor da empresa:

C P. ROSAS CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita nu CNPJ n.'
II 0°:S02,'OOOI-95. vencedora com o valor global de RJ

^ 007 326.46 (Hum milhío sete mil trezentos c vinte e seis reais e
ft.i.iu-m.i e seis centavos) Assim divididos: lote l (Ampliação da
K'recite Jóia de Cristo c reforma da Creche Jóia de Cristo), com o

valor global de RS 306.MI5.Ol (Treienlos e seis mil seiscentos c
cinco reais c um eentavo); lote 2 (reforma Creche Bom Jesus) eom o
Liilor glubnl de RS R9.I72.SÍ. (Oitenta e nove mil cento c setenta e
deu!, reais e oitenta e seis centavos), loie 3 (reforma da Creche
Dioclecianol eom o valor global de RS 78.687.79 (Setenta e oito mil
vL-iM.-vnin.il e oitema e sele reais e «.'lenta e nove cenlavos); lote 4
irvldrma e ampliação Creche Lucila Lopes), com o valor global de
K\s 7(i5.66 (noventa e cinco mil setecentos e sessenta c Cinco reais
v sessenta c seis centavos); loie 5 (reforma da Creche Margarida
ÍVJiL-ira) com o uilor global de RS 62 796.77 (Sessenta e dois mil
setecentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos), lote 6
liimpliaçio da Creche Margarida líatista) com o valor global de RS
216451,66 (Duzumos e trinta e seis mil quatrocentos e cinquenta e
um rcaii L- sessenta e sen centavosl, lote ' (Reforma Creche Osvaldo
l (Albuquerque) com o valor global de RS 137.846,71 (Cento e trinta
c sele mil oitocentos e quarenta e seis reais e setenta c um cen-

10MADA DE 1'HhCOS N" 13-2014
í on si dera n do o resultado apresentado pela Comissão Per-

manente Municipal de Licitação, referente a TOMADA DE PREÇOS
N" 13.'2014, tipo menor preço global, cujo objeto consiste na con-
rriitiiyía de empresa para Reforma do Mercado Municipal Alexandre
da Conceiçio Poncc. e verificando que o processo encontra-se em
conformidade coni a Lei n" «.666/93 e demais normas legais, re-

I - HQMOLOfiAR, nos termos da Lei de Licitação os aios
praticados pela Comissão Permanente Municipal de Licitação e AD-
JUDICAR o objcto licitado, cm favor da empresa. CONSTRUTORA
BADARANE JÚNIOR LTDA CNPJ N" 02 732 302/0001-81). foi clas-
sificada eom o valor global de RS 520.fiS4.03 (Quinhentos e vinte mil
seiscentos c oitenta e quatro reais c trcs centavos).

TOMADA DE PREÇOS N° 14/2014
Considerando o resultado apresentado pela Comissão Per-

manente Municipal de Licitação, referente à TOMADA DE PREÇOS
N" 14/2014, tipo menor preço global, cujo objelo consiste na con-
trataçio de empresa para Construção de Praça na Vila S3o Pedro, e
verificando que o processo encontra-se em conformidade com a Lei
n" 8.666/93 c demais normas legais, resolve.

l - HOMOLOGAR, nos termos da Lei de Licitação os atos
praticados pela Comissão Permanente Municipal de Licitação c AD-
JUDICAR o objeto licitado, em favor da empresa.

NEGREIROS CONSTRUÇÃO CIVIL E ELETRICIDADES
LTDA, inscrita no CNPJ n.° 03.907.2R5/OOOI-37. vencedora com va-
lor global de RS 515.217.79 {Quinhentos e quinze mil duzentos c
dczcsscte reais e setenta c nove centavos).

Cruzeiro do Sul - AC, 12 Ue fev,

TOMADA DE PREÇOS N" 16/2014
Considerando o resultado apresentado pela Comissão Per-

manente Municipal de Licitação, referente i TOMADA DE PREÇOS
N" 16/2014, tipo menor preço global, cujo objelo consiste na con-
tratação de empresa para Construção de Quadras cobertas com ves-
tiário, c verificando que o processo encontra-se cm conformidade
com a Lei n" 8.666/93 e demais normas legais, resolve.

l - HOMOLOGAR, nos termos da Lei de Licitação os atos
praticados pela Comissão Permanente Municipal de Licitação e AD-
JUDICAR o objcto licitado, em favor da empresa METALÚRGICA
NUNES LTDA CNPJ N" 03.222.834/0001-30. vencedora do LOTE l
com o valor global de R$ 509574.13 (Quinhentos e nove mil qui-
nhentos e setenta e quatro reais e treze centavos). LOTE II com o
valor global de RS 509 574.13 (Quinhentos t nove mil quinhentos c
setenta e quatro reais e treze centavos), perfazendo um Valor Global
de RS l 019.148.26 (Hum milhão dezenove mil cenlo e quarenta c
oito reais e vinte e seis centavos)

íru/ci

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PHKSENdAI, V OIW/2II1S-.SHP

A Comissão Permanente de Licitaçilo do Município de Boca
da Mata, Estado de Alagoas, torna púhlico o ADIAMENTO da sessão
pública do Pregão Presencial n" OOS/2015-SRP. que tem como objeto
o registro de preços do serviço de confecção de malenal para uni-
formes.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia
11 de março de 2015 ás I5:30hs (quinze horas e trinta minutos), no
endereço Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro.

O Edital em inteiro teor, com as alterações introduzidas,
continua á disposição dos interessados, no endereço acima, de 08 ás
13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
eplbocadamata.al@holmail.com.

ItF.RliSON ARAÚJO l F.ITF,
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COQUEIRO SECO

RESULTADO DE IUBII.ITAÇÃO
TOMADA I>E PltLÇOS N° 2/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Muni-
cipal de Coqueiro Seco/AL, toma público o resultado do julgamento
da documentação de habilitação apresentada pelas licilanles que foi o
seguinte: após a análise da documentado de habilitação e julgamento
da impugnação apresentada, constatou-se que foi INABILITADA a
empresa M D M DOS SANTOS ENGENHARIA EIRELÍ EPP (Ges-
tão Engenharia), consequente m ente, apcna foi habilitada 01 (uma)
empresa ALPIS CONSTRUÇÕES E 1NCORPORAÇÀOES LTDA
EPP. Assim nau havendo mais nada a tratar a comissão deu-se por
encerrada a Sessão cuja Ala vai por mini assinada c pelos demais
membros. Publique-se no Diário Oficial do Estado de Alagoas para os
efeitos legais O decurso do prazo recursal de que trota o ilem K l 7
passara a fluir a partir da publicação do estralo da presente Ala. Caso
não haja interposição de recurso, fica desde já designado o dia
26/03/2015, as 10.00 horas, para realização da sessflo de prosse-
guimento.

Coq

PREFEITURA MUNICIPAL UI-. MARECHAI
DEODORO

AMSO DE I.K IT.\(.U)
CONCORRÊNCIA N" .VKHS

O Município de Marechal Dcodoro, através da Connssáo
Permanente de Licitação, avisa que realizará liciiaçào conlorme re-
sumo abaixo MODALIDADE CONCORRÊNCIA N" 03,2015 - RE-
PUBLICACAO TIPO MENOR PREÇO. DATA E HORA 07 de
abnl de 2015 às 09.00hs. LOCAL Sala da Comissão Permanente de
Licitação, Rua Burio de Alagoas. Í6 - Centro - Marechal Dm-
doro/AL. OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OMJETIVAN-
DO A EXECUÇÃO DAS OURAS E SERVIÇOS DE CONSTRU-
ÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DF
MARECHAL DEODORO/AL Os interessados poderão soheitar o
Edital, bem como seus ancuos, no endereço acima citado ou através
do cmail. cpImarechaldeodorcKiiíholmail com Tcletonc para contalo
(082) 3263-26I3/9311-I93B.

Marechal Di-oJoro (Al i, l (ic mano de JliM
SOMA MARIA DOS SANTOS AMARAI

p C omiv.ii! Perm.iiiiTile uV LmuçiV. hi-iik-iiiL-

ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

AVISO m; IIOMOlOÍ.At. \ SKI' N" IHK2IH4-SEMASI
PKK(;ÃO Kl l fKÕMCO N" (HI.'2»H-SF.IM:\ST-PMM

Em conformidade com os fotos ocorridos, venho HOMO-
LOGAR o resultado da Licitação PREOÃO ELETRÕMCO N"
011/2014-SEMAST, SISTEMA DE R£OISTRO DE PREtOS parj
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODU-
CAO DE HIGIENIZAÇÀO PARA VIABILIZAR OS SERVIÇOS
DESENVOLVIDOS NUS CENTKOS DE RErERENClAS. CHÁS,
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VIN-
CULOS (PETI, PROJOVEM E DAPII, PROJETO COFINANCIA-
MENTO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOClAbFEAS. CASA
ABRIGO MARLUZA ARAÚJO - CAMA. CREAS. PLANO Dfc
ACAo DA DIVISÀO DE APOIO A PESSOA COM DEI II IFN( IA
- DAPD, PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO,
1GD • SUAS. CENTRO POP Conforme quantitativo estimado com
entrega imediata e na SNJ totalidade de acordo com as características
mínimas descritas no Termo de Referencia í.'um as empresas ven-
cedoras e seus respectivos itens

EMPRESA L DE J A DA SILVA - EIRELÍ- ME
CNPJ N'- 15690701/0001-77
ITENS: 12. 1.1, 17. 19,21.24. 27, 2S. 29,34. 31). .17, .IS, 39,

40, 42. 43, 44. 46, 50. 63. M. 65. 66, 6ti. 70 e 71
EMPRESA: P FONSECA DE FARIAS - ME
CNPJ. 07.0S6.SJ6/OOOI-49
ITENS: l. 20. 25, 47, 53 e S7

EMPRESA C L MAUÉS • EPP
CNPJ 230HSK71/OOOI-50
ITENS 2. 5. P. II. 16. 30. 4°. 51. 56. 5H. 59. ftf). 6] í,2 v

61
EMPRESA S D COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA .

EPP
CNPJ. 20.290.089.0001-85
ITENS 18. 26. 54 e 55
EMPRESA. A N. GOMES - ME
CNPJ 34.M2 561/HOOI-rx.
ITENS' 7. R. 32. 4S, 4H. 52 e 67
EMPRESA: W. M. CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ. Í)9.064..i2h/0n0|.|0
ITENS' 3, 4,6, 10. 15, 22. 3S e 41
EMPRESA. SIMPLEX LTDA - ME
CNPJ J4ti7285.VOOril-3í
ITEM 14
EMPRESA C MARQUES NUNES - ME
CNPJ. 13.577263''OOOI-00
ITENS 23. 31 c 33

PREFEITURA MUNICIPAL DF- MAZAOAO

ItLSUI.lM») W. ,11 UCAMLNK)
PKKiÀo runsLV IAI. ff 0/2»is

A Prefeitura Municipal de Maza^ao, através de sua Equi|
de Pregão. Com base nos An, 38. VII c/c An. 43, VI e 109. I. b, i
Lei n" 8.666/93 v alterações, e do que consta o p roce=
0168/201 í

Pregão Presencial. 006/2015 - PMMi
Ohjeio Empresa pura executar o l" encontro Pedagngn.

para atender a scerciana Municipal de Educação

EMC documento pode ser verificado no endereço eletrõmeo http://wwv,- in.gov.br/autnnckladc.html.
pelo código 00032015030400184

Documento assinado digitalmenle conforme MP n' 2.200-2 de 24/OS.200I, uuc mslitui a
Infra estrutura de Chaves Publica» Brasileira • ICP-HniMl





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA

Razoo Social:

Nome Fantasia:

ndereço

>n1ato:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nu 008/2015-SRP

PROCESSO N° 204-022/2015

AQ

CNPj N*:

E-moii:

Celuíar(es) con.ato:

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório aã licitação acima ident^ cada bem
como seus respectivos anexos.

Local e dala; , 06- de JíÉJ&ÇL - de ££lS

P b s • Tre e nc h im e ntp com "letra de forma'1

Senhor Licitante.

Caso esle tdita! tenha sido adquirido por meio eletiõnico. solicito a V. S" preenchei o recibo de
entrega acima e remeSê-lo ã Comissão Permanente de Licitação ao Município de Boca da
Mata/AL, através do e-rnail cplbocadamata.al^hoimaii.corn.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

7
Araújp lette

rcNPJ10.157.094/0001-605

UCCS COMERCIO £ SERVIÇOS ITDA
Ld; Geraldo Meio D?s Santos, 246

Farol

Processo n° 204-022/2015

Piegõo Presenciof n* 008/20'5-SRP

CEP 57.051-240

L





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

peuxax&efc de BOCA

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL
• • - ; , - - ;- 'T '• •':-.

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desla Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N(

CNPJ:

Fone / Fax:

E-mail:
- ! - • i * t ^ J J \1 *j l

Responsável:

C^OmUxfò QMJ^MJJ*> (Sftru/yiM. G^V\ —p—1~

Loca);e

-* í x ¥*,.
8»"«; f-

Assinatura do Representante

Carimo CNP

ASTRO ABC ir,d.::;^m.LtcJa-ME

Av. Lauro O;MT<OS, f 011
Rudge Ramos - CLP 09635-010

l. „..,. SAQ BERNARDO DO CAMPO - SP^

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmail.com.

ser encaminhado ao e-mail

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N' 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . o l 9 h o t m a l l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
"P&wteutettte fie

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL
Através do presente, a empresa abaixo Identificada solicita desta Comissão o envio

Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N0:

Obieío:

Razão Social:

CNPJ:

Fone / Fax:

E-mail:

Responsável:

PREGÃO PRESENCIAL 08/201 5

CONFECÇÃO E AQUISIÇÃO DE UNIFORMES

CLAUDIA SOARES PEDROSA- ME

19.019.685/0001-46

082-3313-0014

rf.empreendimenios@ouilook.com

RENATO FERNANDES

Local e data:

MACEIÓ-AL, 09 DE MARÇO DE 2015

Ássinatufa 06 Representante

Carimbo CNPJ

fCNPJ 19.019,685/000146]
CLAUDIA SOARES PEDRQSA-ltt

m ALVES INTO M- :: ^ABULEPC oos *RT*
«AC£!C *iCEPSí»iJ?|

JJNSC-EST.242&4012S

Este formulário deverá ser encaminhado ao e-mail
cplbocadamata.al@hotmail.com.

R U A I A D I $ L A U C O I M B R A , N M 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l ® h o t m a l l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA\MATA

Pe**t<**e«tt BOCA^

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N&: OV8/<20I6

Obieto:

Razão Social: G t^wte. DE f\ixf<.evrfQS M6

CNPJ:

Fone / Fax: (8^330,25-^50

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmail.com.

ser encaminhado ao e-mail

RUA L A 0 1 S L A U C O I M B R A , H" 103, CENTIO, BOCA DA MATA - A L A G O A S
E - M A I L : c p t b o c a d a m a t a . o l 9 h o t m a l l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Jós

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL,. • . • -'j.

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

o

As sin atu{gjlcM!6pe senla nte

por você
1,̂ *— • — «~»

JíiSSC, f-!O CAD. ICMSI
242. 3011 2- G

Rua Doa Vista, 385 -Centro

ClIP- 57. L'2(.-110- Maceió -AL

: 'i? •yj4.Q73/OOOT3gJ

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmail.com.

ser encaminhado ao e-mail

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N » 102, C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a l a . a l @ h o t m a l l . c o m





Liceus

CREDENCIAMENTO

///°JtíbT

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015 - SRP - REGISTRO DE PREÇOS

DIA 11/03/2015 - 15:30 HORAS
ICNPJ 10.157.094/0001-60!

LICCS COMERCIO E SERVIÇOS LJDA

Ld. Geraldo Melo Dos Santos,
Farol

CEP 57.051-240
MACEIÓ-AL

Licc's Comércio e Serviços do Vestuário Ltda V1F
Ladeira Geraldo Meio dos Santos. 246 1-arol - C ' 1 - P : 57051-240--Maceió AI

C ' N 1 M : 10.1 57.0L>4.UO() l -60 lic_çxcj^]ievc!ojjjTOtjT»aiLçorj] / liccscoinereio 'u gniail.com
(82) >0.v
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

-

p^evêo-
: o-0 wW / <S>

ĵEto»^-

íél
CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art 7° - me. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 28/02/2015 às 20 13:23 (hora de Brasília)

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b547b30179b63799ba53aOa6fcOcd9a8b6e73a5673a64c7e9df4bc2c64d
5bcdbc806fec5af7f5b48b8a31 a003e 171 f3fb353d260711c0292dc03c44870f57f 115

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para Liccs comercio e serviço de
licitações Itda e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1° e 10° § 1°. da MP 2200/01

Esta certidão tem a sua validade até: 03/02/2016 às 03:26:01 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão 333314

Código de Controle da Autenticação:

23370202151104300101-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http //www azevedobastos not br

ICP
Brasil "ir;t.:!*•!!.ia d* Ropiitolk.il
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
20 OFICIO DE NOTAS E PROTESTO

Rua Cel. Luceno MBftntilo, n°. 71 - Centro CEP 57.500-000
Fone: (02) 3GZ1-HM4 - Santana do Ipanemi - Alagoat

Bei. JOSÉ GERALDO FARIAS
Tabelião

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:
VESTUÁRIO LTDA-ME. 2

LICCS COMERCIO E SERVIÇOS DE

Estado de

SAIBAM quanto este público instrumento de uma Procuração, virem que aos vinte= de: vinte e
• i / in\A \l (""idade dc santana QO ipanc uii,

dias do mês de outubro do ano dois mil e quatorze( ZOH ), n<
,• . . r»— , . . . . . i ~) ("ifíf.m (\£* ldo em meu 2

££ SSfiÇ S2? r- ajsSsbSWKSSSífc—requisitar tatóes de *«Mtll*l. cl cqu -, ,.Uo£..U«MlMrug ^ descon(ar ̂ .^^ ̂ ^ ̂ ^

saldos, liquidar contas abnrnov. f,,,anciamentos, empréstimos e prorrogação de dividas com bancos e

' 'epartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autarqu.as,
'TRABALHO, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, VARAS

A L A G O A S r o SuTRO "STADOSDA FEDERAÇÃO. SECRETAR,A DA FAZENDA, RECEITA
rrDERAL CARTÓRIOS, SERASA. SPC, inclusive SEBRAE e onde ma,s se apresentar e prec,so for, podendo

Procurador assinar requerimento, documentos, contrato de locação, ass.nar alteração de contrato de
Sind» dito prc cmnreoados assinar carteiras profissionais, emplacamentos, licenciamento,licitação publica adm,,,r e der , , , «pnpd^HRnvan «rp^ ̂ ^̂  ^ ̂  ^ ̂ ^

'êSSaSÕfS^S^SS^SS^Si TELEFÓNICA EM GERAL, bem como prat.car todos os
mnrimento do presente mandato e inclusive substabelecer. E como assim disse, assina.

rneios legais p. fiel ="mPr™ent° «g^ 5« do Art , 34 da Lei n(imero 6^952,de 06.11,81. Eu Margarida,senm ̂  tes em nl força do pamg ^ ^ subscreyo datQ e ̂ .^ ̂

'C iliSU. jaiuniia uu i|í">, .
ato continuo e aqui bem fielmente transcrita a qual me report
subscrevo, dato e assino em público e raso- Emolumentos; Procuração

Santana do Ipanema, 28 de outubro de 2014.

[E GERALDO FARIAS
Tabelllo Público

-»í.

VAUDO EM TODO O rBWTÔBO KACWttL QUAU3UBI

Scanríèd"by Cambcanner

'"'"- riRTÓRin A7FVÊnn Rfi^Tn^ ''OFICIODE REGisiHfccittt iVs PESSOAS NAIURAIS
- • ^MmUrUUrt/LCVCUU DMai^ ETAMlOIWTOoTNCflAsAcodlooCNJOÍoTB-O

' . V •/ . \1 F i. < I ) . UUM4

Autenticação Digital
DeawQocumasun^os 1" 3° e /• inc V 6°. dl a 52 da Lai Pedaral 8935/1994^ Ari 6 li

tia Lei Esladual S 721i70Ga aulaniico a pr«s«n1* imsB*m digitabzaaa. reproJVçflo iw,

Cód. Autenticação: 23372910141211100359-1; Data: 29/10/2014 12:11

-

Selo Digital dc Fiscalização Tipo Normal C: AAL02660-JTX4,
Valor Total do Ato: RS 2.81

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
i Cavaicanli
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 24/02/2015 às 13:30:51 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

Q0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b592c012ef6e80a444cd919c1cba664d7b3ac037cf36c83e881c86899fd
7fa1b1806fec5af7f5b48b8a31a003e171f3fb603d9bfd65757fd02745fe705881e314

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para Liccs comercio e serviço de
licitações Itda e emitido através do site do Cartono Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1° e 10°. § 1°. da MP 2200/01

Esta certidão tem a sua validade até: 30/10/2015 às 01:35:23 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 304817

Código de Controle da Autenticação:

23372910141211100359-1 a 23372910141211100359-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015 - SRP

A empresa LICC'S COMÉRCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA ME, sediada na Lad.

Geraldo Melo, 246 -• Farol -• Maceió/AL inscrita no CNPJ; 10.157.094/0001-60, tendo como

responsável legal MARIA MARGARIDA NOBRE, inscrita no CPF: 207.693.774-91 e carteira de

jjfntidade n° 207.980 SSP/AL, brasileira, viúva, residente e domiciliada na cidade de Santana do

Ipanema/AL, nomeia e constitui seu representante, o Sr. JOÃO PAULO NOBRE LIMA portador do

CPF: 053693734-69 e RG 2000001151619 SSP/AL, a quem são conferidos poderes para

representar a empresa outorgante no Pregão presencial n.° 008/2015, instaurado pela Prefeitura

Municipal de Boca da Mata/AL, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da

apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição

de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado, outorgando-lhes

poderes para pronunciar-se em nome desta empresa, durante todas as fases deste pregão, inclusive

apresentar declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, os envelopes

proposta de preços e documentos de habilitação, visando formular propostas e lances verbais,

negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso de reconsideração, renunciar o

Aeito de interposição de recurso e praticar sem restrições todos os demais atos inerentes ao

certame.

Maceió/AL, 24 de fevereiro de 2015

• " ' Í
Maria Margarida Nobre

Responsável Legal
CPF: 207.693.774-91 RG: 207. 980 SSP/AL

Licc's Comércio e Serviços do Vestuário Ltda ME
Ladeira Geraldo Melo dos Santos, 246 - Farol - CEP: 57051-240

CNPJ: 10.157.094.0001-60 liccscomercio@hotmail.com
(82)3033-3098/9625-8503

W «"T'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTO
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http //www.azevedobastos.not.br
E-mail' cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 28/02/2015 às 21:18:27 {hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b547b30179b63799ba53aOa6fcOcd9a8be74878e122c12dOb2acd6c1cd
bb7eba8806fec5af7f5b48b8a31 a003e171 f3fb33f71 ea3c3c1 f59909f8af91165ea4f5

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para Liccs comercio e serviço de
licitações Itda e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 11/03/2015 às 07:36:53 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 223542

Código de Controle da Autenticação:

23372402141545330568-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 1 f

Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anónimas c suas Filiais

( LTI Mica mós i|iir as inlormaeôes uliiii\ constam dos doe u mentos :iri|ii nados nesta Junta (. omercial e são utentes na data di> sua e \|>edicãu.

Nonii' l-, m presa ri ai

LR CS t OMERCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LI DA Ml.

Natuie/a Jurídica.: 20fr-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Numero de 1 (identificação Ju Ka'isim de Empuxa iNIRI da Sedei C. N P J Data de A

n;o044L148 10157094000160 í

Endereço ( omplclo (Logradouro. N" e Complemento, Bairro. Cidade, CEP, l1 K)

LADEIRA GERALDO MELO DOS SANTOS. 246. . FAROL, MACEIÓ - 57051240 - Alamw>

rquivamento do Ato Data de Imtio de Ativid;nies

'onstituti\ 14/07/21108

4/07/2008

Ohjetu Social

COMERCIO VAREJISTA DE ARTKiOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
^MERCIO VAREJISTA DF TECIDOS

9 Ri 10 \A DF CALÇADOS
( < ) M I RCIO \AKEJIST A Dl MERCADORIAS EM (JERAL. COM PRI DOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. ME1U FARIAS
l OMERC 10 V\RI JISTADI: ARridOSDl ARMARINHO

( u\ IK 10 \. USA Dl. EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

t OMI Ri 10 VAREJISTA FSPF.t IAL I/ADO DE FOL 11'AMENfOS E SI PKIMI -NTOS DE INI ORMAT1C A

i OMI RCIO V ARI HS I A ISPK 1 ALI/.ADO Di: FLETRODoMESfK OS l Egi ' IPAMEN TOS Dl AUDIO K VÍDEO

RI PARAÇ \O, INSTAI Aí, AO F M AM TE.Ní, AO LM APARELHOS TEl.E.rONICOS.

l M \lill IZADORES. IMPRESSORAS. COMPUTADORES, AR CONDICIONADOS. SIS1 EMAS DF RFDF LOlill A. ALARMES L CFRC. A E L F I R K . A

( apitai Soeial .Microenij:

RS 70.000.00 1 Setenta Mil Reais ) l'c

t apitai Inlc^rali/udu V

KS 70.0UO.OO t Setenta Mil Rcaib l

Sm ios 1'art ieipacão no Capital/Espécie de Sócio/ .Administrador '1 énninti do Mandato

Nomc/CIM' o» C Ni' J Participação no capital |K$I Espécie de Sócio \dministn

ADRIANO JOSÉ D.A SIL\ - RS 5 000.01) SÓCIO xxxv \xxxx

00878058478

M A K I A MAKdARIDA \OliKE KS 65.000,00 SÓCIO sxxxxxxxx

•0769377491

MARIA MARCiARIDA NOURF KS 0.00 ADMINISTRADOR ADMINIS'

^2076937749J

l Itiniu \n|iin.ilin i iH i

Data: 28/07/2014 00:00:00 Número: 20l40y?4l l)8

Alo: B.Al \N( O

l . \ento: BALANÇO

Filiais

Emprega não Possui Filiais réu i s t rada s "esta Junta....

resa ou Empresa de 1'ra/o de Duracilo

i|Ueno Porte

icrocmpresa Indeterminado

dur Término do Mandato

ixx X X X X \ \XXX

*.\X \X

'RADOR XX /XX \ X X \

Situação

RI.CÍISTRO AI1\

Status ^^^

X X X X X X X X X X X X sA

.

Local. Data

Maceió, quana-leini. 4 de março de 201 S

150049307

EDVALDOMAIORANO Dl l IMA

Secreiariuun dt-rat

F-Nte documento foi assinado digital mente, em conformidade ci>m n M P 2200-2 2001. poi meio iiu c-CNPJ n" l(i ^^ >/0 OlHt l - IO - í-undo F.Madual do K^istro e C'omereio

emquarta-feira. 4 dç marçode 2015 as i x 12.0

Sc Impresso, para conferência acesse o site: ww>\.juceal.al.go\.hr - Opção Acesso Rápido » Aiitenticidiitle ̂ /( erlidao, c iiilorini' o número tio protocolo.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Eslado do Desenvolvimento Económico e 1 lirismo - SEDETUR
JUCEAL

J u n ta Comercial do Estado de Alagoas

-SINREM -
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Kmilido pela Internet

jjados_da_Kmprgsa_

Nome Empresarial

LICCS COMÉRCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO L I PA ME

NIRh

•6200441348

ntinio_Arqyivamento

Numero

20140954198

Data

28/07/2014

150032595

Dados da Certidão

Maceió, quarta-feira, 1 1 do
EDVALDO MAIUKANO Pb LIMA

Secrelánolu) (ieral

Daia de HxpediciUi

11/02/2015

hisle docuinenlo foi assinado dijjjtalinenle, em coníbrm idade com

Se impresso, para confVrênciii utesse o site: «\vw.juct'ul.al.t;o\a cie Expedição

12:49:5,1

íi MP 2200-2/2001, pormeiodoe-CNP.hr 10.279.310/0001-

.br - Op -̂iio Acesso Rápido » Autenticídiide de Certidão,

10 - fundo Estadual ili> Ke^iairo e Coméam

e informe o número do protocolo.





CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
LICCS COMERCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA - ME, CNFJ

IO.I57.U94/OOU1-60

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, ADRIANO JOSÉ
DA SILVA, brasileiro, solleiro. comerciante, nascido em 01 de novembro de 1979,
portador do CPF n.° 008.780.5*4-78 e da KG n.° I 738.713 SSIVAL; residente e
domiciliado na Ladeira na Doutor Geraldo Melo dos Santos n" 246 - Farol - Gep
57051-240 - Maceió -Alagoas,MARIA MARGARIDA NOBRE, brasileira, solteira,
comerciante, nascida em 20 de maio de 1947, portadora do CPF n.° 207.693.774-91 ç da
RG n.° 207 980 SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Delmiro Gouveia n.° 298 -
Ceniro - Cep 57500-000 - Santana do Ipanema - Alagoas; únicos sócios componenles
da sociedade empresaria: LICCS COMERCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO
LTDA -ME, com sede e foro na Ladeira Geraldo Melo dos Santos n.° 246 - Farol -
Cep. 57051-240-Maceió-Alagoas, inscrita no CNPJ sob n.° 10. L57.094/0001-60 e na
Junta Comercial do Estado de Alagoas sob n.° 272.0044134-8, por este instrumento
decidiram consolidar seu contrato social de acordo com as cláusulas seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA:

: £

: "J
3 í
* '4

-

l - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS

1 . 1 - A sociedade gira sob o nome empresarial LICCS COMERCIO E SERVIÇOS
DO VESTUÁRIO LTDA - ME, e tem sede, na Ladeira Geraldo Melo dos Santos n °
246 -Farol- Cep. 57051-240 - Maceió - Alagoas, e usará a expressão LICCS, como
nome de FANTASIA, podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais em
qualquer pomo do território nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2-DO OBJ ETO SOCIAL

2.1 - A sociedade terá o seguinte objeto social: Comercio Varejista de Anigos do
Vestuário e Acessórios. . Comercio Varejista de Tecidos. Comercio Varejista de

;*" Calçados. Comercio Varejista de Mercadorias em Geral, com predominância de
£ produtos alimentícios - Minimercados, Mercearias. Comercio Varejista de Artigos de

Armarinho. Comercio Varejista de Equipamentos pata Escritório. Comercio Varejista
Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática. Comercio Varejista
Especializado de Eletrodomésiicos e Equipamentos de Audio e Vídeo. Reparação.
Instalação e. Manutenção em geral em Aparelhos Telefónicos. Estabilizadores,
Impressoras, Computadores, Ar Condicionados. Sistemas de Rede Lógica, Alarme e
Cerca Elétrica.
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Junta Comercial do tilado da Alago»»

Certifico o Registro em 10/01/2014 Sob N' 20130642819
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LICCS COMÉRCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA ME
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Macató. 10/01/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
Secieiârkj(a) Geral

-



CONTINUAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE LIMITADA LICCS COMERCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO

LTDA - ME, CNPJ 10.157.094/0001-60

o

CLÁUSULA TERCEIRA

3 - DO CAPITAL SOCIAL

3.1-0 capital social é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) dividido em 70.000 (setenta
mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizadas, neste
ato em moeda corrente e legal do País

Sócio
MARIA MARGARIDA NOBRE
ADRIANO JOSÉ DA SILVA
TOTAL

Valor Unit.RS
1,00
1,00
1,00

N2 de Quotas
65.000

5.000
70.000

Valor RS
65.000,00

5.000,00
70.000,00

CLÁUSULA QUARTA:

4 - DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

4. l - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, a
quem rica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O sócio que desejai se retirar da sociedade devera
comunicar com antecedência mínima de 60(sessenta) dias através de carta registrada ou
protocola.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de opção de compra pelos sócios remanescentes
os haveres do sócio retirante será pago em 36 (trinta e seis) parcelas iguais vencendo a
primeira no prazo de 60 (sessenta) dias e as demais sucessivamente.

CLÁUSULA QUINTA:

5 - DA RESPONSABILIDADE

5.1 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.
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CONTINUAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA fia
SOCIEDADE LIMITADA LICCS COMERCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO ffll

L T D A - ME, CNIM 10.157.094/0001-60 7

o

J

CLAUSULA SEXTA:

6 - DA ADMINISTRAÇÃO

6.1 -• A administração é exercida pela sócia, MARIA MARGARIDA NOBRE, de
forma isolada a quem compete à administração geral de iodas as operações comerciais e
administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou
fora dele, ficando vetada a concessão de avais em nome da sociedade em favor de
terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou
controladora da sociedade constituída.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de dispor ou onerar sob qualquer forma os bens
constitutivos do património da sociedade inclusive direitos, será necessário a assinatura
de pelo menos dois sócios em conjunto.

CLÁUSULA SÉTIMA:

7-DOPRÓ-LABORE

7,1 - Os sócios no exercício da administração e de cargos na sociedade poderão de
comum acordo fixar uma retirada mensal, a título de Pró-Labore.

CLÁUSULA OITAVA:

8-DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, E LUCROS E/OU PREJUÍZOS

8.1 - O exercício sócia! encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e cio resultado económico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sob as contas c
designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA NONA:

9 - DA DISSOLUÇÃO I)A SOCIEDADE

9,1 - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a Sociedade não se
dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que
autorizado legalmente. Inexisiindo interesse na continuidade da Sociedade, esta
será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado
positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas
quotas. Em nenhuma hipótese a Sociedade poderá continuar com apenas um sócio por
mais de 180 (cento e oitenta) dias.
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CONTINUAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE LIMITADA LICCS COMERCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO

LTDA - ME, CNPJ 10.157.094/0001-60

-

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA:

10-DO PRAZO

10.1 - A sociedade iniciou suas atividades no ato do registro da Junta Comercial do
Estado de Alagoas e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11 - DO DESIMPEDIMENTO

l i . l - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12-DAS OMISSÕES

12.1 - Quando houver omissão de normas especificas regentes de sociedade limitada,
supletivamente poderão ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas para as
sociedades anónimas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

£ 13 - DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS

13.1 - A sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a designação ser
aprovada por iodos sócios.
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LICCS COMÉRCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA ME
Oiancela . D589A249BA2EC075476FMl£a02FBCBCBE147789

Macelú. 10/01/2014

CARLOS AL96RTO SARROS DE ARAÚJO
Secreiârtola) Gorai



CONTINUAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE LIMITADA LICCS COMERCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO

LTDA - ME, CINIM 10.157.094/0001-60

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

14 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14,1 - Os sócios a qualquer tempo e por consenso unânime poderão alterar o presente
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
LIMITADA, modificando-o, suprimindo ou introduzindo-lhes clausulas, mas sempre
preservando os princípios e interesses da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

15-DO FORO

1 5 . 1 - Fica eleito o toro da comarca de Maceió, do Estado de Alagoas, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando os
contratantes a qualquer outro foro.

Esta consolidação substitui na totalidade, todos os contratos e alterações anteriores
existentes, no ato do seu registro na J uma Comercial do Estado de Alagoas.

i -;
• >

-' T;

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente contrato de consolidação em
via única para fins de*.mcujivo na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que
produza os efeitos

v
Maceió. 01 de novembro de 2013.

Maria Mararida Nobre
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

OCA MATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015-SRP

PROCESSO N° 204-022/2015

Razão Social: L
Nome Fantasia:

Endereço: _

Fone(s)/Fax:

Contato:

L cCS CNPJN0:

E-mail:

Pata Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data:

pbs: Preenchimento com "letra de forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e rernetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exirne a Comissão da comunicação de eventuais retificações\ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Berg
/*- . ii

sòn Araújo \ei\e
Pregado J

^ — *S

Processo n" 204-022/20'5

Pregoo Presencial n° 008/2015-SRP Fág. 2/24





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^MATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015-SRP

PROCESSO N° 204-022/2015

Razão Social: _

Nome Fantasia:

Endereço: _

Fone(s)/Fax:

Contato:

AQ ítòft

CNPJ N°:: /O

MÇJO &0S

E-mail:

Celular(es) contato: O •> fv-C-J ò-

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de

[Obs: Preenchimento com "l_etrg_dejorma

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquiriao por meio eletrônico, solicito a V. Su preencher o recibo de
entrego acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação óo Município de Boca da
Mata/AL, através do e-maii cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais reHicações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Processo n" 204-022/2015

Pregão Presencial n° 008/2015-SRP

í-' '
Bergstm Araújo uH«

Pregoç •

- • .

10.157,094/0001-60

LICCS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Ld. Geraldo Melo Dos Santos, 246
Farol

CEP 57.051-240
MACEIÓ-AUe





'

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Pei#f4#e«te

Ma
BÓCADAMATA(7^

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL

Através do presente, a empresa abaixo identificada solicita desta Comissão o
envio do Edital do procedimento a seguir:

Modalidade/N

Objeto:

Razão Social:

CNPJ:

Fone / Fax:

E-mail

Responsável:

fP

YA(X"Tíl/ÚCo[
' v

llC65 oa \JMJUXV\AQ Uick

. -15* <W. 0901-60

3033 - 30°IS

Local e data:

\a do Representar

«f

Carlm 10.157.094/0001-60*

LICCS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Ld. Geraldo Melo Dos Santos, 246

Farol
CEP 57.051-240

L MACEIÓ-AL J

Este formulário deverá
cplbocadamata.al@hotmail.com.

ser encaminhado ao

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N ° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A A A A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





Licc"s

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7°, INCISO XXXIII, DA
CARTA MAGNA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 008/2015 - SRP
PROCESSO N° 204-022/2015

A empresa LICC'S COMÉRCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA ME, sediada na Lad.

Geraldo Melo, 246 -- Farol •• Maceió/AL inscrita no CNPJ: 10.157.094/0001-60, tendo como

lesponsável legal MARIA MARGARIDA NOBRE, inscrita no CPF: 207.693.774-91 e carteira de

identidade n° 207.980 SSP/AL, declara, para fins de participação no processo licitatório em pauta.

sob as penas da lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII. do Artigo 7° da Constituição Federal, e. para fins do

disposto no inciso V do art 27 da lei nu 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido pela lei n° 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos nem de quatorze anos nem mesmo na condição

de aprendiz para fins de habilitação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 008/2015 da

Prefeitura Municipal de Boca da Mata

Por ser verdade assina o presente

Maceió/AL, 11 de março de 2015
-
l '-* •

'. .d~
Jb"ãò'Paulo typbre Lima
Representante Legal

CPF: 053.693.734-69 RG: 200000115161 b-SSP/AL"
Liccs Comércio e Serviços do Vestuário Ltda ME

Licc's Comércio e Serviços do Vestuário Ltda MT:
Ladeira Geraldo Melo dos Santos. 246 - Farol - Chi': 57051-240 - Maceió/AL

CNPJ: 10.157.094.0001-60 liccscomercio@hotmail.corn
(82)3033-3098 9625-8503





Liccs

FtCHA DE CREDENCIAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 008/2015 - SRP
PROCESSO N° 204-022/2015

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: LICCS COMERCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA CNPJ: 10.157.094.000I-60

ENDEREÇO COMPLETO: LADEIRA GERALDO MELO DOS SANTOS, 246 - FAROL - MACEIÓ/AL CEP: 57051-240

FONE(S): 82 3033-3098 / 9625-8503 EMAIL: liccscomercio^hotmail.com

SOA P/ CONTATO: JOÃO PAULO CARGO/FUNÇÃO: DIRETOR ADMINISTRATIVO

DADOS DO REPRESENTANTE

NOMECOMPLÊTO: JOÃO PAULO NOBRE LIMA

CARGO/FUNÇÃO: DIRETOR ADMINISTRATIVO RG: 20000011 51619 SSP/AL CPF: 053,693.734-69

CELULAR(ES): 82 9625-8503 EMAIL(S): liccscomercio@hotmail.com / ipnobrelima@hotmail.com

Maceió/AL, 11 de março de 2015

7
MWUX

io"ao Paulo Nobre Lima
Representante Legal

CPF: 053.693.734-69 RG: 2000001151619 SSP/AL
Liccs Comércio e Serviços do Vestuário Ltda ME

246

Licc's Comércio e Serviços do Vestuário Ltda ME
Ladeira Geraldo Melo dos Santos, 246 - Farol - CHP: 57051-240 - Maceió/AL

CNPJ: I0.157.094.0001-601iccscomercio@hotmail.com
(82)3033-3098





Liccs

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 008/2015 - SRP
PROCESSO N'" 204-022/2015

A empresa LICC'S COMÉRCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA ME, sediada na Lad

íberaldo Melo, 246 Farol Maceió/AL inscrita no CNPJ: 10.157.094/0001-60, neste ato

representada por MARIA MARGARIDA NOBRE, responsável legal inscrito no CPF: 207.693.774-91

e carteira de identidade n° 207,980 SSP/AL para efeito do Pregão Presencial n°. 008/2015, realizado

pela Prefeitura de Boca da Mata/AL, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos

termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10,520 de 17 de julho de 2002. ciente das penalidades

cabíveis,

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

Maceió/AL, 11 de março de 2015

IOJSW '
ioao Paulo Nbbre Lima
Representante Legal

CPF: 053.693.734-69 RG: 2000001151619 SSP/AL
Liccs Comércio e Serviços do Vestuário Ltda ME

Licc's (.'oméreio e Serviços do Vestuário Ltda MF
Ladeira Geraldo Melo dos Santos. 246 - Faro! - CEP: 5705 1 -240 - Maceió AI

C N I M : 10. l 57. 094.0001 -60 licescomeix'io''í/J-iotmail.com

Farol

f\





Liccs

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES DO CERTAME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 008/2015 - SRP
PROCESSO: 204-022/2015

) A empresa LICC'S COMÉRCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA ME sediada na Lad

Geraldo Melo, 246 Farol -- Maceió/AL inscrita no CNPJ: 10.157.094/0001-60. tendo como

responsável legal MARIA MARGARIDA NOBRE, inscrito no CPF: 207.693.774-91 e carteira de

identidade n° 207.980 SSP/AL. para os fins do Pregão Presencial n° 008/2015, DECLARA conhecer

todas as informações acerca do presente certame e que aceita todas as condições nele contidas

para o fiel cumprimento das obrigações.

Por ser verdade assina o presente

Maceió/AL, 11 de março de 2015

-'

rdao'Paulo í o b r e i m a
Representante Legal

CPF: 053.693.734-69 RG: 2000001151619 SSP/AL
Liccs Comércio e Serviços do Vestoário Ltda ME

Farol
CEP 57.051-240

l . icc ' s Comércio c Serviços de VcstuAiioJ.tda IV^H MACEIÓ-AL
Ladeira ( ieraldo Meio dos Santos. 24f> - í ;arol -- CEP: 57051-24tT- Maceió/AL

CNPJ: I O . 157.094.000!-60 l iccscomercioiVholmii i l .com
(82)3033-3098 pv r





Liccs
J&-

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FAJOS IMPEDITIVOS DE LICITA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 008/2015 - SRP
PROCESSO: 204-022/2015

A empresa LICC S C O M E R C I O E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO L I D A ME,

lediada na Lad. Geraldo Melo, 246 - Farol - Maceió/AL inscrita no CNPJ: 10.157.094/0001-

60, tendo como responsável legal MARIA MARGARIDA NOBRE, inscrita no CPF:

207.693.774-91 e carteira de identidade n° 207.980 SSP/AL, declara, sob as penas da lei que. até a

presente data inexiste(m) tato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação na licitado em referencia e esta ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e não está cumprindo pena de "IN1DONEIDADK PARA

LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA", em relação a qualquer de suas

esferas Federal, l- .stadual. Municipal e no Distrito Federal, conforme determina o Art. 97. da Fei n° 8.666'c)3

Maceió/AL, 11 de março de 2015

a o a u l o Ngore Lima
Representante Legal

CPF: 053.693.734-69 RG: 2000001151619 SSP/AL
Liccs Comércio e Serviços do Vestuário Ltda ME

LICCS C O M E R C I O E S E R V I C O S L T D A

Ld.G;;::do Melo DosSan tos ,246
Farol

CEP 57.051-240
Licc's Comércio e Ser\s do Vestuário I.tda Mí

l adeira ( ieni ldo Melo dos Santos. 246 - l;arol - <jfep:\57051-240 - Maceió-Al .
CNPJ : 10. l 57 . (W4.000l -n( ) liecscomercio a holmail .com

(82)3033-3098





Liccs

DECLARAÇO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 008/2015 - SRP
PROCESSO" 204-022/2015

A empresa LICC S COMÉRCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA ME,

sediada na l.ad. Geraldo Melo, 246 - Farol - Maceió/AL inscrita no CNPJ: 10.157.094/OOOí-

60, tendo como responsável legal MARIA MARGARIDA NOBRE, inscrita no CPF:

207.693.774-91 e carteira de ident idade n° 207.980 SSP/AL, DHCLARA sob as penas da lei,

que até a presente data inexistem fatos impedi t ivos para sua habilitação no Pregão Presencial n°

008/2015, reali/ado pelo Município de Boca da Mata/AL, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Maceió/AL, 11 de março de 2015

'auio NQbre Lima
Representante Legal

CPF: 053.693.734-69 RG; 2000001151619 SSP/AL
Liccs Comércio e Serviços do Vestuário Ltda ME

i—

LICCS d

Ld.Gs

) E SERVIÇOS LTDÂ

aldo Melo Dos Santos, 246

Farol
CEP 57.051-240

Licc 's Comercio e Serviços do V^tWio l.tfla Ml:
Ladeira Geraldo Melo dos Santos. 246 Farol CEP: 5705T-240 - Maceió/AL

CNPJ: 10.157.094.0001-60liccscomercio@hotinail.com
(82)3033-3098





Liceus

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 008/2015 - SRP
PROCESSO: 204-022/2015

A empresa LICC'S COMÉRCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA ME, sediada na Lad

Geraldo Melo, 246 Farol -• Maceió/AL inscrita no CNPJ: 10.157.094/0001-60, tendo como

responsável legal MARIA MARGARIDA NOBRE, inscrita no CPF: 207.693.774-91 e carteira de

identidade n° 207,980 SSP/AL, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da

legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope n° 2 - Documentos de Habilitação, em

conformidade com o inciso VII, Art 4° da Lei n° 10,520, de 17 de julho de 2002 para participação no

Pregão Presencial para Registro de Preços n° 008/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Maceió/AL, 11 de março de 2015

LICCSCO: LTDA
Ld. (• i o D o s Santos, 246

7u m
Ibãb Paulo Nobre Lima
Representante Legal

CPF: 053.693.734-69 RG: 2000001151619 SSP/AL
Liccs Comércio e Serviços do Vestuário Ltda ME

Farol
CEP 57.051-240

MACEIÓ-AL

Licc's Comércio e Serviços cio Vestuário Ltda ML
Ladeira Cieraldo Melo dos Santos. 246 - Farol Ci:!*: 57051-240 - Macei

t 'NÍM: 10.157.094.0001-60 lieeseomereio a hotniail.com
(82)3033-3098 9625-8503





DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR

N,° 123/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 008/2015 - SRP
PROCESSO N° 204-022/2015

A empresa LICC'S COMRCIO E SERVIÇOS DO VESTURIO LTDA ME, sediada na Lad.

Geraldo Melo, 246 -- Farol -- Maceió/AL inscrita no CNPJ: 10.157.094/0001-60. tendo como

responsável legal MARIA MARGARIDA NOBRE, inscrita no CPF: 207.693.774-91 e carteira de

identidade n° 207.980 SSP/AL DECLARA, para fins do disposto na lei complementar n°

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, enquadra-se como MICROEMPRESA, conforme Inciso l

do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006;

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no

parágrafo 4° do artigo 3° da lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006,

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei

^Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de

Preços n° 008/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Maceió/AL, 11 de março de 2015 CNPJ 10.157.094/0001-60
LICCS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Ld. Geraldo Melo Dos Santos, 246
Farol s^

i-- -e - - - i Kr - * i- CEP 57.051-240 M
loao Paulo Igpbre Lima MACEIÓ-AL ^
Representante Legal

CPF: 053.693.734-69 RG: 2000001151619 SSP/AL /'
Liccs Comércio e Serviços do Vestuário Ltda ME

Licc's Comércio e Servidos do Vestuário l.Ida Ml ;

videira Geraldo Melo dos Santos. 246 - l-aro l -- ChP: 57051-240 - Maceió/AL
CNPJ: 10.157.094.0001-60 liccscomcrcio dhotmail.com

(82)3033-3098





Liccs

DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA •MS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 008/2015 - SRP
PROCESSO: 204-022/2015

A empresa LICC'S COMÉRCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA ME, sediada na Lad
Geraldo Melo. 246 -- Farol -- Maceió/AL inscrita no CNPJ: 10.157.094/0001-60, tendo como
responsável legal MARIA MARGARIDA NOBRE, inscrita no CPF 207.693.774-91 e carteira de
identidade n° 207.693.774-91 SSP/AL. declara, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código
Penal Brasileiro especificamente para participação na licitação, Pregão n° 008/2015 que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira independente pela Liccs
Comercio e serviços Ltda ME e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato Pregão

\l n° 0082015 realizada pela Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL por qualquer meio ou
por qualquer pessoa:

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar Pregão presencial n° 0082015
realizada pela Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou de fato Pregão presencial n° 0082015 realizada pela Prefeitura
Municipal de Boca da Mata/AL por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de Pregão presencial n" 0082015 realizada pela Prefeitura Municipal de
Boca da Mata/AL quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão presencial n° 0082015 realizada
pela Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL não será, no todo ou em parte direta ou indiretamente
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato realizado Pregão presencial
n" 0082015 realizada pela Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar Pregão presencial n° 0082015 realizada
pela Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL não foi, no todo ou em parte, direta ou indireíameníe,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Liccs Comercio e Serviços Ltda ME antes da
abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la

Maceió/AL, 11 de março de 2015 "CNPJ 10.157.094/0001-Í

LICCS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
»ab'Paulo Nobre Lima Ld. Geraldo Melo Dos Santos,

Representante Legal Farol
CPF: 053.693.734-69 RG: 2000001151619 SSP/ACEP57.051-240
Liccs Comércio e Serviços do Vestuário Ltda MEMACEió-AL

l . icc 's Comércio o Sen icos de Vestuário Lida MF
Ladeira Geraldo Melo dos Santos. 246 - Farol C'l.;i>: 57051-240 Maceió AI,

CNIM: IO. l 57.094.0001-60 liccscomcrcio írhotmail.eom
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizacão cadastral.

JSO
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.157.094/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

14/07/2008

NOME EMPRESARIA

LICCS COMERCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA - ME

TlTLJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LICCS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIMDADE ECONÕMCA PRINCIPAL

47.81-4-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADESÊCONÔMCAS SECUNDARIAS

47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados.
mercearias e armazéns
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 -Comércio varejista especializado deeletrodoméstícos e equipamentos de áudioe vídeo
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47 55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório
95,21 -5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

LD GERALDO MELO DOS SANTOS

CEP
57.051-240

BWRROíDISTRITO

FAROL

ENDEREÇO ELETRONICO

vslima@superig.com.br

NUMERO

246

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

MACEIÓ AL

TELEFONE

(82)3327-0262

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EfR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

AT l VA

DATA DA SITUAÇÃO C SD ASTRAL

14/07/2008

MOTIWJ DE SITUAÇÍO CADASTR/y.

SI T u AC AO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 28/02/2015 às 21:28:13 (data e hora de Brasília) Página 1/1
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SIMPLES
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Servic.os

Consulta Optantes

Pata d3 consulta: 28/02/2015 - 20'38:28
'i1 Identificação do Contribuinte

CNPJ : 10.157.094/0001-60
Nome Empresanal LICCS COMERCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA - ME

U Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2011

SHuaçào no SIMEI: NÃO optante pelo SIME1

f Períodos Anteriore*

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Antgnores
Dal* Inicial Data Final Detalhamfnto
14/07/ÍOOB 31/12/2010 Excluída por Alo Administrativo praticado ptí<;

Opções peto SIMEI em Períodos Anteriores; N3o Existem

i*» Agenciamento* (Simples Nacional)

Agenda mentos no Simples Nacional. Não Existem

i,





EMPREENDIMENTOS
CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME U

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2015

OBJETO: CONFECÇÃO DE MATERIAL PARA UNIFORMES
DIA: 11/03/2015, ÀS 15:30h

CNPJ: 19.019.685/0001-46 - Rua José «vês Pinto n' 13 - Tabulam dos Martins - Maceó/AL - Cep: 57 081-370 - Fow(82)331 W014
E-mail rf.empreendtmentos@outloo((.cofn





CLAUDIA SOARES PFDROSA - ME

PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE: CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME ; CNPJ sob o n? 19.019.685/0001-46 com sede a Rua José
Aives Pinto, N. 13 - Tabuleiro Dos Martins - Maceió - Al - Cep: 57.081-370, representada pelo(a) (sócio-
proprietário(a)), sr.(a) CLAUDIA SOARES PEDROSA, brasileira, solteira, empresaria portador(a) do RG n?
98001203178 e do CPF ns 994313.894-91, residente e domiciliado na Rua José Alves Pinto, Casa 13 "B", Qd 01 -
Tabuleiro Dos Martins - Cep: 57.081-370 - Maceió - AL

OUTORGADO: Sr. CARLOS ALBERTO NASCIMENTO GOMES, BRASILEIRO, SEPARADO, COMERCIANTE ,
portadora) do RG n» 142.953 SSP-AL e do CPF ns 076.219.064-72, residente e domiciliado na Rua da Codeal, n.
576 - Tabuleiro dos Martins - cep: 57.080-000 - Maceió - AL

PODERES: ao qual confere amplos poderes para representá-lo nas: SESSÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO
ESTADUAL, MUNICIPAL E FEDERAL, podendo para tanto PRESTAR ESCLARECIMENTOS, FORMULAR PROPOSTAS
E OFERTAS E DEMAIS NEGOCIAÇÕES, ASSINAR ATAS E DECLARAÇÕES, APRESENTAR DOCUMENTOS, VISAR
DOCUMENTOS, RECEBER NOTIFICAÇÕES, INTERPOR RECURSO, MANIFESTAR-SE QUANTO À DESISTÊNCIA
DESTE E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS INERENTES AO REFERIDO CERTAME.

Maceió - AL, 09 de fevereiro de 2015.

CLAUDIA SOARES PEDROSA- ME / CNPJ: 19.019.685/0001-46
CLAUDIA SOARES PEDROSA
CPF: 994.913.894-91 - IDENT. 98001203178 SSP/AL
Proprietário
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CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME
CNPJ: 19.019.685/0001-46 - Rua José Alves Pinto n° 13 - Tabuleiro dos Martins - Macieó/AL - Cep: 57.081-370 - Forte:(82)3313-0014

E-mail: rf.empreendimentos@outlook.com

PREGÃO PRESENCIAL N» 08/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA- AL

CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME com sede na RUA JOSÉ ALVES PINTO, 09 - TABULEIRO DOS MARTINS - MACEIÓ - AL - CEP: 57.081-370 inscrita no CNPJ/MF sob o n»
19.019.685/0001-46 por intermédio de seu representante legal, o Sr. representada peto(a) (sócio proprietário(a)), sr.(a) CLAUDIA SOARES PEDROSA, brasileira, solteira,
empresaria portador(a) do RG ne 98001203178 e do CPF ne 994.913.894-91, residente e domiciliado na Rua José Ah/es Pinto, Casa 13 "B", Qd 01 - Tabuleiro Dos Martins -
Cep: 57.081-370 - Maceió - AL, DECLARA:

1 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

DECLARA para efeito do Pregão Presencial n«. 08/2015, realizado no Município de BOCA DA MATA /AL, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos
do art. 49, inciso Vlt, da Lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis.

2 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

DECLARA, para fins do disposto no item do Edital da licitação 08/2015 da prefeitura de BOCA DA MATA AL, a inexistência de fato superveniente impeditivo de sua
habilitação, comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da Lei.

3 - DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, e no item do Edital
dnicitação de referência, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

4 - DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4' da Lei Federal n» 10.520/02, termos
conhecimento de todas as informaçõese das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido
de que cogita a Lei Complementar n$ 123/06, declaramos que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa e
que nSo estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4* do art. 3^ da Lei Complementar n» 123/06.

Para os efeitos do § 12 do art. 43 da Lei complementar n« 123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo
de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública , cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86.

5 - DECLARAÇÃO

DECLARA, que conhece e está ciente de todas as informações acerca do presente Certame 08/2015 e que aceita todas as condições nele contidas para o fiel cumprimento
das obrigações; Declara que, no caso de consagrasse ser vencedora do certame promovido pelo Pregão n.e 08/2015 , a pessoa que assinará o instrumento contratual será
o(a) sr» CLAUDIA SOARES PEDROSA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESARIA portador(a) do RG n* 98001203178 e do CPF n* 994.913.894-91, residente e domiciliado na Rua
José Alves Pinto, casa 13 "B", Qd 01 - Tabuleiro dos Martins - cep: 57.081-370 - Maceió - AL; Declara que o horário de funcionamento da EMPRESA é COMERCIAL, sendo
de 8:00h ás 12:00h e 14:00h ás 18:00h de segunda-feira a sexta-feira.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME com sede na RUA JOSÉ ALVES PINTO, 09 - TABULEIRO DOS MARTINS - MACEIÓ - AL - CEP: 57.081-370 Inscrita no CNPJ/MF sob o n»
19.019.685/0001-46 por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLAUDIA SOARES PCDROSA, brasileira, solteira, empresaria portador(a) do RG n? 98001203178 e do
CPF ne 994.913.894-91, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo n» 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação Pre«3o n«
08/2015 que:

»] A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada
quanto a participar ou não da referida licitação; ^?

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretameoíejxomunicado
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de BOCA OA MATA - AL antes da abertura oficial das propostas; e
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Maceió/AL, 11 de março de 2015

í^^

LAUDIA SOARES PÉDROSA - ME
CLAUDIA SK)ARK PEDROSA

RG NB 8012031,78 SSPW/ CPF N* 994.913.894-91
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
à RFB a sua atualizacâo cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.019.685/0001-46
MATRIZ
NOME EMPRESARIAL
CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RF EMPREENDIMENTOS
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário •
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e pJastificação
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, exceto
tratores
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22-3*01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
LOGRADOURO
R JOSÉ ALVES PINTO
CEP
57.081-370
ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO
TABULEIRO DOS MARTIINS

NUMERO
13
MUNICÍPIO
MACEIÓ
TELEFONE
(82) 3326-4963

COMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA
MOTIVO DE SFTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

\A DA SmJAÇAO CADASTRAL
07/10/2013

DATA DA StrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de rrteio de 2014.

Emitido no dia 05/02/2015 às 18:03:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.019.685/0001-46
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8*01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO
R JOSÉ ALVES PINTO

CEP
57.081-370

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO
TABULEIRO DOS MARTIINS

NUMERO
13

MUNICÍPIO
MACEIÓ

TELEFONE
(82) 3326-4963

COMPLEMENTO

II!

AL

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAcAo CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/10/2013

SITUAÇÃO ESPECIAL x lDATA DA SITUAÇÃO ESPECI

\J \o pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 05/02/2015 às 18:03:53 (ditaVrtora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.019.685/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/10/2013

NOME EMPRESARIAL
CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54*7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO
R JOSÉ ALVES PINTO

CEP
57.081-370

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO
TABULEIRO DOS MARTIINS

NÚMERO
13

MUNICÍPIO
MACEIÓ

TELEFONE
(82) 3326-4963

COMPLEMENTO

l H

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/10/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPEQ

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 05/02/2015 ás 18:03:53 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

•JL&

NÚMFRO DE INSCRIÇÃO
19.019.685/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/2013

NOME EMPRESARIAL
CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.11-4-00 - Agências de publicidade
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
78.10-8-00 - Seleçào e agenciamento de mão-de-obra
78.20-540 - Locação de mão-de-obra temporária
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO
R JOSÉ ALVES PINTO

CEP
57.081-370

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO
TABULEIRO DOS MARUINS

NUMERO
13

MUNICÍPIO
MACEIÓ

TELEFONE
(82) 3326-4963

COMPLEMENTO

"

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAÇÃo CADASTRAL
AT1VA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

srruAÇÃo ESPECIAL

DATA DA SmíAÇÃO CADASTRAL
07/10/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 05/02/2015 às 18:03:53 (data e hora de Brasília). ,ágina
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NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.019.685/0001^*6
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
f- A P» A OTDA lCADASTRAL

A

°7/1 °/2°1 3

NOME EMPRESARIAL
CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMKAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitáríos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO
R JOSÉ ALVES PINTO

CEP
57.081-370

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

BAIRRO/DISTRfTO
TABULEIRO DOS MARTIINS

NUMERO
13

MUNICÍPIO
MACEIÓ

TELEFONE
(82) 3326-4963

COMPLEMENTO

' -

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SmjAÇÁO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/10/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 05/02/2015 às 18:03:53 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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"•j ALAGOAS

^

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Económico - SEPLANDE Qf^ /

-*JCEAL Junta Comercial do Estado de Alagoas OO -̂4^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresárias ME ou EPP e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

«tome Empresarial

JLAUDIA SOARES PEDROSA ME

slatureza Jurídica .: 213-5 - EMPRESÁRIO

Numero de IndcntificaçSo do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

17101345073

C.N.PJ

19019685000146

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

07/10/2013

Data de Inicio de Atividadcs

07/10/2013

ÍCndereco Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

UM JOSÉ ALVELS PINTO, 13. Tabuleiro do Martins. MACEIÓ - 57081370 - Alagoas

I8I3

\tividades Económicas

1729699 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

- IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

- Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificarão

4742300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4754701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4761001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761002 - COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

4763602 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4772500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4789002 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

8121400 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

4724500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

4789005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSAN1TÁRIOS

4773300 - COMÉRCIO VARIUISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

4771701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

9521500 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMES TICO

4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO

4744001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4213ttfi - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

492JP-TRANSPORTE ESCOLAR
4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DF, CAMA, MESA E BANHO

4221903 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4329104 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS

AEROPORTOS

4330401 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE I-NGENHARIA CIVIL

4330404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4399102 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

4763601 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4789006 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS

5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE

9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL

9001905 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OU IRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

7311400 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE

7020400 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

2512800 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL

2511000 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

6209100 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

4322301 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS





Objrto Social

laticínios,
frios e conservas,Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários, Comércio varejista de artigos e ortopédicos. Comércio varejista de produtos farmacêitóps, sem

manipulação de fôrrnulas,Reparacão e manutenção de equipamentos eletrotônicos de uso pessoal e doméstico, Comércio varejista de eletrodomésticos e equii»Wtosde

áudio e vídeo, Comercio varejista de materiais hidráulicos, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. Obras de terraplenagem, transporte escolail Servicóde transporte

de passageiros - locação de automóveis com motorista. Locação de automóveis sem condutor, Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho. Manutenção de redes de

distribuição de energia elétrica. Imunização e controle de pragas urbanas. Aluguel demaquinas e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive andaime,
Instalaçàoe manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

cm vias públicas,portos e aeroportos. Impermeabilização em obras de engenharia civil. Serviços de pintura de edifícios em geral, Montagem e desmontagem de andaimes e

outras estruturas temporárias,Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de fogos de artifícios e artigos pirotécnicos,Serviços dealimentação

para eventos e recepções - bufe. Produção musical. Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares, Atividades de sonorização e de iluminação.Aluguel de palcos,

coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, Atividades de assessoria em gestão empresarial, Agências de publicidade, Atividades de consultoria em

gestãoempresarial, exceto consultoria técnica especifica, Edificações (residenciais, comerciais e de serviços), Fabricação de esquadrias de metal. Fabricação de estruturas

metálicas,Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, desenvolvimento de software sob encomenda e outras consultorias em software,

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. Impressão de material para outros usos.

«pitai Social

'S 50gj|),00 ( Cinquenta Mil Reais )

liiniii Arquivamento

>a(a: 30/10/2014 00:00:00 Número: 20141009810

Uo: ALTERAÇÃO

Cvcnio: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

M icrwm prrsa ou Empresa de

Pequeno Porte (Lei n"

123/2006)

Microemprcsa

Situação

REGISTRO ATI VO

Stttus

xxxxxxxxxxxxx

«>mr do Enpresárío(s)

:LAUDIA SOARES PEDROSA
dentidade : 98001203178 - SSP C.P.F .: 99491389491

Estado Civil: SOLTE1RO(A) Regime de Bens : NÃO INFORMADO

PM*
-Empresa não Possui Filiais registrada nesta Junta.

Numero Protocolo Local, Data

Maceió, segunda-feira, 12 de janeiro de 2015

150007388

ÍS- i

Carlos Alberto Sarros de Araújo

Secretário(a) Geral

íste ^fcnento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

;m segunda-feira, 12 de janeiro de 2015 as 13:15:16

Se impresso, para eoafcrêncj» «cesse o site: www.JBCcaljl.gov.br - Opçjlo Aceao Rápido » Autenticidade de < >rtH»o. e informe o námero do protocolo.





^5 Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM
|L< : Governo do Estado de Alagoas

— M*

* JUCEAÍ. Secretarla d* Es«do do Planejamento e do Difstiivolvimtmu Ei-orHpmicn - SEPLANDE
i Comercial do Estado d« A

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pela JUCEAL

Dados jla Empresa

Nome Empresarial

CLAUDIA SOARES PEDROSA ME

N1R£

27IO1345073

Ultimo Arquivamento

Numero

i 27101345073

Daia

07Í10/2CI13

Numero Prolocolo

130533718

Local, Data

Mat-oió, icrça-fcira, íí dL- outubro de 201 .T
r/

Cnrtus Albcno Sarros de Araújo

Secrciário Geral

Dados da Certidão

DaL»

OS/10/2013

Híir.t de L\pcdicJJO

Documeniú Assinado por meio Digital, conforme MP 2200-2 de2-4f08/"2001,4Ucins[jruia íiifra-Fsirtura de Chaves Piihlíc.i> biasilenus - ÍCP Brasil em vigor tonsuiantc f- .C

n* 32 de 11/09/2001-An.2"

^M.\n. l" - Fica Instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP BIUM). p,tn.t garannr nutcinicidade, integridade c validade juridíca de documento-, cm fornia

^^elctr^nica. das ̂ iliça^acs^de suporte^das aplicações habilitadas que utilizem certificados digiuiis. bem «xno a realização Jc irdnsaçftes elcjirôriicita seguras

i' ^~*-|ayflo da Chance^: www.juccal.ai.Eov.br- Op^iu Serviço* » Cunsulta Amcniicldade C'liaaccl«-





.* fD{
SM reteria da Mkrx>;eipequBna' Empresa

t>*p«rtamentò de Registro Empresaria1 a IntegraçSo

Junta Comercial'do Eitaelo de Alago1*» - JUCEAL
!*<». . • ' d!'r..i '•!• i:'.j. .

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas ia

M

HUHIKO OC KX

XXX
OMÉ i»CH»fl.i;SM»l«)»'o«m..iMrn»tíiTvta[««i)j Vj|_- -. l,'-j

ÇLAMDIA SOARES PfcPROSÁ'' ', 'Vjií-Vi/íh''-,' '' it/

LLfgJr'»'-V1*-.Vt.l'-!-"lín'Jr!,!T L';V
ÍE1*J- (ente rwíyr MmertK M tio rtltu.ne • ttUU

XXX

BRASILEIRA

Feminino

ESTADO CIWL

Soltefro

XXX í

CliAUBO DAS CHAGAS fEDRO'SA ."-'Í'*.': ' í''.

Imlcl

[ VALDINETE SOARES PEDROSA
Cf NIIOCE f-^nMioT

98001203170.1 SSP
UF

l AL
EMANCPADO PCW Oorni» O* *minclp»çio - wn«n(i M c*IO Be mwwíl

99491389491

•CWttWÍXrNÃ IIOCMÍXX)RÍ ̂

RUA ;055 ALVES PIHT.O

QUADRA l TABULEIR pOS MARTINS

CP
57091-370

CASA 13

Ma ca to

declara, sob as penas da M, não utar Impedido de exercer ottv!dad« empresária, que niu poisul outro registro de
o * requa^ A JUNTA COMERCIAL DOESTADO DE ALAGOAS:

CO2COOOATO

060 '.. INSCRIÇÃO INSCRIÇÃO

CLAUDIA SOARES PEDROSA • ME
,Ir, eu) ! . .

RUA DESEMBARGADOR CARLOS M GUSMÃO. ". '\X

Anta rés

Cif

57083-108

AL Brasil
VAU» TO CAPAM. -

50.000.00
OOC«J Of AIMOWE (COWOMlC*

•OCKX1 00 MU
Í - - " - -

wellgto@globo.com

;- (pct imncol

cinquenta mH reais

4761003

, . • / . /'

COMÊflOO VAREjtSTA OE PAPEIA R lA.ÍLAlíTAS MATURAIS 6 ARTIFICIAR; CONSTRUÇÃO ELETRlCO:
ESPORTIVOS; ÚMPEZA; DESCARTÁVEIS; MATERIAL E SERVIÇOS GRAFÍCO.̂ PLOTERS; PLACAS;
.OIDÁTíCOS; LIVHOS; 'REVISTAS; INFORMÁTICA; MOVEIS PARA ESCRITÓRIO Ê ESCOLARfcS; ARTIGOS

• DE ARMARINHO'; BRINDES; SERIGRAFIA; UTH.IDADES DO LAR; PERFUMARIA F COSMÉTICOS
. •;-,.-

4751201.475Í701,475B502.

4761001,4761002.4763602.',
4772SOÓ.4?09002.81214ÕO'.

D*IA DE WCC DAS

xxx
HUMEAOM B5CÍÍÍC*S "Q Crtfj"

, *SS««TUJ* DA FIBMATELO ÍSPRESAWÒ (»u anit)
™ '

"RWtFSBÍW:* Dt 5EOt OU M FIUM. DE UF
DWTRA UF Nf.t AWTEWOft

«SÍNÍ

3
•;

2*/D9/2013

DE FERIDO. PUBLIOL
í A

O.UIVE-SE AUTENTICAÇÃO

AL113000GG2245C

PARA USO EXCLUSIVO DA jUWIA CWBíClAL • Este documento foi gerado nu portal Facirils fllagoas

^ :;€.;•
": 'i <:IL' 'l •

JUNTA COMERCIAL DO ESTtfOO DE ALA CÔAS

JUCÉÀL
CLAUDIA SOAUeSPEORÒS* *!-' " l ;

Mateiò. 07/*20 13 . :

- • l •
CARLOS ALBERTO SARROS t€ ARAÚJO

Numero Proiocolo

130533718





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM
Governo (ío Estado de Alagoas

Secrclnrhi de Estado do Pfaiiejamenlo e do Di^cnvulvinu-ntu Económico - SEPI.ANDE
~ janta Comerciai do Estado de Alagoas

£05

MAQ DQADQF

3 i;HfttíA9 P^OROSA

ERT,NASC. 147?9.3 t.

TÍTULO ELEn-ORAÍ, ÍDENTÍFÍCAÇÃO > l

MKÍE oo eisr _
CLAUDIA SOARES PEDROSA

N •iií-- .̂r<"." iy ..
023024461724 [ «« ,

j L_ :
:: r—^ MUMKIPIÍ;IMACEIO/AL
!

Local, Datil W /

Mactóiõ, tcrçii-feira, S de outubro d

"

Se impreco, p.ra conferÊncia sswjLfl̂ SGSOKSÍH^^Ll̂ Ç^^
Chancela: www.Í«ccaLa!.Rítv.br - Opção Siírviçu^ » Cunsulta Autenticidade Chancela-





istetna Nacional de Registro de Empresas Mercantís - S1NREM
i Governo du Estado de Alagoas

1 Secretaria de Estado do Planeja men Io f do Dcs^nvolvimenio Económico - SKPI.AXIH:
JuplM Comercigl do Ksiado de /

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
t

Via Única

Documento Emitido pela JUC£AL

Dados da Empresa

Nome Empresarial

CLAUDIA SOARES PEDROSA ME

NIRE

27JO1345073

Ultimo Arquivamento

Numero

^20(40l34549

Data

03/06/2014

Numero Proiocolo

140134549

Local, Dam

Maceió, icrça-feíra, .1 di: junho de
s Alberto Barras íic Araújo

Secretário Oeral

H(!r;i ilc L

10:51:33

Dados da Certidão
j " ""-'--—--—
] Daia ric Expedição

^9^!ii____

Documento Assinado por meio Digital, conforme MP 2200-2 do 24'08/2001, que institui 3 [nftn-Ejtrtan de Chaves Pijblicj* Brasiíeinis • ICP Brasil cm vigor tonsuanic ('-;.{"

ti"32dcn/09/20ai-An.2f

An. l"- Fica instituída* Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - [CP Brasil, paro jjannnr autenticidade, inicgridddc c vaHdm1c.iiiírdicttdi: docurncnuv- em forrna

cícuònica. das aplicações úc sugonc c das apiicayõcs habíjiiadas <jtic utilizem ccrtÍtVgjÍn>>i;i!Íiiii^. bem como a ftfaijjta.çJio de transactas t?icirònicas scgura-s

âaChanceia: www.juceal.al.gfiv.br- ppytojterviyo.t » Cunsulta Auienijcidadí- Chancela.





Secretária da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
junta Comercial do Estado de Alagoas - fUCFAI.

REOUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
folhas 1/4

.~,-r— , ̂ — T,-̂ -.,™^ -_ — -„. -̂ g-,,-- v-.,,^_-r__,_. , — ... — ,.,.,.,.,_.t,;, „,..,,.„., ._ ,_ ,„

wf"t'H.c cc tDEMi.ric*c*u0ofiEGisiHO uceurfics*- uai OASEOE
27101345073

MWE C» flU"J (Om«rcN<f jamenlc K BK
X X X

NUME DO rMBOFStóin |M>ni(itetn! M m ánrii, jíueji

CLAUDIA SOARES PEDROSA

BRASILEIRA

Feminino

ÉirftOOCIVIL

Solteiro

<iít,-pn;, d niun

^»EGfl£ [)E B£«S(» «indo!

XXX
FUMO DÊ ||tti>

CLÁUDIO OA CHAGAS PEDROSA
H4SCOO EM lrt»(fl itf ntiíimtnlol
22/04/1974

XXX

CfFfTÍWDÍ Inúmero)

98001203178
açjn ioBT>rne nc <oio de menor!

tmtut

VALQNETE SOARES PEDROSA
tfffy&Q í ["I1SQ* UT

| S5P A

UOAtKLlUAOO N r, riOfeKjUXXJHQ - [Ul. aw. *1(

RUA RUA JOSÉ ALUES PtNTO
COMPLEMENTO

QUADRA 1

Maceió

TABULEIRO DOS MARTINS
C£P Cól

57081-370 >Õ

U 994.913.B94-91

NUMERO

CAS13
JICOOOMUNICrrOlijuiídyíiifiaCo/neid*!!- • •
X>Í09-.Wac«jó*\ '';-;.'• '•-._. _ - r^.

ur

At <

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atívídade empresária, que não possui outro registro de
empresária e roquer è JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS: \O CO «TO ÕfÕCHIÇÃn OIJ ATO

002 ALTERAÇÃO

CCCTCO OD ÍVfNÍO

021 ;

ALTERAÇÃO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL] j
MGM£ fHrtlESABlJS.

CLAUDÍA SOARES PEORQSA ME
loraMtnurtCNtua.ev eu.}

RUA JOSÉ ALVES PINTO

XXX TaDuleiro do Martins 57081-370 P

Maceió

50.000.00

VMJOR 00 CAP1TW. - Ipw ÍKI*..KI|

cinquenta mtí reais

Uf PAÍS CO!

AL BRASIL W

1
:

mSStfO

)3 j

>0109vMacetó -'-/í : ' .~ " '': .' ~
iREiO ELETRONCO l(-"an.i

EL1GTO@01.OB O.CO M ;

;
i

CÓDIGO Ot *1MCMÓE ÍCONOMIC» Cwicrtcía ao Objiio
*tvki <fc p • jí"* flw*". Comércio varejista de ptodutos aJimentfcios Hf" geral ou especializado em produtos

ai mentícios.Comércio varejista de hof tifrutigrafijeiros.ComérciD varejísla de latícínios, frios «
conservss,Comércio varejista de produtos saneanws dorjiissanicàrios.Comércio varejista de artigos

«rvÉdudt spoirmuii e Qf[Ojiédicos. Comércio varejista de produtos rarmacêuticos. sem manipu açáoOe
181300J, lflí?999, 4742300, fórmulas, Reparaçáo e manutenção de equipamentos eletroiôniccs de uso pcsLoat e domestico.
475 1201. 4754701. 1755502, Comércio varejista de eíefodomésticos e equipamentos de ôudio e vídeo. Comercio varejista de
4 761001, 470 1002, 4763602, materiais hidráulicos. Obras de urbaniiaçSo -
4772500,4739002.8121400.
4724500,4789005.4773300.
•1771701, 9SÍ1500, 1753900

UMA DE IN-CiO DAS ATMQ/Í1E&

07/10/201:1 -L
NUMERO Ol Wi(.BK.ÂO flO CNPJ TUAtJSf ERtKClA Df itOF OU IK HtlAL D

19019685D00116 AL ÍSSSÍta0i •'• r-i'.'* -,S!"''
(j-jnHwicw«. : L_(. 3>- NAO,'-

ASWaruMi OAflíi** PUjO EMPRèS»HIO IDU ndojiwrestrwnie/asiiJTenie/Qífenií'

^ ^m^-^-JSPf^Ç^^ ^ aJU^̂ 2- *\

27/03/2014 rfS«n--
ncfr>iri !ffig*«HYfJ''*DtlE'"*'l"'u"0
OFÍCIO •TC-lv, o ,̂ T,dk̂ -

CABA USO EJtCHISIVODftlUNTACOMERCiat l ' ' '';-,f:í- ' ,;\'". ?,-

DÊFERIDO. PUBUOUE=SE E ARQUIVE -SE

An^W^\iriBBIU!"'*13 "«x^
- t ' . . . . . . - , • • fr . ,;- ! . • . i. ...'—--• ÍÍÚ.-.I

J-- -1,1 ... "' V. -""r"'- " • .,' V •J.li1.'-^
AUTENTICAÇÃO

-i li-; /-'.̂ .'-jav?, Vuiit-— ' ' ••'•-^- &~^-Z •' — £• î ili

--
'̂;:.''..- ^^.ií-^fCfV-í^-jr.í.íí-

ALl 140000049392

PARA USO EXCLUSIVO PA /UlíTA COMERCIAL " Eite documerto IP< gerado no portal Feolita

junta Comerciai do Estado d* Alago»s

Certítoo o Haglstio em 04/06/2014 Sob N' 20140134549
Proiocoto: Id0134549 do 03/06/2014 NIRE: 27101345073

CLAUDIA SOARES PEOROSA ME
: C353F45DBD284A4B95039Q70O9fJ&W5EC56C4203

Maceió, 04/06/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
Sacreiáriofa) Geral

140134549
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Secretária da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 2/4

*y^EROD£ iDENitFFtaítoooftttaMirõnt: EMPRESA- N«E' ÕASEOE"

271D134507J
"OÍE f>0 íMPUEWBIO (compfcrio. sim

CLAUDIA SOARES PEOROSA

NtKt OA Fftwi (p,(.enc.he/ tamenVí M no r»rn»n« i MjII

XXX

t
WSCKWAULiaí*

BRASILEIRA
EST*OO C M
Solteiro

XXX

CLÁUDIO DA CHAGAS PEDROSA
M*]

j VALDINETE SOARES PEDROSA

22/0-5/1974 9BC012G317B

[>!>.<L! l

l SSP AL
fOU Hanni. 4t . tumente no c*lo de

CPFtnúmernl

99fl,913.394-91

XXX
DOMICILIADO N» ILOOAoliaUHÚ "••'. *v. aicl

RUA RUA JOSÉ ALVES PINTO

QUADRA l

E/JHH.GÍOISTBITO

TABULEIRO DOS MARTINS
cê»
57081-370

C âOlpO OO.MO.H.iC

NUMERO

CAS13
_a* . Junt» Co

Maceió Al

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de e*crrer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer ã JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS;

coaco oo *io
002

EScanAooo *ro

ALTERAÇÃO
ÕESCRB;*O oa (VENTO

ALTPHACAO OE DADOS (EXCETONOME EMPRESARIAL)

Cutuco DO EVENTO

031

NOME EMPRESWI»!

CLAUDIA SOARES P£DflOSA ME
OCammiHO Inu.rv. ciei

RUA JOSÉ ALVeS PINTO

XXX Tabuleiro do Martins
CEP
57081-370

»v

Maceió BRASIL

13
COOKiO l>» MUNKTiao iUM.tfi.iynií .Co
OOÕ1Ò9- Macere' '" ' ,

CORREIO ELEIROlífCO lf-UM.1

WELIGTO@GLOBO.COM
VMOR DOCífl

50,000.00

V.-E: ,a OO Cf.Pit .V - (por C'(CAttl

cinquenta mil reais
(OOIlXÍOE AIMD/.GÉ ECOWOMÍA

ICNAE f lí«l)

4729699

4744001, 42138OO. 4921800.
492300?, 7711000,4755503.
1221903, 8122200, 1322302.
43291Q4, 4330101,^330104,
4399102, 4763601. 4389006,
5620102. 9001902. 9001905

uoscricio *) OWci
ruas. pratas e calçaiJas. Obras tíe íe^rapleragem. transpQffe escolar. Serviço de transporte de
passageiros • locação de automóveis corn motorista. Lotação de automóveis sem condutor,
Coméf Cio vareiista tíe artigos de cama. mesa e banho. Manutenção de redes de distribuição de
energia elétríca, Irniinuacão e controle de pragas urbanas. Aluguel de maquinas e equipamentos
para construção e engenharia citfil. inclusiue andaime, trtsle'acão e manutenção de sistemas centrais
cê ar condicionado, de ventilação e refrigeração Montagem e instalação de sistemas e equipamentos
de iluminação «

PAft* USO EXCLUSIVO OA |UMT» COMEKCIfll"

OEI-ER1CK). PLtBLOUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

PARA USO E5ÍCLUSÍVO DA JUNTA COMERCIAL

JUCEAL

Junta C omgrcwl do tstarfo de Alagoas
Certilin) o Hnoistto em 04 )̂6/2014 Sob N* 20H0134S4S
ProlocDlo : 140134549 do 03/00/2014 NIRE: 2710134S073
CLAUDIA SOARES PEDROSA ME

Chancela ! C353F45D8D2B4Ad89503907DD96B995EC56C42Q3
Wscefo, 04Í06Í2014

CARLOS ALBERTO SARROS DE ARAÚJO

SBcrutái ki(o) Gera!

Eite *KV"ie»to foi gerado no porta* FMWU NMQM





Secretária da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial it Integração

'**?*&'' Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 3/4

«UMFHQ O£ KDEWTI/

27101345073

fio m wsrno ot ÍMP - mas D* sew M ••/. t

XXX
r tonwme M alo icltremf f f*»«

NOME nneMPKESMlOIromttMo. i*m,

CLAUDIA SOARES PEOROSA

BRASILEIRA

«vo
• , , . l l , - .

Solteiro
REGIME í» BEWÍIl* (JUOol

XXX
Hl HO M (pai]

CLÁUDIO DA CHAGAS PEDROSA

EMMUM

22/01/19 í i
C» NIKJUOf í/i jn-pia|

9800)203178

MM

l VALOtrJETÉ SOARES PEOROSA
Aioiar .níssor '

SSP
l»

AL
DT«^« no c»io at

XXX

RUA RUA JOSÉ ALVES PIMTO

QUADRA i TABULf i«O DOS MARTfNS

ce*
57081-370

CÔOÍSO OO.MG'NÍC'|FJO (U™ Ci

Maceió

c PF [nume™ l

90-J 913.894 91

declara, sob as p«nas da lei, não estar impedido de exercer atívittadc empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DÊ ALAGOAS;
OOIGOIXI AIO

002
SSC"K;«>Í>Q«Q
ALTERAÇÃO

CODKiODOtVíNIO

011

ALTERAÇÃO OE DADOS (EXCETO NOME ÉWPHE
lOMC f

CLAUDIA SOARES PEDROSA ME

tm* r«. EU)

RUA JOSÉ ALVES PINTO

XXX Tabuleiro úo Martins

Maceió AL

13
cif
S70SI-370

ÍCÔDICO DO MUNKÍflQ lUftt.M-tmu.ClHnweMI

' 000109-Máceiji ':*;..;

BRASIL

IE-HAIL)

WELtGTO(§iCiLOBO-COM

VALO" OOCAP

50.000.00

••'"í -i 00 CHntà, • ÍS--JP t-i

cinquenta mil reais
IM13«Dt ÍCONftMIC»

47^9699
íiivawí i«u"o*.íí

9001906. 7739003. 7311*00,
70J0.1 00. 2512BOO. 2511000.
6209100. 4322301

07/10^013

sinaliiacio em vias pública s,portos e aeroportos. Impermesbilizaçio em abras de engenharia civil.
Serviços d* pintura dc edifícios cm geral. Montagem e desmontagem de andaimes e outras
estruturas temporárias .Comércio vá rejísta de brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista
ile foçjos de artiíicios e artigos piictfrcnicos.Se^-iços de alimentação para eventos e recepções • bufe.
Prot1uc.So musical. ProduçAo de esneticulos de rodeios, vaquejadas e similares. Aiki/lúades de
«onorizaqâo e de iluminaçáo.Alúguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,

enceto ^___
HDMtRQ

19019685000116
•RAWfE«£«E;* X itDE OU DE riUHt «

XJino uf "inE wiTfnioft
AL

usoDAiu-írftcofíERÇw. • ••
ccriioiMi (M.' _i,' ̂ ..'SJM ,

3-NÃO'

Dm.K>tl« D t
•wo»r«^o';, jf~n
f.uiíKw ĵffit:. •'!' • l

O

PAUA USO EXCLUSIVO t>A JWHT* COHlBClAL
-SE AUTENTICAÇÃO

AL114000004939? j

^'.^^.^^^.-^'j

,

CARA uso EXCLUSIVO OA JUWTA COMÊ«CI*I- fiíie Ooíurnpnio foi gerado iVi portal Facilita Alagoas

Junla Comercial do E$lado do Alagoas

Cendicoo RegistiO em M/06/2G14 Sob N* 20140134549

Protocolo : 140134649 de 03K>6/2Qia NIRE; 2710134S073

CLAUDIA SOARES PEDROSA ME

Chancela: C353F45D80264A4B9503907DD9BB9S5EC56C4203

Mflceiú. 04/06/2011

CARLOS ALBERTO SAfiROS Dt ARAÚJO

Numero hxíioeolo
l

140134549

140134549
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Secretária da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de RacfpnaUzaçào e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 9JO
• - • •; ' -•• . i. '-'" . ' •:. - '." r— ,-r — m — r- : 1,. -É,, . , . „, — _ — _,__ — __ ,

iWftRD r>e iDB«T*ic«çAo oo REWTNO OÉ

2710134 5Q73

EMrftEiA- HWE B* Sioi- """ Nfif Oltitãifortf.

XXX

CLAUDIA SOARES PEDROSA

BRASILEIRA

feminino

CLÁUDIO DA CHAGAS PEDROSA
HA5COO tM <d»(* ilr (iliíkntniol

22/04/1974

(5r*DOCMi

Solte ro
REOiwí DE BtNSÍM Cíjatio!

XXX
Imt»

VAI.OINETE 50

98001203178 SSP

(tm unnMiir M Ji Q rcfercmc i l piui

v_!

\RESPEDHOSA

AL 994.913891-91
ENAHCIP*OO *O" floon» d* wwmiuiíio . Uwn*'** n* tíw do menor) ~ '

X X X
OOMIC«.J*DO HA ILOOHAUOOHQ - OU. »». fiC

RUA RUAJOSE ALVES PINTO
raMpi_FNfwo 9*mo/o STHTO CÍP

QUADRAI TABULEIRO 005 MARTINS S7Q81-3

Maceió

CAS 13
C6MGO OO^HPJNICIPIO (UM d»'iuni» Cdmeoijll .

70 'Õ001Ó9, -.Maceió v ""' '' „'-". -''.'-• • ';
uf

AL

declara, sob as penas da let, nào estar Impedido de «xcrccr atívidade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE ALAGOAS:

COtMGOOOATO W SC R 1C M) FIO Al

002 ALTERAÇÃO

COOIOO OO EvíNfo

021
otsciiÇiODoe^tMio

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXC6TO NOME EMPRESARIAL]
NOME (MPRESMUM.

CLAUDIA SOARES PEDROSA ME

RUA |OSÉ ALVES PINTO

XXX

Maceió

Tabuleiro do Martins 570BL 3
,jí l-x-,

AL 8RASIL

i
NUM f no

L3
CODlOO 00 H(lMIC'P'.p-tUso ÚJ.iunt» CmneiUóU

WELIGTO@GLOBO.COM

V*10* DO CATIUU. • 11 VW.OH OO C*WT*á. - Iw» ciIe"lDl

50.000.00 cinquenta mil reais
CtoiCO W ATIVID*DE ECOIOM»:*

r.t-H Fisíi'j

4729699
=l-V<ifl,í lciunfli.1,1

07/10/2013

Otwmto ilo Obri lo

anda mês. AtivrcJddes de assessoria f m gestão empresarial, Agências de publicidade, Aiividades de
consultoria em gesISc empresarial, exceto consultoria técnica especifica, Edilicaçoes (residerdals, ,1
comerciais e fle serviçosl. Fabricação de esquadrias de melai. Fabricação òe estruturas metálicas.
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, desenvolvimento oe
Software sob encomenda eoufas consultor ias em suflw.jp e. nstalações hidráulicas, sanitárias c de
gás, Impressão de material para outros usos.

MUVESC Ot WiCBIÇAO NOCMPI IRWI^f EBÍMC1A DE S

190196SS000146

^SimtUJti ÕA miMA ('HO ÍMPP.t^AHlO (OU iWlo •tiií»«'MJiiiPli»íVlfolrfB**0"l

27/03/2014
>7^eLZL &*A^

EW OU t* 'VM. 0€ l* USO 0* JUNTA COMt^CH* . ..

«K* cifCiiltnt o* , — . i . - fJM
AL HlTQVVWl- T • • .

CMWUHIH L-J.3-MAO. ;

1
':

?*JL^ Í
'•-.'ia Jlí' eXClUStVO OA JUNTA COMMCIAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

PAflA USO EXCLUSIVO DA (UNTA COMERCIAL

Junta Comercial do Estado d* Aiigcas

CeiUTico a Kegtstro em WQ6/2014 Sob N1 20140134549

Protocolo : 140134549 de ayOW2014 NIRE. ZM01345073

CLAUDIA SOARES PEDROSA MC

Chancela : C353F450BD284A4B950390/ODU6tjg95tC56CA20J

Miceib, 04/06/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

S«cr*târw(a) Oeial





Sistema Nacional de Registro de Empresas [Mercantis - SINREM
AL AC5OA* Governo do Estado de Alagoas

'.•':rtí '.Hl-- *j j IXH* 'WT-

JUCEAL
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Económico - SEPLANDE

junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome Empresarial

CLAUDIA SOARES PEDROSA ME

NIRt

(1345073

Arquivamento

Numero Protocolo

141009810

Local, Data

Maceió terça-frira, 4 de novembro de 2014
CARLOS ALBERTO SARROS DE ARAÚJO

Secreláriu(a) Geral

Dala de Expedição

04/11/2(114

Hora de Expedição

14:34:05

Fsíe documento foi assinado dieitalmente. cm conformidade com a MP 2200-2/700 1 . por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

Se impresso para conferência acessc o stle: www.juceaLaLKin-.br - OpçJlo Acesso Rápido » Autenticidade de Chancela, c informe o número do protocolo.





Secretária da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
rolhas \fr

WJMÉfiO OT OEWTiriCãCAÕ DO «EtSTBO DE EMPRESA NIBE DA SEDF

27101345073
NDMF DCt-MPHrSARC fio.nnfcto vni

CLAUDIA SOARES PEDROSA

HKE OA FlUAi IpAv-ntUe' «im»ntt ER »lo -«forem» a M.jli

XXX

BRASILEIRA

Feminino
'ItXD IX- (pai]

CLÁUDIO DA CHAGAS PEDROSA

ESTADO C l W!

Solteiro

imiti
l VALDtNETE SOARES PEDROSA

-AStlOG tM iOJW d«

22/04/1974
IDADE (niimeto.

98001203178
frbim* d* w»aneip*(4o . wrn*nt« no caio de <ntno<l

Org J i Kfiiíor

SSP 99491389491

X X X

DMICIWDO HA n.OGBAOOU*iO .

RUA |OSE ALVES PINTO
COMPU MINTO

QUADRA l
BAIHRO/DISTRÍTO

TABULEIRO DOS MARTINS
CEP

57081-370

MJMfftO

CAS13
COÕBÍ&0 MUNClPKJ Illw tf* |únt>"Cõm««l»~

OÓ010Ô-Maceió

Maceió
UF

A.

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido do exercer ativídade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE ALAGOAS:

CÓDIGO OO ATO

002

DESCRIÇÃO DC ATO

ALTERAÇÃO
EiCKItAO DO EVENTO

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCFTQ NOME EMPRESARIAL)

rÓD«,O Òõ ÉVE(gl ti

021

MOMC = M.'H

CLAUDIA SOARES PEDROSA ME

RUAJOSF ALVES PINTO

XXX Tabuleiro do Martins

Maceió
UF

l AL

CEP
57081-370

PAIS

l BRASIL
VAIOU 00 CAPITAL - «t

SO.000,00
CÕEWGODf

4729699
Alivia í Oe $*ru

1813001.
4731201.
4761001,
4772500.
4724500.
4771701.

NUM;RO

13
iõa» fjni' Com*

CORREIO ElfTROtJlCO (I-MAIU

WELfGTO@GL06O.COM
VALOR OO CAPfTAL - IpOf ei

cinquenta mil reais

1822999.
4754 701
4761002
4789002
4789005,
9521500,

4742300.
47S5S02,
. 4763602,
. 8121400,
4773300.
4753900

OATAOt IhlCOUAS AllV«)Al.tC5

07/10/7013

>eniú;ào ío Ot)|f to

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios.Impressão de material para uso publlcitário,Serviço$ de acabamentos gráficos, exceto
encadernação e plastificarão,Comércio varejista Oe matéria! elétrico,Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos Oe informárica.Comércio varejista de
móveis,Comercio varejista de artigos de armarinho, Comércio varejista de l.vros.Coméroo varejista
de jornais e revistas.Comércio varejista de artigos esporttvos.Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoa!.Comércio varejista de plantas e flores naturais.l impera
em prédios e em domicílios,Limpeza em prédios e em domicílios.Comérco varejista de
hortifrutigranjeiros.Comércio varejista de produtos saneantes domlssanitáríos,Comércio varejista de
artigos médicos e ortopédicos.Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas,Reparac.ào e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e
doméstico.Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ôudio e
vídeo.Comércio varejista de ferragens e ferrarnentas.Obras de urbanização - rgas. piaças e
calcadas.Transporte escolar,Serviço cie transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista.Locação de automóveis sem condutor.Comercio varejista de artigos de cama, mesa c
banho .Manutenção de redes de distribuição de energia elétnca, Imunização e controle de pragas
urbanas,Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

INSCRIÇÃO NO CNC/

19019685000Í46
TRAMSn «/NO" DÊ SEOF. OU OC FILIAL OE
OUTRA Hf HIHl ANT
X X X

A i

USODAfUNTACOMERCW-
Oft-CfWU Ot __ l ClIJ
.iflowzj.00
«ovtitMHtwrM L I 3 . NÃO

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

TARA USO CXCtUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

Junta Comercial tío tsiado de Alago»

CertficcuRftaistroem 30/10/201-l S«r>N' 20141009910

Protocolo l4'0096IOde17/C9/2014 NIRE: 27101345073
CLAUDIA SOARES PEDROSA ME
Charcela C^DBBE62a06E2D<C25CET2T6EeÊOE25037r:

Maceió, 3D/10/2014

** cT" ̂  * v/"^
CA.RLOS AL8ERTO 0ARWOS DE ARAÚJO

no{9> Geral

Este documento (oi gerado no portai TaoMa Alagoas





Secretária da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Ractonalizaçâo e Simplificação
Departamento d« Rvgistro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

REQUERIMENTO DE EMP
OÚ3

•KÍSÁRIO
s 2/5

RO UE iDENTlt lf.*C*O OO KEG6THO Df f MPBFSA . NIR£ NW£ OAMUALIf

X X X
OM[ 00 tMPRESMIQ (comolífo. »*«•

CLAUDIA SOARES PEDROSA

BRASItEIRA
SEXO

Feminino
H.MO Oí <fW'l

CUVUDIO DA CHAGAS PEDROSA

REGIME (X: hf-íSíie

XXX

VALDtNETE SOAHES PEDROSA
NASCIDO E« lu-ii.i ú c

22/04/197d 98001203179
1*01 {fannj í« emancim(io - \o""í"i* «o raso flc

SSP

ur

í AL 9949U89491

X X X

«M)!.'ll»fX3 *W li OGRAUOURO - .o*. «v. t!te)

RUA JCSE ALVES PINTO CAS13

QUADRA l TABULEIRO DOS MARTINS
CE*

57081-370
MUNtCWIQ

Maceió
líF

Al

•o «

declara, sob as panas da lei, não «star Impedido do »xerc*f ativldade empresária, r.uo não possui outro registro d*
empresário e naqiier A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS:

COt'lGO DO

002
DESÍ.B(ÇloCX> ATO

ALTERAÇÃO 021

ALTERAÇÃO DE DALX)S [CXCETO NOME EMPRESARIAL)

NOMf rM

CLAUOíA SOARES PEOROSA M£

RUA JOSÉ ALVES PINTO

XXX Tabuieiro do Martins

Maceió
ur
l AL

S7UB1-370
p*s
BRASIL

111

000109 - Maceió

WEL1GTOC3JGLOBO.COM
VALOR DOCAPfTAl RS

50.000.00
"ilMOAÍlí fCÕNÔMJTÃ"

VAUW OO t:WfTAL (por c«

cinquenta mil reais

ICNAÍ Hít

<! 7 2 9699

4744001.4213800. 4924800,
492300:, 7711000.4755503,
4221903. 8122200, 43223C7.
4329134, 4330401.-3330404.
4399102,4763601.4780006.
5620102 9001902.9001905

ÕfiTA DC 1MCKJ iJAS AWUADTS

07/10/2013

l.Produçàfj

Di?ífi;So tío O*)i«to

ventilação >; refiigp.-açSo, Montagem e msinHçôo Ce sislc.na.» e equipamentos de Iluminação e
sinalização em vias pL-bhcas, poríus s sârcyortos.fmfeim-íabilizaçào em oi-,'ai de engenharia
dvil.Serviços de pintura de edifícios em goraí.MoniaQern e desmontagem de andaimes e outras
estruturas ternpoTárias.ComérciovdrcjíSfd de brinquedos e artigos lecicbtivos.Comércio vr-~
de fogos de artifício e artigos p;rotécn:coã.Cornérr.lo varvjista de fogos de aftiffcio o artigos
Dirotócnicos.Sciviços de aiimentacão pârn evenloí e recepções • bufc.Produçào m-jsical.Pn
de espetácuios de rodeios, vaquejadas e simil.ii-c-s.At!vidades de sonorização c de
iljminação.Aluguel de palcos, coberturas e outras estrumas de uso temporário, exceto
£.ndaimes,Agênoas ds publicidade,Atividades fle consultoria em yiístiio ernfjiesana;, exceto
consultoria tócnica especilica,Fabricação de esquadrias de metal.Fabricação de estruturas
metálicas.Suporte técnico, manutunçào e curros seiviços cm tecnologia da Iiiforrniç4ojnsl_-
hidráulicas, sanitárias e do gõs.Recondicionarncnto e recuperação de motores oara vcículoi
automotores.Manutenção e reparação de T-Aquir.õs e equipamentos pdra aQ' 'cuilura LI

pecuária.Marivitcncão f repaiacão CIP trolores .-<g'kolõs,Manutentlo e »ep<iração cie icoiofes. e*rt'U)
agricolas,MoriL.lcoção c íepsrnçào de rnoquinas e equipamentos de lorrapienágem. pauimernoçàí-' c
construção, exceto iratores, DíStnbi"(,ão de água por .-ô~ir.h6es,Alividades relacionadas a rfSyclo,
exceto a gestão de redes.Obras de Leiraplendgem.fiorvtços de

rfft/í/isfTifTjltrct 5C3í -''J ut fnWTíT: ~ UF p/so QAJUN IA cowwciii.
' "HplH<\Ur f.,f,í Af.TEHiOR ' : wííiwxmí oe _._ l - SfM
./v Al *norw.«xi ^\J •""

tcovf«r*ní«i*i L^J i- VÃO

««MI RO nc wsrrxAO i.n
19019C85C30146

PWUk U?0 SXCUISfVO DA JUNTA COMWC1AL.

DEFERIDO. PUCLIOUE-SE: E ARQUtVE-SE AUTENTICAÇÃO

paiu uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUCEAL

Junta Comercia! dú Estado d« Alagoas

C-artíIicoDR«oiHro«m30/10'?014 Soo N' 20141009810

Protocolo -4'0098IO{íe 17/03/2014 NiRE 2710134G073

CLAUDIA SOARES PEDROSA ME

Charcela C-1DBBE62806
Maceió. 33/10^2014

iililliiiil
AL1140000109876

E".í iK>,-.niii'i-n:o foi jer.ilo no portal Kacil

CARLOS AL8ERTO SARROS OE ARAÚJO

Secrelário!.*) ueral





.Secretária da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Fol^S 3/5

AMENO DE Of MT*ICACAO DO BEGSTRO OÉ EMPBESA - MIRE DA SEDE

27101345073
«OMF DO EMPRESÁRIO ÍCQOioletO. sem

CLAUDIA SOARES PEDROSA

NJB6 DA FIUAL (pf««nther lomenle u alo /•(•tunt* * Inal)

X X X

BRASILEIRA
SExo

Feminino
F IMO Oí (Wit

CLÁUDIO DA CHAGAS PEDROSA

ES rADO CIVIL

Solteiro
REGIME Ot BENSlie

XXX
(«Kl

l VALDtNETE SOARES PEDROSA
NASCIDO EM (a»ti oe M

2Z/C4/1974 98001203178
orgia

l 5SP Al 99491389491
(c«na dr emí«cipa(So - somem» no cato de menor)

X X X

RUA JOSÉ ALVES PINTO
NUMERO

CAS13

QUADRA l TABULEIRO DOS MARTINS

CEP
57081-370

CÓDIGO DO "HjMlCIPIO 'USO da"|unt» C ume reli l]

000109 -Maceió
MUNICÍPIO

Maceió
UF
Al

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer «tivldade empresária, que não possui outro registro d«
empresário e requer A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE ALAGOAS:

COOCO DO ATO

002

DESCflICAO DO ATO

ALTERAÇÃO

CÓDIGO OO EVKNTO

021

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CLAUDIA SOARES PEDROSA ME

RUA JOSÉ ALVES PINTO

MJMI -•'•

13

XXX Tabuleiro do Martins

CEP
57061-370

COOleOOO MUNlCIF-K) (UW O» Junt* Cooi«rcltl)

000109-Maceió
MUNICÍPIO

Maceió

PAÍS

BRASIL

CORREIO EUIlfiON-CO (E-MAK.I

WELIGTO@GL000.COM

VAUOR DOCAPfTAL Pi

50.000,00

VALO»" DO CAPITAI - Ipor «xtento)

cinquenta mil reais

4729699
tivKXde Secundaru
«3001906. 7739003,
7C20400. 2512800.
6209100 4322301,
3314721,3314712,
3314717. 3600602.
4313400.4319300,

7311400,
2511000.
2950600,
3311716,
3702900.
4511101

preparação do terreno .Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos.Comércio A
varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados,Comércio por atacado de caminhões novos e
usados.Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores.Comércio sob
consignação de veículos automotores.Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores.Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
••JUtromotores.Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.Comércio a
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar.Representantes comerciais e agentes do com*rcio de
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves.Comércio atacadista de artigos do vestuário e
acessórios, exceto profissionais e de seguranc.a.Comércío atacadista de roupas e acessórios para
uso profissional e de segurança do lrabalhcj,Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelarta.Cométcio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicilIar.Comércio
atacadista de equipamentos de informática,Comércio atacadista de suprimentos para
inforniática.Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessónos.Comércio
varejista de artigos de papelaria.Comércio varejista de artigos do vestuário e acessáríos.Cornércio
varejista de outros produtos.Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intormunicipal, interestadual e mternaclonal.Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros
.Outras atividades profissionais, científicas e técnicas.Alugue'

DATA Qt «C» '5AS ATIWDAOFS

07/10/3013

NUMERO Dí WSCBIÇAONO CMC)

19019685000146

OJ.IIRMI» PH OIMMU WO «KJ IX1'» ff

a
.1 IBMfl t'W O l*1

AAoLà.

THANSfEHfNCIA OE SEDf OO DF MUAl Of.
OUTRA UF Hlflt ANTERIOR

X X X Al

USO DA JUNTA COKíRCW.
i , ciu

3 - NÃO

, — .

l __ f

y *-i..

11/09/2014

PARA USO DCCUUJIVO OA JUNTA CÓHEMCIM.

DEFERIDO. PU6L10UÉ-SE E ARQUIVfe-SE

•^V;W'

AUTENTICAÇÃO
-

AL1140000109876

fARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Esle docudiçntQ fo> gerado no panai Fauiiia Ai

JUCEAL

Junta Comerciai ao EiUdo cte Alagoas

Certifico o Raoiltro am 30/10'2014 Soo N* 20141009810

Protocolo '4'009B!Ode Í7/C3/201* NfRE 27101345073

CLAUDIA SOARES PEDRQSA ME

Chanols
_. WaceiQ. 30/10/2014

U (9{. ^ TZ* l

CARLOS ALBERTO 6ARROS DE ARAÚJO
Secretário;;) f Geral
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Secretária da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL
REQUERIMENTO DE EM ARIO

Folhas 4/5

1 /
NuMfRí1. oi K>f NTidctCAo oouÊr.isnií; nu iMcubSÃ

27101345073
IHE DA «I)E MKE DA FIUA1. |p<eeníhw somente s« *to ™/ereor« í fKisJt

XXX
NOMf 00 EMPftfSSBÍÕ [completo, I«m ati-ev.*(u'flsl

CLAUDIA SOARES PEOROSA
«AC-OnALÍJADt

BRASILEIRA
St<O R

Feminino
f lUiO DE ipail

CLÁUDIO DA CHAGAS PÊDROSA

22/04/1974 980012

Solte ro
GIME Ot BtNSOe Caiado)

(XX

VALDINETE SOARES PEDR05A
{rtu-neiat OfJÍO enusioí Uf L"PF||iuTietOi

0317B SSP AL 99491389491
FMANCíPAiTC) PO" MOrmt (1* tmínc **<*(-, . Mimrnir nn tttn ílfi iWFnnrJ

XXX
CXy'ClljA£X) N* (LOCiMADOUBQ ' 'u*> "• pl'l

RUA JOSÉ ALVES PINTO CAS13

COMPLEMENTO BAJBBO/DtST«ITO CEP QSp(G.OtOO HUNJCIPIO iVus tto juftu C*m«ix»l)

QUADRAI TABULEIRO DOS MARTINS 57081-370 ^Õ^bS-Mat*»"-1 •- ' ,
MUNICIO

Maceió AL

declan, sob as penas da («i, não estar impedido d* exercer a^ívldade «represaria, que não possui outro registro de
empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS:

COOttiO DO ATO DESCBlCAO DO ATO

002 ALTERAÇÃO

CÕOlGO DO EVfHIQ

021

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CLAUDIA SOARES PÊDROSA ME
:.OCa*i;OtJHO (nji.tv. etc)

RUA JOSÉ ALVES PINTO

XXX

M L NIC. tf*IC

Maceió

NUMERO

13
BAIBBO/OISlRITO CEP ÇODK3O DO MUN1CIPO IUS» d» Junto Com«rÕ»ll

Tabu erro do Martins 57081-370 000109 - Maceió
Uf PAIS CORBEIO EtETaÔNILO If-MAlU

AL BRASIL WELIGTO@GLOBO.COM

VALOH DO CWfrAL - ftí WALCft DO CAPIFfti - (pó- citento)

50.000,00 cinquenta mil reais
rOU«".O IJF alMilaDf '.TONOMlf» DPstn;io 0

de mác
tonstru

4729699 mão-dt
*t í v a j di- Secundxií
451110?. 4S11104, 4512901,
4512902, 4520001, 4530701,
4530703. 4530705. 4614100,
4642701,4642/02,4647801,

4649408. 4651601. 4651602.
4756300, 4761003, 4781400

OAT» Oí «ICC DAS HTMIlAOtS NUMf.RO D

07/10/2013 190196

v^fcC^r""^^^"^

o OOieio

ulnas e equipamentos agíícolas sem operador.Aluguel de máquinas e equipamentos para
;ào sem operador, exteto andaimes. Seleçào e agenciamento de mãc-de-obra,Locaçào de
-obra lemporána,Atividades de limpeza.

E tNSCHlçAo NO Cf(PJ 7RANSfE«£NCIADt SEDE OU DE FIUM DE Uf USO DA ̂ ÍMTA COMERCIAI

85000146 TxT' AL SSr" "' Q 3 ' NÍO

r^ Tr*^
\- t^At — ,

i3*íi ASbWATUKA ASSlNATlJHí^íO FMPftCSARÍO ^ ̂

11/09/2014 '̂  (J X&^.' &-Q ^Soc^jv» 1 orx*^2^í-~

PMU IÃO EXCLUSIVO OAJUNTA COMCnCIAL

DEFERIDO PUBLIQUE-5E E ARQUIV

:lS^L

• " • " ' - • . - s
E-SE AUTENTICAÇÃO

AL114Q000109876

PAU* USO EXCLUSIVO f)A JUNTA COMERCIAL

Junu Comercia! do Estado de Alagou

Certifico oRagistro em 30/10/3014 Sob N* 20141009810

Protocolo UlOOSBIDde 17/CS/20H NIRE: 27101345073

CLAUDIA SOARES PEOROSA ME

Chancola C'IOQeE62a06E204C2SCE ;27S€8EOE25037CC2<

à. 30/10/20H

JUCEAL

CARLOS ALBERTO BARRQS DE ARAÚJO

Secreiário(aj Geral

Este documento foi gerado no portal FdOliU fliiiqoai
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Secretária da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

tílí

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMEUO at CENTifiÇAÇAO DO DEC.ISTHO DE EMPBPSí. . MH£ DA F.rOE NiflF Da rcjAi. íiirpenc

27101345073 XXX
HQM( ao EMPRESÁRIO (cgmcieio «-«i a Ur e vi atura i)

CLAUDIA SOARES PEDROSA

fJACfÇNAUMOt ES">CO CIVIL

BRASILEIRA Solteiro
SEXO REGIME OE BENSISe casstío)

Feminino XXX

CLÁUDIO OA CHAGAS PEDROSA VALOINETÇ SOA

22/04/1974 980012031.78 SSP
íMAVCfAdO PO« ílnmia de erf>a«cip»çío • lomtnlí ou raio ile menor)

XXX

DOMICILIADO NA (LOGKACJOUKO . ni», av. ettí

RUA |OS£ ALVES PINTO
COMfLFMtNTO BAIRROiDISrKfTO CEP

QUADRA 1 TABULEIRO DOS MARTINS 57C81-3"
MUMCifrO
Maceió

ai inmpnte ie *\ r«<efenlí i filiall

RÉS PEDROSA
UF CPF|niim«roi
AL 99491389491

NUMEBO

CAS13
CÓDIGO DO MUNlCiWO Ww d* (unta Cr>m«rrí«i|

0 000109 - Maceió
L.' F

AL

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro de
empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS:

rooiGO ou aro DESCRIÇÃO oo ATO'

002 ALTERAÇÃO

CÓDIGO OO EVENTO

021

DESCfliCAO 00 EVENTO

ALTERAÇÃO OL DADOS (EXCíTTO NOME EMPRESARIAL)
NOME EMPRf SAHtAl

CLAUDIA SOARES PEDROSA M£

RUA JOSÉ ALVES PINTO
COMPifMÉNTQ BAIRRO/DISTSITO CEP

XXX Tabuleiro do Martins 57081-3
MUNICÍPIO U F *WS

Maceió l AL BRASIL
VALOR DO CAPfAL - Í1S VALOR OO CAPITAL - (pnr «xtenso)

50.000.00 cinquenta mi! reais
CtoGO (x ATivibADt f CO«OM<CA Deificào rJo oriíeto

(CNA£ fixai)
ftU.-iOâlIí Pi.fll [M-

4729699

4789099, 4930202. 6619399.
7490199, 7731100. 7732201,
7810800, 7820500. 8129000

DATA DÊ (MCtO DAS ATMOAOÊS «UWEtO Of INSCRIÇÃO NO CNPj TRANSFERE NCW DE Sf

07/10/2013 19019685000146 "^X*

MLiM£RO

13
CCWKSp, 00 MUNICÍPIO (U» Ss junl» Com«rd*l)

0 ÍÇÍOdSflÔ^MS&iílíi" •
CORREIO ELÉTRONICQ IE-MAJU

W£LIGTO@GLOBO.COM ,

Oe OU D£ FIUAL OE Uf UbODAjUNTA COMERCIAL
IOR ot^twjewf oe __ i . ciM

AL MfTOWÍAÇtó | ^ j'

ASSWAJUWAÍ*. flKMA PEJJJ EMPRESÁRIO loj pelo (eprerfht^iteíssíiirenie/gereMe)

•**" í JrXc<-C -̂— Q-, t jCXSJ1-̂ ? ' j -PíDĵ Jl̂ xs^ ^A^
OflTA SswilUflí ftSSINÃWP pó EMPftEiARsO --

11/09/2014 '^ C^>A^íp6UZ- *?r>CLX*^ JLÂ^^S^- _
PWUk USO CXCUIJIVO OA JUNTA COMEKCiW.

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

AL1140000109876

PARA USO FXCl, JSfVO DA JUNTA COMERCIAL

JUCEAL

Junta Ccnmrtia: oo Estado de Alagoas
CerBfícODRec!Btroam30/ia'?D54 Sçc-N' 20141009810

Proiocdo 141009810del7/cg/20HNIRÊ- 27101346073
CLAUDIA SOARES PÊOROSA ME
Charcela

Maceió, 30/10/201Í

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO

* Este documento foi gerado no portal f-





Casa Militar Ltda - EPP
Rua Dr. Pedro Monteiro, 62A - Centro - CEP 57020-380 - Maceió -AL.

C.G.C. 00.883,246/0001-59 - Insc. Esí. 240.92118-6
Fone Fax: (082) 3223-6985 / email - cmilitar@ig.com.br

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015-SRP
PROCESSO N° 204-022/2015
DATA DA ABERTURA: 11 de Março de 2015 ás 15:30 (Quinze horas e trinta minutos) horas

REGISTRO DE PREÇOS DO SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAL PARA UNIFORMES

CREDENCIAMENTO

j CASA MILITAR LTDA - EPP
| CNP J -00.883.246/0001-59
! !.E: 240.921.18-6

R. Pedro Monteiro n° 62 "A", CENTRO - Maceió-AL
Fone: (82) 3223-6985

j CiniNtar@ig.corn.br
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Q Casa Militar Ltda - EPP
Rua Dr. Pedro Monteiro, 62A - Centro - CEP 57020-380 - Maceió - AL.

C.G C. 00.883,246/0001-59- Insc. Est. 240.92118-6
Fone Fax: (082) 3223-6985 / email - cmilitar@ig.com.br

FICHA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LIC1TANTE

RAZÃO SOCIAL; (W?V "N \ t?V> CNPJ:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONEfS):

PESSOA P/ CONTATO: ^ (

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO: . RG:

CELULARjESi: EMAIL(S):

CNPJ09.883.246/n001-59'
CASA MILITAR LTDA

(responsável p/ informações)

Conlro-CEP 57020-380
Maceió -AL

Processo ,1a 204 -022/20 í 5

Pregáo Presenciai n" Q08/2015-SRP

Luiz Carlos Pessoa
f " 24-53

Pag. 1/1

Luiz Carlos Pessoa
CPF 062.603.224-53

: -l .-(UU, C\ ^ CPF:Q^A-Goj QH'.
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. .

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDAD
EMPRESARIA LIMITADA 'CASA MILITAR LTDA"

LUíZ CARLOS PESSOA, brasileiro, empresário, casado, com
separação de bens, nascido em Recife/PE 05.06.1953, portador da Carteira
de identidade Civil sob O n° 144,954 SSP/PE, CJ.C sob o n°082.603.224 - 53,
residente ç domiciliado na Rua. Cavalo Marinho n° 1 no bairro do Francês
CEP $7160-000, Marechal Deodoro - AL, LUiZ CARLOS PESSOA JÚNIOR,
brasileiro, empresário, solteiro , nascido em Maceió / AL, 18.09.1982,
portador da Carteira de Identidade Civil sob o n°1.040.223 SSP/AL, C.J.C sob
o n° 011.778.374 -98? residente e domicíilado na Rua Cavalo Carinho n& 01,
no bairro do Francês, CEP57.160-OQO, Marechal Deodoro- AL, únicos sócios
componentes da empresa " CASA MILITAR LTDA" estabelecida 'a Rua
Sifvérío Jorge n° 444, no bairro de Jaraguá CEP 57.020-710. nesta cidade de
Maceió - AL, corn seus atos constitutivos arquivados sob o n- 272.0023861-
1, inscrita no CNPJ sob on° 00.883,246/0001-59 resolvem de comum acordo
alterar e consolidar , seu Contrato Social e alterações adaptando-as a Lei
1ô,406/2002= o que procedem da forma abaixo :

DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço social passa , neste ato ,a ser* a Rua Dr.
Pedro Monteiro n° $2 -A CEP 57,020-380 ."Centro , nesta cidade de Maceió -
AL

DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA SEGUNDA - A Administração da Sociedade será exercida pe!o
SÓCío coíisía LUI2 CARLOS PESSOA, isoíatíaniente , por tempo
indeterminado, com poderes e atribuições de Administração que a Lei lhe

Confere c / o original
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confere ou venha a conferir a qualquer tempo, autorizado o uso do nome
empresarial . representando a sociedade atfva ê passivamente . em juízo ou
fora dele , podendo praticar todos os atos no interesse da sociedade tendo
em vista seus objetivos sociais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É proibida ,saivo consentimento escrito ê
unânime .a prática de aios que importem obrigações estranhas ao objeío da
sociedade, tais como: fianças avais.endossos ou quaisquer outras garantias,
em favor de terceiros,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Saivo autorização expressa , por escrito dos
sócios, fica proibida a delegação das funções de administrador da
sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO • Poderá o administrador renunciar a sua função
em comunicação por escrito aos sócios . procedendo a prestação de contas
de sua administração

CLÚSULA TERCEIRA - 'A vista das modificações ora ajustadas, consolida-
se o contrato social com a seguinte redação:

DO NOME EMPRESARIAL

CLAUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob o nome empresarial de '
CASA MILITAR LTDA ", estabelecida 'a Rua Dr Pedro Monteiro n° 62 - A
Centro nesta cidade de Maceió - AL CEP 57.020-380.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ê facultado 'a sociedade , a qualquer tempo , ao
arbítrio exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar flfíais e
escritórios em qualquer parte cio território nacional, atribuindo-ihes ou não
capitai destacado, observada a legislação vigente sobre a matéria.

DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - Os objetivos da sociedade é o comércio varejista
e atacadista de artefatos de artigos militares . tecidos e alfaiataria, prestação
de serviços em confecções, a sociedade , dentro de suas finalidades .
poderá firmar contratos ou convénios com pessoas físicas, entidades
públicas e privadas . para estatais, autarquias e de economia mista.

Confere c/ o original
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CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO D£ DURAÇÃO

- A sociedade terá prazo de duração Indeterminado

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - O capitai social é de RS 69.000,00 { sessenta e
nove mH reais) dividido em SS.OOC { sessenta e nove mH) quotas, no valor

nominal de RS 1,QO( um reai) cada distribuídas da seguinte forma:

a} Ao sócio LUIZ CARLOS PESSOA, €8.300 {sessenta e
ofto mi! e trezentas) quotas no valor total de RS
68.300,00 (sessenta e oito mií e trezentos reais)

b) Ao sócio LUIZ CARLOS PESSOA JÚNIOR, 700
(setecentas) quotas no valor total de R$ 700.00 (
setecentos reais).

DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis . em relação 'a sociedade
e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem a anuência
expressa e por escrito do outro sócio que poderá optar pela dissolução da
sociedade.

DA RETIRADA

CLÁUSULA SEXTA - O sócio que , desejar se retirar da sociedade , deverá
comunicar ao outro sócio, por Intermédio de carta com aviso de
recebimento, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias a sua intenção
de não mais continuar na sociedade

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas de capita! } porem, todos respondem solidariamente peia
mtegrai&acão do capitai social.

Confere c / o original
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C L U S U L A OITAVA - A sociedade é administrada peio sócio LUIZ
CARLOS PESSOA , isoladamente, por tempo indeterminado , com poderes e
atribuições de administração que a LeS lhe confere ou venha a conferir a <J$
qualquer tempo Autorizado o uso do norne empresarial , representando k /
sociedade Ativa e Passivamente em Juízo ou fora deie, abrir movimentar er
encerrar contas bancárias, requisitar ta&nários de cheques, admitir e demitir
empregados, constituir advogado com a cláusula ad e extra judicia e por
tempo indeterminado, podendo praticar todos os atos no Interesse dá
sociedade tendo em vista seus objetives sociais

PARÁGRAFO ÚNICO - É proibida, salvo consentimento escrito e unânime,
a prática de atos que importem obrigações estranhas ao objeto da sociedade
, tais come fianças, avais endossos ou quaisquer outras garantias em favor
de terceiros,

CLÁUSULA NCtiA - Salvo autorização expressa pôr escrito dos sócios
fica proibida a delegação das funções de administrador da sociedade,

ÚNICO - Poderá o administrador renunciar a sua função em
comunicação por escrito aos sócios, procedendo a prestação de contas de
sua administração e na forma do Artigo 1,063 do Código Civil..

DESiMPEOJMIMIO

CLÁUSULA DÉCIMA - O Administrador declara 5 sob as penas da Lei.
que não está impedido ete exercer a administração da empresa , quer por
Lei especial ou em virtude de condenação criminai ou por se encontrar sob
os efeitos de!a. a penas que vedem, ainda que temporariamente , o acesso a
cargos púbiicos ; ou por crime íaiimentar de prevaricação . peita, ou
suborno, concussão , peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência.,
contra as relações de consumo , fé pública ou a propriedade;

DA RETIRADA PRÓ - LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pelo exercício da Administração da
sociedade , os sócios poderão fixar, retirada, mensal , a título de pró -
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

Confere c / o or ig inal
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O exercício socfai terá início em 01
janeiro e término em 31 de dezembro do respectivo ano, oportunidade em
que c administrador prestará as contas justificadas de sua administração .
ppoeectendo a elaboração do inventário, do BALANÇO PATRIMONIAL. E bo
BALANÇO DO RESULTADO ECONÓMICO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas, e , designarão
administrador, quando for o caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios deliberarão a distribuição ou ré -
investimento dos lucros que porventura sejam apurados ou sua aplicação
nos fundos tie reserva.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo prejuízos, esses serão, suportados
pelos sócios na proporção de suas quotas sociais, podendo, ainda por
deliberação , ficarem acumulados para compensação com lucros ou
reservas futuras,

DA RETIRADA , DO FALECIMENTO. DA INCAPACIDADE OU DA EXCLUSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ne caso de retirada, morte, incapacidade ou
exclusão de um dos sócios . a sociedade não será dissolvida desde que, a
falta de pluralidade dos sócios, seja reconstituída em 180 dias

* V'' *f b
PARÁQRAFO PRIMEIRO - Os haveres do sócio dissidente, falecido, excluído
serãq~.apurados através de BALANÇO especialmente levantado com base na
data etó afastamento.

PARÃGRAO SEGUNDO - Em quaíquer caso , o reembolso será realizado em
12 parcelas mensais.

O
O CLÁUSULAS GERAIS

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - As dúvidas e omissões deste contrato serão
resolvidas ou dirimidas com observância dos preceitos do Código Civil e de
outros'.dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis, e, supietivamente pela
Lei

Confere c/ o original



•

(Tl
í
f'--
O

f ."'".
Vv



CLUSULA uCiftffA SEXTA - Fica eleito o foro da comarca de Maceió / AL,
pava todas as questões oriundas deste contrato sociai. com expressa
renúncia de qualquer outro por fnaís privilegiado que seja.

U
E pôr se acharem em perfeito acordo, assinam a presente

alteração e consolidação fundamentados na Lei 10.406/2002, em 3 (três } vias
de tguai teor e forma uma delas destinada ao arquivamento na Junta
Comercia! do Estado dê Alagoas . para quê se produzam os efeitos legais

MacetòfAL) -d3 de dezembro de 2004

LUtZC

UÍ2 CARLOS PESSOA^ÚNIOR
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Militar Ltda - EP
Rua D r. Pedro Monteiro, 62A - Centro - CEP 57020-380 - Maceió -AL

C.G.C. 00.883.246/0001-59 - Insc. Est. 240.92118-6
Fone Fax: (082) 3223-6985 / emai! - cmilitar@ig.com.br

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: CASA MILITAR LTDA EPP.
Firma estabelecida à Rua Dr. Pedro Monteiro, 62A, Centro, Maceió, AL.
Inscrita no CIV.P.J. 00.883.246/0001-59, representada neste ato pelo sócio:
LUIZ CARLOS PESSOA, portador da C.I. N°. 1.144.954/SSP/PE. e CPF.
062.603.224-53.

OUTORGADO: LUIZ CARLOS PESSOA JÚNIOR,
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da CL N°. 1999001040228 / SSP-AL. e
CPF N°. 011.778.374-98, residente e domiciliado na Rua Cavalo Marinho 01
CEP 57160-000 - Praia do Francês, Marechal Deodoro-AL

PODERES: Poderes plenos para representar a
OUTORGANTE, perante os órgãos públicos: Federal, Estadual, Municipal e
Autarquias, em especial junto à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- TOMADA DE PREÇOS, PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO,
CONCORRÊNCIAS E CARTA CONVITE, estando autorizado a manifestar-se
verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular propostas,
oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar
instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em
nome da outorgante e tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal
cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso.

c
Maceió-AL, 28 de Agosto de 2014

CASA MILITAR LTDA - EPP
Luiz Carlos Pessoa / Sócio

FÍC= NJEDJÁ i:íISQ~ SÍ-^i^í
Reconhecimento de Firma em CartóriçtM Rõi^Q^^tTu^: r

Tabeliarsto de Nota; Jr- 6=0ficio

Fcne=82 322 -9061
RECQNKP?. * f i rs

LUIZ CARLOS PESSGh
DOU Fé, H5Csio;2Sfe acsta ds 201





Casa Militar Ltda - EPP
Rua Dr. Pedro Monteiro, 62A - Centro - CEP 57020-380 - Maceió -AL.

C.G.C. 00.883.246/0001-59 - Insc. Est. 240.92118-6
Fone Fax: (082) 3223-6985 / email - cmilitar@ig.com.br

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 008/2015

PROCESSO N" 204-022/2015

REGISTRO DE PREÇOS DO SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAL PARA

UNIFORMES

DECLARAÇÃO- ART. 4", INC. VII DA LEI N" 10.520/2002.

A empresa CASA MILITAR LTDA - EPP, com sede na Rua Dr. Pedro Monleiro n° 62 "A" inscrita no
CNPJ n° 00.883.246/0001-59. vem através de seu reprcscnlanlc legal abaixo assinado, declarar
expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os
documentos devidamente aiuali/ados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do
Envelope n" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, cm conformidade com o inciso VIL Art. 4° da
Lei n1' 10.520, de 17 de julho de 2002. para participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n°
008/2015 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Maceió. I i de Março de 2015.

Lui/ Carlos Pessoa
CPF.: 062.603.224-53

RG.: 1.144.954 SSP/PE

Macoi6 -AL
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Casa Militar Ltda - EPP
Rua Dr. Pedro Monteiro, 62A - Centro - CEP 57020-380 - Maceió -AL.

C.G.C. 00.883.246/0001-59 - Insc. Est. 240.92118-6
Fone Fax: (082) 3223-6985 / email - cmilitar@ig.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 008/2015
PROCESSO N° 204-022/2015

REGISTRO DE PREÇOS DO SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAL PARA
UNIFORMES

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488 DE 2007

A empresa CASA MILm» "* LTDA - EPP, com sede na Rua Dr. Pedro Monteiro n" 62 "A" inscrita no
CNPJ n" 00. 883. 246/0001-59, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado,
DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:

Microcmpresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos tennos da Lei Complementar n" 123, de 14 de
dc/cmbro de 2006, não se incluindo nas hipótese de exclusão prevista no §4° do artigo 3" do
diploma;

• Cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 15 de junho de 2007;

Gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para
fins de participação no Pregiío Presencial para Registro de Preços n'1 008/20 1 5 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

XNPJOO.883.24S/fi001-59'
CASA MILHAR LTDA

Rua Dr. Pedro Monteiro, 62 A
Contro - CEP 57020-380

Maoaló-AL

Maceió. 11 de/Março de 2015.

Luiz Carlos Pessoa
CPF.: 062.603.224-53

RG.: 1.144.954 SSP/PE

Luiz Carlos Pessoa
CPF OG2.C-03.22-Í-5Í





•;• ALAGOAS
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anónimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abai-to constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

CASA MILITAR LTDA EPP

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Numero de Tndcntificacão do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

27200239611

C.N.PJ

00883246000159

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

01/11/1995

Data de Inicio de Atividadcs

04/11/1995

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

RUA DR. PEDRO MONTEIRO. 62, A, CENTRO, MACEIÓ - 57020380 - Alagoas

Objeto Soi!Íal

COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS.

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

40_K APÀO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS.

Capital Social

RS 69-000.00 ( Sessenta e Nove Mil Reais )

Capita] Integralizado

RS 69.000.00 ( Sessenta c Nove Mil Reais )

Sócios/Participaçiío no Capital/Espécie de Sócio/Adminislrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CXPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio

LUIZ CARLOS PESSOA - RS 68.300,00 SÓCIO

06260322453

LUIZ CARLOS PESSOA - RS 0.00 SÓCIO GERENTE

06260322453

LUIZ CARLOS PESSOA RS 700,00 SÓCIO

JUXIOR-01177837498

Mie roem p r es a ou Empresa de

Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

indeterminado

Administrador Término do Mandato

xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

Último Arquivamento

Data: 23/05/2012 00:00:00 Número: 20120161311

Ato: BALANÇO

Evento: BALANÇO

Situação

REGISTRO ATIVO

Stfttui

xxxxxxxxxxxx

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta,...

Numero Protocolo

150043058

Local Data

Maceió, quarta-íeira, 25 de fevereiro de 2015 S

EDVALDO MA1ORANO DE LIMA

Secrerário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJn" 10.279.310/0001-

em quarta-feira. 25 de fevereiro de 2015 as 14:55:21

Se impresso, para conferência accsse O sitc: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão,

10- Fundo Estadual do Registro e Comércio.

e Informe o número do protocolo.
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bordsete

CREDENCIAMENTO

BORDSETE COMERCIO LTDA
Rua Santa Ana 06, Mangabeiras Maceió/AL.

Fone: 82 3316-0707 CNPJ: 12.466.706/0001-22 Insc. Est: 242.35101-8
bordsete@bordsete.com.br
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Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Económico - SEPLANDE

Junta Comercial do Estado de Alagoas

SINREM

$21
J/k

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome Empresarial

BORDSETE COMÉRCIO LTDA ME

484934

Ultimo Arquivamento

Numero

20140163921

Data

02/07/2014

Numero Protocolo

140163921

Local, Data

Maceió quarta-feira, 2 de julho de 2014
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão

Daia de Expedição

02/07/2014

Hora de Expedição

15:19:15

f -Jc vinannoMM In! assmadiuli^Malmcníç, cm contou md;ulc com :i Ml' "UH-."' '.](!()}. pi ir moui do L>{ 'MM n" 11) .".'"'''l í 10 ( M M M - Kl - 1 mulo 1 sCidinl do !•!(•>: i-.irn > • < ornei L m

^fenuresso, para conferência acessc o sitc: www.juccal.al.gov.br - Opc3o Acesso Rápido » Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.





TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA BORDSETE COMÉRCIO LTDA - ME

.

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação de contrato, JULIENE GOMES D
SANTOS, brasileira, sergipana, divorciada, nascida em 17/09/1951, empresária, inscrita CPF/MF sob o nr
239.443.404-00 e RG 14.682.127-02 SSP/BA, residente na Rua Dr. António Cansanção, 712 - Ponta Verde
cidade de Maceió/AL e WILLAMS SILVA PEREIRA, brasileiro, alagoano, solteiro, nascido em 31/05
empresário inscrito CPF/MF sob o nr. 055.263.144 21 e RG 2002001156386 SSP/AL, residente na Av, Noções
Unidas, 15 - Santa Lúcia, também na cidade de Maceió Estado de Alagoas, únicos sócios da empresa
BORDSETE COMÉRCIO LTDA. - ME, sediada na Av. Dona Constança de Góes Monteiro, 378, no bairro do
Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob nr. 12.466.706/0001-22, inscrição estadual sob. nr. 24.235101-8,
inscrição municipal sob nr. 900.958.316 e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob. nr.
27.200.484.934 em 31/08/2010, resolvem de comum acordo alterar e consolidar seu Contrato Social pelas
seguintes cláusulas e condições que seguem.

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA BORDSETE COMÉRCIO LTDA - ME

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sede da sociedade era situada na Av. Dona Constança de Góes Monteiro, 378,

bairro do poço, na cidade de Maceió/AL, passará a funcionar na Rua Santa Ana, 06, no bairro de

mangabeiras, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, CEP 57.031-510.

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade o sócio WILLAMS SILVA PEREIRA, que neste ato cede e

transfere suas cotas de capital no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a única sócia remanescente JULIENE

GOMES DOS SANTOS, já qualificado acima, dando plena, geral e irrevogável quitação de seus direitos e

haveres.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social continua sendo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente

integralizado, dividido em 100.000,00 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

neste ato em moeda legal e corrente do País, ficando assim distribuídas após a saída do sócio acima:

Sócio
Juliene Gomes dos Santos

%
100%

Valor Unitário R$
1,00

Nr. de Quotas
100.000

Capital Integralizado K$

100.000,00

. o

í
• \

CLÁUSULA QUARTA - Em razão da retirada do sócio WILLAMS SILVA PEREIRA, já qualificado, caracterizou a

falta de pluralidade de sócios, razão pela qual, esta empresa se regerá, nos termos do Artigo 1.033, IV do

Código Civil Brasileiro vigente, do prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o ingresso de um novo sócio.

CLÁUSULA QUINTA - OBJETIVO SOCIAL E SUA ATIVIDADE ECONÓMICA.

A sociedade passará a ter por atividade económica principal: o Comércio de artigos de vestuário,
uniformes e seus acessórios, e passará a ter as seguintes atividades secundárias: o Comércio de produtos
saneantes domissanitários e limpeza em geral; o Comércio artigos de higiene pessoal, descartáveis e
cosméticos; o Comércio de tecidos e malhas; o Comércio de bolsas, malas e artigos de viagem; o Comércio
de artigos de armarinho, aviamentos, artigos de cama, mesa e banho; o Comércio de moveis em geral; o
Comércio de produtos de colchoarias; o Comércio de artigos esportivos; o Comércio de calçados em geral; o
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA BORDSETE COMÉRCIO LTDA - ME
1

Comércio de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; o Comércio de bebidi
Comércio de artigos de papelaria; Comercio de artigos para escritório; o Comércio de compi
periféricos e suprimentos de informática; Serviços de impressos de produtos; o Comércio deStvtòs; o
Comércio de produtos farmacêuticos; o Comércio de artigos de ótica; o Comércio de equipamentos
eletroeletrônicos, som e eletrodomésticos; o Comércio de artigos de telefonia, comunicação e seus
acessórios; Serviço de instalação e manutenção de sistemas de ventilação e refrigeração; o Comércio de
artigos de iluminação; o Comércio de artigos médico e hospitalar; o Comércio de artigos de construção em
geral; Fornecimento de alimentação preparada; o Comércio de artigos funerários; Serviços funerais e
translado; Serviço de bordado computadorizado; Locação de veículos; Locação de maquinas e
equipamentos; Serviço de reparação e manutenção de computadores e periféricos; Confecção de roupas
profissionais.

CLÁUSULA SEXTA - As demais clausulas do contrato social não alteradas, peto presente instrumento

contratual, são ratificadas neste ato e continuam em pleno vigor.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA BORDSETE COMÉRCIO LTDA. - ME

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato, JULIENE GOMES DOS SANTOS,
brasileira, sergipana, divorciada, nascida em 17/09/1951, empresária, inscrita CPF/MF sob o nr. 239.443.404-
00 e RG 14.682.127-02 SSP/BA, residente na Rua Dr. António Cansanção, 712 - Ponta Verde na cidade de
Maceió/AL, única sócia da empresa BORDSETE COMÉRCIO LTDA. - ME, sediada na Rua Santa Ana, 06, bairro
de Mangabeiras, Maceió/AL, CEP. 57.031-510, inscrita no CNPJ/MF sob nr. 12.466.706/0001-22, inscrição
estadual sob. nr. 24.235101-8, inscrição municipal sob nr. 900.958.316 e registrada na Junta Comercial do
Estado de Alagoas sob. nr. 27.200.484.934 em 31/08/2010, resolve consolidar seu Contrato Social pelas
seguintes cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS.

A Sociedade gira com o nome empresarial de BORDSETE COMERCIO LTDA. - ME, e nome fantasia de
BORDSETE, com sede estabelecida na Rua Santa Ana, 06, bairro de Mangabeiras, cidade de Maceió no
Estado de Alagoas, com CEP 57.031-510.

§ Único - Podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território
nacional ou fora dele mediante instrumento de alteração contratual assinada e devidamente arquivada na
junta comercial.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL E SUA ATIVIDADE ECONÓMICA.

A sociedade passará a ter por atividade económica principal: o Comércio de artigos de vestuário, uniformes e
seus acessórios, e passará a ter as seguintes atividades secundárias: o Comércio de produtos saneantes
domissanitários e limpeza em geral; o Comércio artigos de higiene pessoal, descartáveis e cosméticos; o
Comércio de tecidos e malhas; o Comércio de bolsas, malas e artigos de viagem; o Comércio de artigos de
armarinho, aviamentos, artigos de cama, mesa e banho; o Comércio de moveis em geral; o Comércio de
produtos de colchoarias; o Comércio de artigos esportivos; o Comércio de calçados em geral; o Comércio de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; o Comércio de bebidas; o Comércio de

'$&,&i \ v-
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA BORDSETE COMÉRCIO LTDA

artigos de papelaria; Comercio de artigos para escritório; o Comércio de computadores, periféricos e
suprimentos de informática; Serviços de impressos de produtos; o Comércio de livros; o CoTfíércio de
produtos farmacêuticos; o Comércio de artigos de ótica; o Comércio de equipamentos eletroeletrônicos,
som e eletrodomésticos; o Comércio de artigos de telefonia, comunicação e seus acessórios; Serviço de
instalação e manutenção de sistemas de ventilação e refrigeração; o Comércio de artigos de iluminação; o
Comércio de artigos médico e hospitalar; o Comércio de artigos de construção em geral; Fornecimento de
alimentação preparada; o Comércio de artigos funerários; Serviços funerais e translado; Serviço de bordado
computadorizado; Locação de veículos; Locação de maquinas e equipamentos; Serviço de reparação e
manutenção de computadores e periféricos; Confecção de roupas profissionais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é representado pela importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente
integralizado, dividido em 100.000,00 {cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 {um real) cada uma,
neste ato em moeda legal e corrente do Pais, assim distribuídas:

Sócio
Juliene Gomes dos Santos

%
100%

Valor Unitário R$

1,00
Nr. de Quotas

100.000

Capital Integralizado R$
100.000,00

l»

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO.

A Administração será exercida isoladamente por, JULIENE GOMES DOS SANTOS, a quem compete
todos os atos e a administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa,
representando a empresa ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo constituir
procuradores, ficando-lhe vetada a concessão de avais em nome da empresa em favor de terceiros, exceto
em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora desta e atividades estranhas ao
interesse da empresa.

CLÁUSULA QUINTA - DO EXERCfCIO, BALANÇO PATRIMONIAL, LUCROS E PERDAS.

O exercício empresarial encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando a administradora
procederá à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e demonstrações de resultado económico do
exercício, cabendo na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE.

§ 1° A reponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integratização do capital social.

§ 2° As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros,
no todo ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESIMPEDIMENTO.

Página 3 de 4
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA BORDSETE COMÉRCIO LTDA - ME

j
A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a

da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efe]?os dela/
a pena que vede, ainda que temporariamente, ou qualquer outro tipo de impedimento legal.

CLAUSULA OITAVA - DO FALECIMENTO, SAÍDA OU INTERDIÇÃO.

b os efeitos de

'•17
No caso de falecimento, interdição ou retirada de sócio, será substituído com o ingresso de novo

sócio ou herdeiro, desde que conveniente ao outro. Em qualquer hipótese terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias para a recomposição do quadro societário. Existindo saldos positivos será pago em 12 [doze)
parcelas iguais.

CLAUSULA NONA - DO INICIO, DURAÇÃO E RETIRADAS.

A sociedade iniciou suas atividades no ato do registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas, em
31 de agosto de 2010, sendo o prazo de duração da sociedade por tempo indeterminado. E Pelo exercício
da administração da sociedade, a responsável legal poderá fixar uma retirada mensal à titulo de pró-Iabore
e as devidas participações nos lucros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO.

Fica eleito o foro da comarca de Maceió, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, renunciando os contratantes a qualquer outro foro, por mais
especiais que sejam.

Esta consolidação substitui na totalidade, todos os contratos e alterações anteriores existentes, no
ato do seu registro na junta comercial do Estado de Alagoas.

E por estarem juntos e acordados assinam o presente instrumento particular em, 03'(três) vias'de
igual teor, na forma da lei, sendo uma via para arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas,'
produzindo os efeitos legais. :"'' '' '' *

Maceió/AL, 05 de junho de 2014

WILLAMS SILVA PEREIRA

Maria* J

: c
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PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR

OUTORGANTE: BORDSETE COMERCIO LTDA. - ME, Inscrita no CNPJ sob. nr. 12.466.706/0001-22, neste at

representada, pela sua responsável legal JULIENE GOMES DOS SANTOS, empresaria, inscrita no CPF sob m

239.443.404-00, residente na rua Dr. António Cansanção, 712, bairro de ponta verde, nesta cidade,

OUTORGADO: LUIZ OTÁVIO ALVES CABRAL, brasileiro, solteiro, CPF 074.484.414-26, RG 200200132672

SSP/AL, residente na Rua Dona Marieta Lajes, 161, Farol, Maceió/AL.

Pelo presente instrumento de mandato particular, emitido nesía data na cidade de Maceió, Estado d

Alagoas, tendo o OUTORGANTE constituindo o OUTORGADO seu bastante procurador, para representa

empresa em licitações em geral, tais como convite, tomada de preços, concorrências e demais modalidades

junto a quaisquer repartições publicas, federais estaduais, municipais ou autarquias, bem como qualque

instituições, e onde for necessário e com esta se apresentar e preciso for, podendo para tanto, concordar ou na

com termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos, recursos, fazer

assinar novas propostas, formular lances verbais, interpor recursos, conceder descontos, prestar cauçõe:

levanta-las, transigir, desistir, assinar documentos, rubricá-los, avalizar, concordar, assinar contratos e atas, enfir

praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento de qualquer processo licitatório, exceto passar recibos, dê

quitação e substabelecer. A presente procuração tem validade até 31 de dezembro de 2015.

Maceió/AL, 02 de janeiro de 2014

i£U?k**yyi*y
ULIENE GOMADOS SANTOS

Outòfgante

i i.ff. DE NOTAS E PROTESTOS
iS. Or. Luiz P. de hiranda^
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENT
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 14/01/2015 ás 15:01:31 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b24bOda2cc15e32046cOdd275c6b9c7cfe9ba8e4b59b746229bd8f458c6
6cd254cc1aa436277138f61cda703991069eaf4ca275397b3f5cdeeb80faaf6ac221b3

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para BORD SETE COMERCIO
LTDA e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 14/01/2016 às 14:50:30 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 324212

Código de Controle da Autenticação:

09770901151659170232-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 20/11/2014 às 10:03:36 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc5d2e6f06336fdd6d30ec84c8c03fc4a94e979f9799c827149512172159
53405cc1aa436277138f61cda703991069eafc19edce70d01d8fOc398667b71dOdd25

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para BORD SETE COMERCIO
LTDA e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 19/11/2015 às 01:39:27 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 190706

Código de Controle da Autenticação:

09772910130947130104-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF.: A DECLARAÇÃO EXIGIDA NESTE PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2015.

BORDSETE COMERCIO LTDA- EPP inscrita no CNPJ n°. 12.466.706/0001-22 sediada na
Rua Santa Ana 06, Mangabeiras - Maceió -AL, por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, declara para fins do disposto na lei complementar n° 123/2006, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, enquadra-se
como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso l do artigo 3° da Lei Complementar n°.
123 de 14/12/2006;

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo 4° do
artigo 3° da lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Maceió/AL, 11/Je Março de 2015.

Luiz Otávio Alves Cabral
Representante Legal
CPF. 074.484.414-26

BORDSETE COMERCIO LTDA
Rua Santa Ana 06, Mangabeiras Maceió/AL.

Fone: 823316-0707 CNPJ: 12.466.706/0001-22 Insc. Est: 242.35101-8
bordsete@bordsete.com.br





bord sete

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF.: A DECLARAÇÃO EXIGIDA NESTE PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2015.

BORDSETE COMERCIO LTDA - EPP inscrita no CNPJ n° 12.466.706/0001-22, sediada à

Rua Santa Ana 06, Manga bei rãs- Maceió - Alagoas, por intermédio de seu representante legal,

infra-assinado, declara para os devidos fins que cumpre plenamente todos os requisitos de

^bilitação, exigidos neste certame, de acordo com o inciso VII do Art. 4° da Lei n° 10.520/02,

quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, económico financeiro e regularidade fiscal,

declara também estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência habilitátoria constante

neste edital, poderá ensejar aplicação de penalidade à declarante.

Declara também, que não se encontra impedida ou declarada inidônea de licitar com o Poder

Público, em qualquer das suas esferas.

Maceió/AL, 11 de Março de 2015.

Luiz Otávio Alves Cébral
Representant^Legal
CPF. 074.484.414-26

BORDSETE COMERCIO LTDA
Rua Santa Ana 06, Mangabeiras Maceió/AL.

Fone: 82 3316-0707 CNPJ: 12.466.706/0001-22 Insc. Est: 242.35101-8
bordsete@bordsete.com.br
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bordsete

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO
ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF.: A DECLARAÇÃO EXIGIDA NESTE PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2015.

BORDSETE COMERCIO LTDA- EPP inscrita no CNPJ n°. 12.466.706/0001-22, sediada na

Santa Ana 06, Mangabeiras, na cidade de Maceió/AL, por intermédio de seu representante

legal, infra-assinado, declara para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do

objeto deste Pregão Presencial e os termos constantes no Edital do Processo Licitatório e seus

anexos. Tendo totais condições de atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali

contidas, inclusive as demais formalidades relativas à documentação que deverá ser apresentada

para fins habilitação.

Maceió/AL, 11 de Março de 2015.

Luiz Otávio Alves Cabral
Representante Legal
CPF. 074.484.414-26

BORDSETE COMERCIO LTDA
Rua Santa Ana 06, Mangabeiras Maceió/AL.

Fone: 823316-0707 CNPJ; 12.466.706/0001-22 Insc. Est: 242.35101-8
bordsete@bordsete.com.br





m
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Governo do Estado de Alagoas

JUCEAL
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anónimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

INome Empresarial

BORDSETE COMÉRCIO LTDA EPP

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE E M P R E S Á R I A LIMITADA

Numero de Indentitícação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J

27200484934 1 24667060001 22

Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades

Constitutivo 31/08/201 0

31/08/2010

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

RUA. SANTA ANA, 06, , M ANGABEIRAS, MACEIÓ - 5703 1 5 1 0 - Alagoas

Objeto Social

COMÉRCIO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO, UNIFORMES E SEUS ACESSÓR1OS;C

«ÉRCIO DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS E LIMPEZA EM GERAL; O COMÉRCIO ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL, DESCARTÁVEIS E

^ÉTICOS;

COMÉRCIO DE TECIDOS E MALHAS;COMÉRCIO DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM;

COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ARMARINHO, AVIAMENTOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;

COMÉRCIO DE MOVEIS EM GERAL; O COMÉRCIO DE PRODUTOS DE COLCHOARIAS; O COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS; O COMÉRCIO DE

CALÇADOS EM GERAL;

COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS;

COMÉRCIO DE BEBIDAS;

COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA;

COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO;

COMÉRCIO DE COMPUTADORES, PERIFÉRICOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;

SERVIÇOS DE IMPRESSOS DE PRODUTOS;

COMÉRCIO DE LIVROS;

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS;

COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ÓTICA; O COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS, SOM E ELETRODOMÉSTICOS;COMÉRCIO DE ARTIGOS

DE ARTIGOAS ELETRONICOS, SOM E ELETRODOMESTICOS;

COMERCIO DE TELEFONIA, COMUNICAÇÃO E SEUS ACESSÓRIOS;

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;

COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO;

miÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICO E HOSPITALAR;

B^ÉRCIO DE ARTIGOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA;

COMÉRCIO DE ARTIGOS FUNERÁRIOS; t /

SERVIÇOS FUNERAIS E TRANSLADO; K \

SERVIÇO DE BORDADO COMPUTADORIZADO; \

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS; \\\O DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS; V\ '\\O DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS; \ \ \^j W

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. \

Capital Social

R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais )

Capital Integralizado

RS 1 00.000,00 ( Cem Mil Reais )

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/ Administrador/Ter mino do Mandato

Nome/CPK ou ( M M Participação no capital (RS) Espécie de Sócio

JULIENE GOMES DOS RS 100.000,00 SÓCIO

SANTOS - 23944340400

JULIENE GOMES DOS RS 0,00 l\R

SANTOS - 23944340400 \

Microemprcsa ou Empresa de Prazo de Duração

Pequeno Porte y — v

Empresa de pequeno porte Indeterminado

Administrador Término do Mandato , /

xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX /

ADMINISTRADOR ^XX/XX/XXXXX / /f

j. . \





Último Arquivamento

Data: 25/08/2014 00:00:00 Número: 20141 168030

Ato: BALANÇO
Evento: BALANÇO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxx
Filiais ^n
Empresa não Possui Filiais registradas nesla Junta.... , /

Numero Protocolo

150040393

Local, Data

Maceió, segunda-feira, 23 de fevereiro de 2015
EDVALDO MA1ORANO DF, LfMA

Secretário{a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/200!, porrneio doe-CNPJrT 10.279.310/0001-10 -Fundo Estadual do Registro e Comércio.
em segunda-feira, 23 de fevereiro de 2015 as 20:52:51

Sc impresso, para conferência acessc o silc:www iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e informe o numero do pró local».





bordsete

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE ffRQPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF.: A DECLARAÇÃO EXIGIDA NESTE PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2015.

Luiz Otávio Alves Cabral, representante devidamente constituído da empresa BORDSETE
COMERCIO LTDA-EPP, doravante denominado licitante, para fins do exigido no Edital, declaro, sob
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa licitante, e que o
^Jtteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação
N°08/2015, na modalidade Pregão Presencial, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação N°08/2015, na modalidade Pregão
Presencial por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato licitação N°08/20l5, na modalidade Pregão Presencial quanto a
participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da N°08/2015, na
modalidade Pregão Presencial antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

Í
irmado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CA DA MATA - AL antes da abertura oficial das propostas;

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Maceió/AL, 111 de Março de 2015.

Luiz Otávio Alves JCabral
Representante Legal
CPF. 074.484.414-26

BORDSETE COMERCIO LTDA
Rua Santa Ana 06, Mangabeiras Maceió/AL.

Fone: 823316-0707 CNPJ: 12.466.706/0001-22 Insc. Est: 242.35101-8
bordsete@bordsete.com.br





bordsete
FICHA DE CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 204-022/2015

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE:

RAZÃO SOCIAL: BORDSETE COMÉRCIO LTDA CNPJ: 12.466.706/0001-22
ENDEREÇO COMPLETO: RUA SANTA ANA, 06, MANGABEIRAS, MACEIÓ/AL. CEP: 57.031-510
FONE: (82) 3316-0707 FAX: (82) 3316-0707 E-MAIL licitacao@bordsete.com.br
PESSOA P/CONTATO: LUIZ OTÁVIO CARGO/FUNÇÃO: REPRESENTANTE LEGAL

DADOS DO REPRESENTANTE:

NOME COMPLETO: LUIZ OTÁVIO ALVES CABRAL
CARGO/FUNÇÃO: REPRESENTANTE LEGAL RG: 200200132672 SSP/AL
074.484.414-26
CELULAR: (82) 9956-5519 E-MAIL: licitacao@bordsete.com.br

CPF:

Maceió/AL, 04.de Março de 2015.

.u\z Otávio Alves JSabral
/

Representante Legal
CPF. 074.484.414-26

BORDSETE COMERCIO LTDA
Rua Santa Ana 06, Mangabeiras Maceió/AL.

Fone: 823316-0707 CNPJ: 12.466.706/0001-22 Insc. Est: 242.35101-8
bordsete@bordsete.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO 3° SERVIÇO NOTARIAL - COMARCA DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ESTADO DE ALAGOAS

CARLOS ALEXANDRE SOARES DO NASCIMENTO
Tabelião Público Substituto

PROCURAÇÃO BASTENTE QUE FAZ PASSAR:
M. B. COUTO DE MORAES-ME tudo na forma
abaixo:..

SAIBAM o que este Público Instrumento de Procuração
bastante viram que, no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e quinze
(2015) aos 09 dias do mês de março nesta Cidade de Palmeira dos índios, Estado de Alagoas, em
meu Cartório à rua Correia Paes, 48, centro, compareceu como outorgante: M. B. COUTO DE
MORAES-ME, inscrita no CGC/MF sob o n ° 12-529.124 0001/48, com sede nesta cidade na Rua
Tenente Júlio Amorim, n ° 780, bairro Vila Maria; Representada pela Sra. MARLUCE SARROS
COUTO DE MORAES, brasileira, casada, empresária, residente domiciliada nesta cidade na
Avenida Graciliano Ramos, n ° 154, bairro Paraíso, inscrita no CPF/MF n ° 758.873.984-34 e RG
n " 277-687-SSP/AL; Reconhecida como própria de mim Tabelião Público Substituto, pelas duas
testemunhas no fim assinadas, minhas conhecidas, dou fé; perante as quais por ela foi dito que,
por este Público Instrumento nomeia e constituí seu bastante procurador: EDGARD COUTO DE
MORAES, brasileiro, solteiro, maior, empresário, residente e domiciliado nesta cidade na Avenida
Graciliano Ramos, n ° 154, bairro Paraíso, inscrito no CPF/MF n ° 025.851-254-75 e do RG n °
1 240 448-SSP/AL A quem outorga os necessários poderes para o fim especial de em nome
dela outorgante representá-la junto a qualquer Órgão Público, seja Municipal, Estadual e
Federal, ou CEAL em quaisquer uma de suas agências e ainda dar baixa ou fazer Inscrições
junto a JUNTA COMERCIAL e RECEITA FEDERAL, do Estado de Alagoas. Podendo ainda
dito procurador assinar propostas ou contratos de funcionários, demitir e admitir, ajustar os
valores, estipular quaisquer cláusulas e condições, assinar ratificações e retificações dos
contratos que celebrar, representá-la junto a qualquer contador, escritórios de
contabilidade, constituir advogados se necessário for, fazer acordos, parcelamentos,
representa-lo junto ao Ministério do Trabalho, comprar, vender, receber e dar quitação, e
ainda representá-la perante quaisquer AGÊNCIAS BANCARIAS DO PAÍS, com a finalidade
de receber toda e qualquer importância a que a mesma tem direito. Podendo ainda dito
procurador assinar recibos, formulários, requerimentos, fazer transferências, renovar cartão
magnético, renova senhas, receber toda e qualquer importância a que a mesma tem direito,
emitir cheques, abrir contas e depósitos, autorizar cobrança, utilizar o crédito aberto na
forma e cond, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar
talonários de cheques, autorizar débito em conta relativo a operação, retirar cheques
devolvidos, endossar cheques, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente com
cartão magnético, efetuar transferências/pagamentos, sustar/contra-ordenar cheques,
cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar
e desbloquear senhas, efetuar saques, conta corrente, efetuar saques, poupas, contrair
empréstimos, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio
eletrônico, efetuar pagamentos, por meio eletrônico praticar todos os demais atos
necessários ao mais amplo e fiel cumprimento do presente mandato, inclusive
substabelecer. Assim o disseram do que dou fé; e me pediram este instrumento que lhes li,
aceitem e assinam corn as testemunhas abaixo que são: £s testemunhas deixam de assinar nos
termos do parágrafo 5.° da lei 6.952, datado de 06.11.81 ; dou fé. Eu, Carlos Alexandre Soares
do Nascimento, Tab/Púb.Sutís. Que esta^subscrevexi em público e raso. Em Test° (sinal) da Verd.
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Palmeira dos-fridips-AL/
ES. (Está

março de 2015. AÃ/ MARLUCE BARROS
origjnaJX Trasladada em ato contínuo. Eu,

e esta fiz digitar abaixo e "assino em público e raso.

Palmeira dos Índios - AL, 09^e-março de 2015.

t.'Jab. Púb.Sub.

rios Alexandre Soares do Nascimento
Tabelião Público Substituto
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'VflLAGOAS
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR
Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresárias ME ou EPP e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

M B COUTO DE MORAIS ME

Natureza Jurídica .: 213-5 - EMPRESÁRIO

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (MIRE da Sede)
27101260718

C.N.P.J

12529124000148

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

31/08/2010

Data de Inicio de Atividades

31/08/2010

Endereço Completo (Logradouro, N* e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, HF)

RUA BRÁULIO MONTENEGRO, 58, , SÃO CRISTÓVÃO, PALMEIRA DOS ÍNDIOS - 57601440 - Alagoas

Atividades Económicas

1413402 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

^•cto Social

TONFECCÀO, SOB MEDIDA. DE ROUPAS PROFISSIONAIS

Capital Social

R$ 12. 000,00 (Doze Mil Reais )

Último Arquivamento

Data: 22/09/201 1 00:00:00 Número: 27600172879

Ato: ALTERAÇÃO

Evento: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (Lei n"

123/2006)

Microempresa

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

Nome do Empresário(s)

MARLUCE BARROS COUTO DE MORAES

identidade : 277.687 - SSP C.P.F .: 75887398434

listado Civil : CASADO(A) Regime de Bens : COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS

Filiais

Empresa não Possuí Filiais registrada nesta Junta.

Numero Protocolo

150051557

Local, Data

Maceió, sexta-feira, 6 de março de 2015
EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmcnlc, cm conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001 -10 - Fundo Estadual do Registro c Comcrcj

cm scxta-fcira, 6 de março de 2015 as 13:22:26
Se impresso, para conferência acesse o sjtg: jyvyw.juceal.al.eov.br -Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.
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Ministério do Desenvolvimento, IntJústtía e Comércio Exterior

Secretaria Ce Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas M 1

1

-

WIUSROOE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NIBE n» SEOE NIRE t)A FIL

XXXXXXXXXXXXX XXXXXX

MARLUCE BARROS COUTO DE MORAES

NACIONALIDADE ES TÃDO C IV

BRASILEIRA CASA
SEXO REGIME OCOEMS^H uudo)

M D F H COMUNHÃO UNIVERSAL
flLHODE(fMl) (mH)

JOÃO ALVES COUTO MARIA

NASCIDO EM IdHI dl nHClmtf>U| IDENTIDADE (mjnwrfl) Or.jin emi»

30/04/1950 277.687 SSPA

«L (prrench •< inmtnw H lie rtlnont» i filul)

XXXXXXX

/
ÍB^ V

DO

SS

DAS DORES BARROS COUTO !̂

L AL 1 758.873.fic*34

XXXXXXXXXXXXX j" 'Í

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rui, av. cie]

AVENIDA GRACILIANO RAMOS
COMPI.EMÍNTO BAJHRO/OISTHITO

xxxxxxxxxxxxx PARAÍSO

PALMEIRA DOS ÍNDIOS

NUMERO r

154

junli CowrcuD
57.602-130 135 TV

^ TAL
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui i— ̂
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS «O
CÓDIGO DO AIO DÊS Ç RI t Ao DO ATO CÚDtóO DO E

INSCRIÇÃO
080 xxxxxio

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO OO EVENTO CÓDIGO OO E

XXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXÍ

NOME EWHEUAHIAL

M B COUTO DE MORAES

LOGRADOURO |Tua.«. «c)

RUA TENENTE JÚLIO AMORIM
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

xxxxxxxxxxxxx VILA MARIA
MUNICÍPIO "F PAI»

PALMEIRA DOS ÍNDIOS [ AL BRASIL

VENTO l DESCRIÇÃO DO EVENTO ^

l xxxxxxxxxxxxx IVi
XXXXXX u l t ̂
líENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO {"Q

xxxxxxxxxxxxx ^^*
XXXXXX v'_

NUMERO

780

Uso da unia Comercial)
57.607-560 135

COHREIO ELETHONICO (E-MAIL)

XXXXXXXXXXXXX .

VALOR DO CAPITAL -Hl VALOR DO CAPITAL - Um «Ww» r~ ..

12-000,00 DOZE MIL REAIS
COOIGO DE nirviOAOE DEÍCH ç Ao DO õãjtrõ
ECONÒUICA

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS
AtmdadB l'n.ic.pal

1413402
Allvidade Hcundini

XXXXXXX

xxxxxxx
xxxxxxx
XXXXXXX , (

xxxxxxx
xxxxxxx

MRE ANTERIOR

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx

AlBINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pdo »pnttnl*nl*lHil«*nlefBC'«i1i)

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

19/08/2010 ~-\ / - 0. /2rti

PARA USO EXCLUSIVO DA JUWÍA COMERCIAL

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

i jlwífio/Pahrwfra dos índios ,

tJZ T/OS/ .ytÂ/~o
[1°TARFHC

Rw Honam

(V K «V -̂WÉDissQ;
W m^° CPÇfcinalqifcme

^& \  ArthurH.

S m ! í* d Tabe"
"fi- if [re:(82lí421£^^^^ fc^t* '

E OU DE FNJAL DE OUTRA UF Uf USO DA JUNTA COMERCIAL

DEPENDENTE DE
XX AUTORIZAÇÃO

GOVERNAMENTAL ̂ ~ 3-n4o

/} t-
.

IlUllllllllllllllIlIttlUIIIIIIIllliilllIliilllllllllllll
f \1 201 001 940975

!

!',< i 1 ' l l tS !|.(l "' \ Beixoto, fM Cefitfn \. DouFpEm \

P. S* Teixeira f W
jo Substituto 1 A \*^ \9 CEP- 57600-005 ' \í \y



JUNTA COMERCIAI, DO EttTSJjO DE
PALMEIRA : MD IO f:

10/025529-9



Ministério do Desenvolvimento, Indústna e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Reg slio do Comércio
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/1

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTHO CE EMPRESA • WRE DA SEDE

27101260728
NKtf DA 'ILIAL (p,..ndh.r lonwnl* M Mo nftnnU • RIU)

xxxxxxxxxxxxx

MARLUCE BARROS COUTO DE MORAES
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

MD F
REGMt DE flENSIM cuMo)

[3 COMUNHÃO UNIVERSAL
FILMO DE(fui)
JOÃO ALVES COUTO

NASCIDO EM (B Ml dl IU1C

30/04/1950
m.iii,.| HlFNtlDADF (num*»»

277.687

ElTADOCMt

CASADO

|mto)

MARIA DAS DORES BARROS COUTO
brglo vntliw (ti .C^F|™m.,u|

SSP AL J 758.873.984-34
EMANCIPADO POR (tOmi* d* tnunci|»(*o - loirwntl no («10 III rntnof)

xxxxxxxxxxxxx
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nu, «v, v1t|

AVENIDA GRACILIANO RAMOS
COMPLÉMEN10

XXXXXXXXXXXXX

BAIRHCWTMSTRITQ

PARAÍSO
MUNICÍPIO

PALMEIRA DOS ÍNDIOS

MUMERO

154
•Xf CODOO DO UUN4CIPK) (U» >!•

57.602-130 l35C""UÍ't0
UF

[AL
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
CÔttQO DO ATO

002
CÚCNGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTER/.ÇAO

DESCRIÇÃO DO t VENTO

xxxxxxxxxxx»

CÔOWO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERAÇÃO DE DADOS {EXCETO NOME
021 EMPRESARIAL)

CODÍGO 20 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
KXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

M B COUTO DE MORAIS ME

LOGRADOURO |rui.«. Mc)

RUA BRAULIO MONTENEGRO
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BMRROtMSTHITO

SÃO CRISTÓVÃO
MUNICIPIO «* M»

PALMEIRA DOS ÍNDIOS AL BRA
VALOR DO CAPITAL - RI

12.000.00
COD4GO DE AT1VHJAOE
ECONÓMICA

|«M)

1413402

XXXXXXX

XXXXXXX

xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

VALOR DO CAPITAL . |pei . .noio|

DOZE MIL REAIS

MUUERO

58

;Uu di Junit CometoX)
57.601-440 135

CORREIO ELETROMCO (EJulAILI

SI L xxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

. >

DAT» DE 1MCW DAS ATw OADÊS NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CM>J TRANSF
NIRE AH

xxxxxxxxxxxxx 1 2529 1 24000 1 48 xxxx

ASSINATURA OA FIRMA Pf LO EMPRESÁRIO (ou p«lo tpnununicftulilwiuroénfli*)

fl l / ú ¥^ Pr ?sT À? L. líAx x JiJ \A±^A,A fAi iXi-s-ild̂ í
DATA DA ASSINATURA

13/09/2011

ASSINATURA 00 EMPRE^AAtO

,1,1/cv,̂ ^ Qc

,RENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF UBO DA JUNTA COMERCIAL

rEBI°* DEPEÍOENTEDt

«xxxxxxx xx SSSt̂ n ̂

,,_ zJít£
^^a £stJL ̂  . áfcsSASLeaz

PARA OSO EXCLUSIVO DA JONT*- COMKRCIAL

DEFERIDO..
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE A ^SSSS^J^SSSSíiSSK

*&•• Protocolo: 11/fmi7Qj; ncinnniindProiocolo; 11/033179-6. DE 21/09/2011

Empresa:27 l 0126072 ?.
•J ÍT. -o-!T!) :<£- MORA;.: -j;.-

276001 72B7Q

Yuu f̂c lík^c^a,

MÍRIAM FERREIRA TABO2A

SECRETARIOfAJ-GERAL .1201102320679



SiS - Sistema Integrador de Serviços - Chancela Digital

hlpnmir

f Consulte a autenticidade no site: wwwjucêãl al.govbr/autenticidade

Protocolo: 110331796. NRE: 27101260728

Empresa; M B COUTO DE MORAIS ME

Número da Chancela:

16C55251B356B6D8B8EF1CCF70A36FC325A74BF1

Qtf;Ufcm.£i*». t
Maceió. 22/09/2011 10:57:28 M^m fwmfa Taboza

V - SECRETARIA-GERAL

.-



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

•r

BOCA^MATA
MH u ttiJtto f» «**

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/201 5-SRP

PROCESSO N° 204-022/201 5

Razão Social: /fy. fé &&$& tf£ X*Í7^to s*>ff

Nome Fantasia: . l/^áé^ ò^(
V

Endereço: /^# Dflfaà* 0 ,

Foneís)/Fax: á^~ ?Sof- /S£

Contato: £$$£0 s^ófá

f&Utiéó P4) CNPJ N°: Jot >^?- Jjff/tt&t- ̂

«or^fw.rf. Glct.*^,?.», í*os-^

E-moil: *il>~J<~~*«@*J~-S.c^
(f

É5 Celular(es) contato: v£?-_ f/O ^- /£?3

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

// / -^ y . S?

Local e data: r-&<>r Js^f*** . f v de <£¥&££ dej^^ .

fita. ESI: 242.35764-41
k B. COUTO DE mui S - EPF^

Rua Bráulio Momonegro, 58
., . , i tá "V/íW 'l'*0sarcnsnKí" -

^^ f

SpSS îfô^
UlIcLUI |Ob$: Pre*nchlm«nlo com "totra d» forma'1^

s - Alagoas

^VÍJfô$e124/0001-4ÍÍJ
Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da \, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Processo n° 204-022/2015

Pregoo Presencia/ n" 008/2015-SRP Pag. 2/24





áS1 CIDflStS

EDCSARD COUTO DE M O R A R »

nx. cermuE/Qna BM99CR/UF •

SSP AI,G
DOCI

[340

jfBÉ^ Q, MUWECMWTO

f ^m [ 025.851. 25*-75 ][_pl/12/1977|

!•»]
i

EDGAR BEZERRA DK MORAR

S

MAÍO-TTCE BARROS COUTO O

E MOKAES

01610142981 ESHJDMIE jpl'H«»IT*çjto-

11/05/201? ILoa31/05/2017 JL.02/13/1995
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M B. COUTO DE MORAES - ME
CNPJ: 12.529.124/0001-48 - Isc. EsL: 242.357.64-4

Rua Bráulio Montcncgn), 58 - São Cristóvão - P. dos índios - AL
Fones: 82. 9924-3296/9104-1333

E-mail: edgardemoraes@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: tf. fí <ft&?a B? CNPJ:

ENDEREÇO COMPLETO

FONE(S):

: &# 5$. 5Íà f.

FAX: - EMAIL:

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

CR. ESI: 242.35764-41
M B. COUTO DE MORAES • W

Rua Bráulio Montenegro, 58
São Cristóvão - CEP 57601-440

Palmeiid uos maios - Alagoas

[CNPJ: 12.529.124/0001-48J

CARGO/FUNÇÃO: (U £t t Q£-

RG: CPF:

EMAILÍS):
V

de de





M
UNIFORMIZAÇÃO

M B. COUTO DE MORAES - ME
CNPJ: 12.529.124/0001-48 - Isc. EsL: 242.357.64-4

Rua Bráuliu Montcnegro, 58 - São Cristóvão - P. dos índios - AL

Fones: 82. 9924-32967 9104-1333
E-mail: edgardemoraes@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante)
inscrita no CNPJ/MF sob o r

com sede na,
intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

a mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se Incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do arflgo 3° do mesmo diploma;

OU

D cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de Junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregoo Presencial para Registro de Preços n° 008/2015 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

ONSCR. ESI: 242.35764-41
M B. COUTO DE MORAES - EPP

Rua Bráulio Montenegro, 58
São Cristóvão - CEP' 57601-440

Palmeiio uud índios - Alagoas
(CNPJ: 12.529.124/0001-48J

Local e data

- /õ-á?-

(assinatura)





UNIFORMIZAÇÃO

M B. COUTO DE MORAES - ME
CNPJ: 12.529.124/0001-48 - Isc. EsL: 242.357.64-4

Rua Brúulio Montenegro, 58 - São Cristóvão - P. dos índios - AL

Fones: 82- ^24-32907 9104-1333
E-mail: edgardemoraes@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

PROCESSO N° 204-022/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licítante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n°J*̂ .tó£te'.;̂ vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços n" 008/2015 da Prefeitura Municipal de Boca do
Mata.

fiNSCR. ESI: 242.35764-41
M B. COUTO DE MORAES - W

Rua Bráulio Montenegro, 58
São Cristóvão-CEP'57601-440

Palme» a uos motos - Alagoas
jCNPJ: 12.529.124/0001 -48J

Local e data

(assinatura)

idgaTdtouto de Moraes
'Diretor
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CENTRAL DAS ESCOLAS
LOJAS - ESCOLAS - PREFEITU RÃS

EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME CNPJ: 03.801.132/0001-00

FONES: (81) 37245352 / (81) 99597034

CREDENCIAMENTO

*

CENTRAI DAS ESCOLAS

EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME
Rua Reverendo Atfeu de Oliveira, 286 - N.S.das Dores-Caruaru-P£ CEP:55.0O4-030

CNPJ: 03.801.132/0001-00 Insc. Est. 046662839
FONES: 81 37245352 - 81 99597034

E-m«í; centratdasescolas@ig.com, br/h u m bertotenorio2012@hotmart.com
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Centrai das Escolas
Material Escolar / Informática / Utilidades / Móveis

Instrumentos Musicais / Fardamento / Segurança Eletrônica.
Tudo Num Só Lugar l

Procuração

Pelo presente instrumento, a empresa EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME, inscrita
no CNPJ n° 03.801.132/0001-00, estabelecida na Rua Reverendo Alfeu de Oliveira n°
286 - Nossa Senhora das Dores - Caruaru - PE, CEP: 55004-030, através da sua
diretora, a Senhora Eugenia Alves dos Santos, brasileira, casada, empresária, portadora
da cédula de identidade n° 9602.9246-436 SSP/CE e CPF n° 462.204.703-97, residente
e domiciliada na Rua Coronel Francisco Rodrigues Porto n° 35 - CEP n° 55032-000,
bairro: Petrópolis - Caruaru -PE, nomeia e constitui seus bastante procurador, o Senhor
José Humberto Tenório do Nascimento, brasileiro, casado, representante legal,
portador da cédula de identidade n° 1.068.207 SSP/AL e CPF n° 777.312.204-00,
residente e domiciliado na Rua Engenheiro Mário de Gusmão, 1142 - Ponta Verde -
Maceió - AL, CEP: 57035-000 ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES PARA
representá-la em licitações públicas municipais, estaduais e federais, podendo
apresentar lances verbais e por escrito, amostras, desistir de recursos, interpô-los,
elaborar propostas e declarações, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, fazer cadastros, firmar compromisso ou acordos, assinar propostas,
atas, declarações de contratos, visitas e vistorias, receber e dar quitação, podendo ainda
substabelecer e praticar todos os demais atos, que se fizerem necessários, dado tudo por
bom, firme e valioso.

Válida por l ano a partir da data de sua assinatura.

Caruaru/PE 22 de Setembro de 2014.

crftoi &ON
Eugenia Aives dos Santo

Cédula de Identidade n° 9602.9246-436
CPF n° 462.204.703-97

Diretora

EUGENIA ALVES DOS SANTOS ME
CNPJ: 03.801.132/0001-00 - INSCRIÇÃO EST: 04

RUA REVERENDO ALFEU DE OLIVEIRA N° 286
BAIRRO NOSSA SENHORA DAS DORES - CEP: 55004-030 - CARUARU - PE

FONES: (81) 3724-5352 / (81) 9959-7034 / (82) 9946-0651
humbertotenorio2012@hotmail.com / centraldasescolas@ig.com.br
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CENTRAL DAS ESCOLAS
LOJAS - ESCOLAS - PREFEITURAS

EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME CNPJ: 03.801.132/0001-00
FONES: (81) 37245352 / (81) 99597034

À Prefeitura Municipal de Boca da Mata
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
PREGÃO PRESENCIAL - N^ 08/2015-SRP
PROCESSO N5 204-022/2015
Data: 04 de Março de 2015 as 08 h30 minutos

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Empresa, EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME inscrita no CNPJ/MF n^

03.801.132/0001-80, estabelecida na Rua Reverendo Alfeu de Oliveira, 286 no bairro

Nossa Senhora das Dores-Caruaru/PE-CEP: 55.044-030 por intermédio de seu

representante legal, o Senhor, José Humberto Tenório do Nascimento , portador do

Registro Geral n^ 1.068.207 SSP/AL e CPF n9 777.312.204-00, DECLARA, para efeito do

Pregão Presencial n^. 008/2015, realizado no Município de Boca da Mata /AL, que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4Q, inciso Vil, da

Lei n9 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis.

Caruaru-PE, 04 de Março de 2015.

•à—«-*w

José Humberto Tenório do Nascimento
Representante Legal

RG: 1.068.207 SSP/AL
CPF: 777.312.204-00

CENTRAL DAS ES(

EUGENIA ALVES DOS SANTOS-P

Rua Reverendo Alfeu de Oliveira, 286 - N.S.das Dores-CaruSi u-PE CEP:55.004-030
CNPJ: 03.801.132/0001-00 Insc. Est. 046662839

FONES: 81 37245352-81 99597034
E-mail: centraldasescolas@ig.corn.br/hurnbertotenorio2012i®hotmail.corn
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CENTRAL DAS ESCOLAS
LOJAS - ESCOLAS - PREFEITURAS

EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME CNPJ: 03.801.132/0001-00
FONES: (81) 37245352 / (81) 99597034

À Prefeitura Municipal de Boca da Mata

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
PREGÃO PRESENCIAL - N2 08/2015-SRP
PROCESSO N^ 204-022/2015
Data: 04 de Março de 2015 as 08 h30 minutos

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES

A Empresa, EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME, inscrita no CNPJ/MF n$ 03.801.132/0001-

80 sediada, Rua Reverendo Alfeu de Oliveira, n^286 no bairro Nossa Senhora das

Dores-Caruaru-PE por intermédio de seu representante legal o Senhor, José Humberto

Tenório do Nascimento portador do Registro Geral n^. 1068207 SSP/AL e CPF/MF n$

777.312.204-00, DECLARA ter conhecimento de todas as informações acerca do

presente Certame e que aceita todas as condições nele contidas para o fiel

cumprimento das obrigações no Pregão Presencial n9 008/2015, realizado pelo

Município de Boca da Mata /AL.

Caruaru-PE, 04 de Março de 2015.

José Humberto Tenório do Nascimento
Representante Legal

RG: 1.068.207 SSP/AL

CPF: 777.312.204-00

CENTRAL DAS ESCOLAS

EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME

Rua Reverendo Alfeu de Oliveira, 286 - N.S.das Dores-Caruaru-PE CEP:55.004-030
CNPJ: 03.801.132/0001-00 Insc. Est. 046662839

FONES: 81 37245352-81 99597034
E-mail: centraldasescolas@ig.com.br/humbertotenorio2012@hotmail.com
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C >™ * i •*»** r*t n r°b j% í"* f" f^- *"* "̂̂  v A i**ENTRAI DAS ESCOLAS
LOJAS - ESCOLAS - PREFEITURAS

EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME CNPJ: 03.801.132/0001-00
FONES: (81)37245352/ (81)99597034

À Prefeitura Municipal de Boca da Mata
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
PREGÃO PRESENCIAL - N$ 08/2015-SRP
PROCESSO N9 204-022/2015
Data: 04 de Março de 2015 as 08 h30 minutos

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A Empresa, EUGENIA ALVES DOS SANTOS - ME, CNPJ/MF n^
03.801.132/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o Senhor, José
Humberto Tenório do Nascimento portador do Registro Geral n^. 1068207 SSP/AL e
CPF/MF n^ 777.312.204-00, DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Presencial
n- 008/2015 realizado peio Município de Boca da Mata/AL, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

MICROEMPRESA, conforme Inciso l do artigo 39 da Lei Complementar n^ 123, de
14/12/2006;

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo
do artigo 3^ da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

Caruaru-PE, 04 de Março de 2015.

f

José Humberto Tenório do Nascimento
Representante Legal
RG: 1.068.207 SSP/AL
CPF: 777.312.20'

CENTRAL DAS ESCOLAS

EUGENIA ALVES DOS SANTOS-P

Rua Reverendo Alfeu de Oliveira, 286 - N.S.das Dores-Caruaru-lV CEP:55.004-030
CNPJ: 03.801.132/0001-00 Insc. Est. 046662839

FONES: 81 37245352 - 81 99597034
E-mail: centraldasescolas(S)ig.com.br/humbertotenorio2012@hotmail.com



,.**•***"'
. jf°- . r-, S

"' VW- *
'ik f^*" >

'̂ t. T. fr

v.\n
r\ \, ̂



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DESENVGL VMENTO ECONÓMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DÊ PERNAMBUCO - JUCEPE

CERTIDÃO SIMPLIFÍCADA VIA INTERNET
3oo;go de Autenticação 112A.S05C.99CD.5C1S

Certidão gerada em 25/09/2014 GS 11:18:17

PROTOCOLO SIARCO 14/817031-5

Cert i f icamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data tíe sua expedição.

Nome Empresarial
EUGENIA ALVES DOS SANTOS ME
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identif icação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

26.1.0321939-2

CNPJ

03.801.132/0001-00

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

15/08/2011

Data de Inicie
de Atividade

08/05/2000

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade. UF, CEP)
RUA REVERENDO ALFEU DE OLIVEIRA, 286. NOSSA SENHORA DAS DORES. CARUARU. PE, 55.004-030

Recife. 26 de setembro de 2014

ndre Jtisé cití Snu^a En!!o

Secretário Geral

Documenlo ciisponibitzadc 5 GLOBALTEC ASSESSORIA CONTASiL LTDA
Ern 26/9/2011 06:-40:3B
Código df Auieniicação n2A.5Q5C.9yCD.5C19





•>• ••.
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

'CvrV SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

ijS ĵjJr JUNTA COMERCIAL DQ ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPfc

i Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA I W T E R W E T

Cód'9'j de Ai.*!íín!:Laç5c l-!^A.E05'J.^iCL!.ÍCro
Certidão gerada em 25/09/201 i as 11:18:1?

PROTOCOLO SIA.RCO 14/81 í 031-S

Cert i f icamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados n&stõ Junta Comerciai e são vigentes

na data de sua expedição.

Nome Empresarial
EUGENIA ALVES DOS SANTOS ME

Natureza Jurídica; EMPRESÁRIO

Número de Identi f icação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

26.1.0321939-2

CNPJ

03.801,132/0001-00

ObjeTo Social
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA. COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS. JORNAIS
OUTRAS PUBLICAÇÕES, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DtE ARMARINHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO

VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SGURANÇA, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS
ELETR1COS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO
ATACADISTA DE FILMES,CDS.DVDS.FITAS E DISCOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENEM LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO ATACADISTA DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA. COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. COMERCIO

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO. CONSTRUÇÃO OE
EDIFÍCIOS. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE{A INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO), OUTRAS
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃOE SPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( A CONSTRUÇÃO DE STRUTURAS COM TIRANTES,AS
OBRAS E CONTENÇÃO, A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO OE ENCISTAS E MUROS DE ARRIMO), TREINAMENTO

EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO.EXCETO ROUPAS INTIMAS E
AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA, FABRICAÇÃO DÊ
MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA EM METAL, SERVIÇO DE TRANSPORTE D EPASSAGE1ROS-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA. REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS (A IMPRESSÃO.
SOB CONTRATO, DE IMPRESSOS USOS D1VERSOS-CARDAPIOS.CARTÕES D EPARESENTAÇÃO E DÊ
MENSAGENS.DIPLOMAS,CONVITES,ETC-A IMPRESSÃO POR DADOS VARIÁVEIS TRANSACIONAIS-CONTAS

TELEFÓNICAS,EXTRATOS BANCÁRIOS), REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E OE EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DÊ AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO. TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃOD E MAQUINAS E

APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PAR. A USO INDUSTRIAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL.PARTES E PEÇAS. COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃOE SPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS DE

CUTELARAI,ARTIGOS DE HABITAÇÃO DE
VIDRO,CRISTAL.PORCELANA.BORRACHA.PLASTICO.METAL.MADEIRA.VIME.BAMBU E OUTROS SIMILARES-

PANELAS,LOUÇAS,GARRAFAS TÉRMICAS.ESCADAS DOMESTICAS.ESCOVAS, VASSOURAS.CABIDES.ETC.. BRINQUEDOS DE
QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICOSJNSTRUMENTOS MUSICAIS.ÓCULOS PARA NATAÇÃO, PRANCHAS .ETC.,
ARTIGOS PARA CAÇA.PESCA E CAMPING,PAPEL DE PAREDE E SIMILARES.ARTIGOS DE ÓPTICA E O. COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS EM GERAL-COPOS.TALHERES.GUARDANAPOS.EMBALAGENS PARA

PREPARADOS E OUTROS SIMILARES). COMERCIO ATACDISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO.
CIRÚRGICO.HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS.MALAS Ê ARTIGOS DE VIAGEM-

BOLSAS ESCOLARES). COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS OE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO

ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO,
COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTRSO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE! C H AS. MEL.SUCOS E CONSERVAS DE FRUTAS E LEGUMES.FRUTAS SECAS,ETC., COMERCIO ATACADISTA
DE CONDIMENTOS E VINAGRES, COMERCIO ATACADISTA DE ADOÇANTES. COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS E LEGUMES

EM CONSERVAS E CONGELADOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PREPARADOS EM FRITURAS-3ATATA FRITA E

SIMILARES, COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS CONGELADOS PARA PREPARO EM MICROONDAS. COMERCIO
ATACADISTA DE COMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTÍCIOS. COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS. COMERCIO
ATACADISTA D EOUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. PARTES Ê PEÇASfMCTORES

E TRANSFORMADORES ELETRICOS.SISTEMAS PARA CO

Recife, 26 de selembro de 20

S<:crclãrr-j

Documento riisponitiilizsdo a GLOSALTEC ASSESSORIA CIJNTABíL LTDA
Em 26/9/201 á 06 40 r»8

de Autenticação H2A.BCJ5C 9nCD.5C19





[*£ GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

!"X\A DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

?̂.í&r JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

Conrínuaçào CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET
òdigod» AuSi-rticAçta 11VA.G05C.83CD.5C:1-'
Carnaão gorado nm 25/09/2014 *s 11 'Q-17

PROTOCOLO SIARCO 11/817031-5

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na dsia de sua expedição.

Nome Empresarial
EUGENIA ALVES DOS SANTOS ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

26.1.0321939-2

CNPJ

03.801.132/0001-00

-gapítal. P.Í -100.000.00'Olnmo Arquivamento
CEM MIL REAIS
Data: 09/09/2013 Número: 20137227540

Ato: ALTERAÇÃO

Êvento(s):

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Siluaçâo:

REGISTRO ATIVO

Status

TRANSFERIDA DE OUTRA UF

Nome do Empresário

EUGENIA ALVES DOS SANTOS

Identidade: 96029246436 SSP CE

Estado Civil: Solteiro

CPF: 462.204.703-97

Regime de Bens: Não Inícrmado

Recife, 26 de setembro de 2014

ndre José de Suitf* Brino
Stc-elãno GCI.I»

Doajmenlo disponibi!t?ado a GLOBALTcC ASSESSORiA CONi A6IL t. TC A
Em 26/9/2011 08:40:38
Código de Autenticação 112A.B05C.99CD.5Cl9

l om Ptif
*"*ÍUCeJ





CENTRAL DAS ESCOLAS
LOJAS - ESCOLAS - PREFEITURAS

EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME CIMPJ: 03.801.132/0001-00
FONES: (81) 37245352 / (81) 99597034

À Prefeitura Municipal de Boca da Mata

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -

PREGÃO PRESENCIAL - N» 08/2015-SRP

PROCESSO N? 204-022/2015

Data: 04 de Março de 2015 as 08 h30 minutos

i

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A Empresa, EUGENIA ALVES DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ/MF ne 03.801.132/0001-00 sediada

na Rua Reverendo Alfeu de Oliveira, 286 no bairro de Nossa Senhora das Dores-Caruaru/PE por

intermédio de seu representante legal, o Sr. José Humberto Tenório do Nascimento, infra-assinado,

portador da Carteira de Identidade n? 1068207 SSP/AL e do CPF/MF ne?77. 312.204-00, para fins do

disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo n^ 299 do Código Penal Brasileiro,

especificamente para participação na licitação, Pregão Presencial n^ 008/2015 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de
maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação
acima mencionada, por qualquer rneio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da
referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante do Município de Boca da Mata/AL antes da abertura oficial das propostas; e
f} Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la,

Caruaru-PE, 04 de Março de 2015.

\

Rua R

José Humberto Tenório do Nascimento
Representante Legal

RG: 1.068.207 SSP/AL
CPF: 777.312.204-00

CENTRAL DAS ESCOLAS

EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME

Alfeu de Oliveira, 286 - N.5.das Dores-Caruaru-PE CEP:55.004-030
CNPJ: 03.801.132/0001-00 Insc. Est. 046662839

FONES: 81 37245352 - 81 99597034
E-mail: centraldasescolas@ig.com.br/humbertotenorio2012@hotmail.com
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAM
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/08/201

rt. *> "
ROLDÃO ALVES PAES BARRETO

SECRETARIO-GERAL 3E1M11O2670112



Jonta Ccmerciaí do Estado de Pernambuco
Certifico que a presente é cópia foi do
original de acordo com o art. 7°, l, e do
Decreto n° 1.800 de 30.01,96 e Ordem de
Serviço S.G.n0 004/2010

Salina Renata Machado Santos, Mat. 3206-9

Comissão de
Conferido conforme o-x

• t i / " 'ata:



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior
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Conferido conforme oriDEFERIDO. | AUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

André Itedfr4feira de Rtetox •'
\L 3.Í160-2

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE PERN
CERTIFICO O REGISTRO EM. 09/09/2013
SOB ir: 20137227540
Protocolo; 13/722754-0
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Junta Comerciai do Estado (te Pemambuc j
Certifico que a presente é cópia fiel do
original de acordo com o art. 7°, l, e do
Deaeto n° 1.800 de 30.01.96 e Ordem de
Serviço S.G. fl° OM2D10
Ceru

\a Renata Machado Santos, Mat 3206-9

Prefeitura de Garoa; i
Comissão de Licitação
Conferido conforme original
Data:
Assinatur
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XXXXXXXXXXXXX

OESCfiÇAO DO EVEWTO
XXXXXXXXXXXXX

EUGENIA ALVES DOS SANTOS - ME

LOGRADOURO (n»r, MC)

RUA REVERENDO ALFEU DE OLIVEIRA
Nl/MMO

286

XXXXXXXXXXXXX NOSSA SENHORA DAS DORES 55.004-030

CODKiO DO MUNICÍPIO
U*o a* lun(* CotrwoM)
5216

CARUARU IPE | BRASIL

i;OF)KFiOELETRONlCO(t-MÃlLI

XXXXXXXXXXXXX
c / o original

VALOH DOCAPITAL - Hf

100.000.00
CÍWicO Dt ATnnDAOE
•MtiOwW

(UM)

AdvMHli Pi)nt>pil

4647801

4649408 '
4651601 '
4651602'
4679699 '
4642702 '
4120400 '

VALOKOOCAPITAl. •((«• HIIHID)

CEM MIL REAÍS

^COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
,CQHÉRCIO ATACADISTA DÊ EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;
.COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA;
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;

,COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA
DO TRABALHO;

.CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
.CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;
.OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DÊ LIMPEZA POR VÁCUO);
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

DATA H VMCIO DAS ATWI0AM3

08/05/2000

NUMERO DP iNSCdiÇAO «O CN

03801132000100
MHEANTEftlOft

XXXXXXXXXXXXX

M MEU OU Dt f (UAL M OUTflA UF USO OA JUNTA COMERCIAI.

i
A1MMATUNA Q p«'o FtpitMnutM*Ji»lutn»'9*nnlil

.DQ5
Comissão de Licitação
Conferido conforme originaDATA PA AmtlMATlMA

22^38/2013

ACKHATUOA DO E MM El AfUO

C/3ÍU€0 SOLA-
USO EXCLUSIVO DA COMERCIAL

DEFERIDO. * AUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE ' Assinatur

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE PERNAMBUCO
CERT|n6Q O REGISTRO EW 09/09*2013

20T37227540
Protodplo: 13Í722754-0

032/L939 2
iANTOS ME

JOÃO BATISTA DE MOURA

SECRETARIO-OERAL



junta Comercial do Estado de Pernambuco
Certifico que a presente é cópia fiel do
original de acordo com o art 7°, l, e do
Decreto n° 1.800 de 30.01.96 e Ordem de
Serviço S.G.n0 00*2010
Cam ,̂0l/if£

Kalina Renata Machado Santos, Mal 3206-9

Confere c/ o original

Prefeitura de Caruaru
Comissão de Licitação
Conferido conforme original.
Data: JM
Assinatur

*4<



Ministério do Desenvolvimento, Indústria t Comércio Exterior

.Secretaria de Comércio « Serviços
Departamento NadoW <J« (íegiuro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
W 3/9••

WfttMO 6Í IMMTtFÍCACAÚOO REOISTHO DE EMPRESA - MRE O* KDE

26103219392

Hifcl DA FHJAL (pf •éntSif »<m»iW M «o «(•rtnttTl

XXXXXXXXXXXXX

IIBUIM EUUBEUIUI Î WUk .«n .U...U..I

EUGENIA ALVES DOS SANTOS

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CML • •

SOLTEIRO

MD F
OE BtNMu Uuáõj

XXXXXXXXXXXXX

FILHO D El D» i l ,
JOSÉ HÉLIO DOS SANTOS FRANCISCA MARIA DOS SANTOS

HASCIDO EM («U <ta rUi

06/05/1973
IDENTIDADE [ix)m».o>

96029246436 SSP J 462.204.703-97
EMANCIPADO POH liontii 0«

XXXXXXXXXXXXX

• «antnW no »M «t imtwt)

DOMICILIADO H» (LOGRADOURO-fuê.w.t

RUA JOÃO DE SOUZA 45
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

DAIRHOJDI81WITO

PETRQPOLIS
CÍP

56.032-480 5216

MUNICÍPIO

CARUARU

UF

(PE
aeclara, cob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer è JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CÓDIGO 00 ATO

002
OUCMÇAO DO ATO

ALTERAÇÃO
CÕOKÍO 00 EVENTO

021

Df.SCBIÇÍO DO EVENTU

ALTERAÇÃO OE DADOS (ÊXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO PO EVENTO
XXXXXXXXXXXJUI

C00ICO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

uCSCniçio (X) EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

NOMB EMMtSAJIMl

EUGENIA ALVES DOS SANTOS - ME

LOCftADOUHO |ru. »». *W)

RUA REVERENDO ALFEU OE OLIVEIRA . " •
HUMEKO

266
COMPRIMENTO

XXXXXXXXXXXXX w. NOSSA SENHORA DAS DORES
CEP

55.004-030

COCHGO DO MUN1QPKT
[Uie M junu Comercial)
5216

MUNICÍPIO

CARUARU l PE l BRASIL
COBUÍloeií THONICOIE

XXXXXXXXXXXXX
VAI OB no CAPITAL ' M

100.000.00
CÓDIGO M ATIVKMM
ECONÓMICA

Icnwj

AlJvMMI PIIHCIJHI

4647801
ncumJiii»

4299501 '
4329199'
4299599'
8599604 '
1412601̂
3101200'

VAU» 00 CAPITAL - Ifoi iiiin«o»

CEM MIL REAIS
OEKHIÇAO 00 OBJ F TO

DOUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CláNSTRUCA
O DE ESTRUTURAS COM TIRANTES. AS OBRAS DE CONTENÇÃO, A CONSTRUÇÃO DÊ CORTINAS D
E PTÍOTEÇAO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO );

,TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;
, CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, ÊXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SÓ
8 MEDIDAS;

.FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA;
FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA EM METAL;
.SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO;
' xxjypíxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

DATA oTlrrtciçi OAT*TlVia»ÕSl

08/05/2000

T^ANSf EBÉNCW 0£ BEDÊ DU DE FÍUAt M OUTRA UF
NINE AMTERtOft

XXXXXXXXXXXXX03601132000100

UF

XX
DflPCNOCNTIDE _
AUTOHBAÇAO l
QOVEKKAMeKTAL ' *

AS9MATURA DA FIRMA PCI.O EMCflESARIO (ou (Wlo npnMnunt*'*titIMnl|lg»r«ni*í

^refeítura de Caruaru

PARA USO EXCLUSIVO DA

DEFERIDO.
PUBUQUE-SÊ E ARQUIVE-SE

André RicarôoFfereira (te Melo JUNTA COMERCIA
L CERTIFICO O REGÍS"

SOB N"; 20137227
Protocolo: 13/7227

ÍEmpE«i««:26 l 0321939
, EUGENIA ALVES IX)S SAHT01

ESTADO DE PERNAMBUCO

JOÃO BATISTA DE MOURA
SECRETARIO-GERAL



Junte.Comercial do Estado de Psma,
Certifico que a presente é cótóJfipi

Camí

achado Santos,«3205

Confere c/ o original^

n

prefeitura de Caruau

Comissão de Licitação
Conferido conforme original.

Data:
Assinatura"^



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

•Secretaria de Comércio e Serviços

•*̂ 3SP' Departamento National de Registro da Comercio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
. * * * «t • * ••
• • * • • • • * Folha n* 9

NUMERO K IDENTIFICAÇÃO DO RÊOIITllOãE EMPRESA-MIRE O* MOB

26103219392

N1BE DA FILWL (pn»nch«f lonwnt* M Ho nlfnrtt II riNil)

xxxxxxxxxxxxx
WOM1 DO EMPRESÁRIO fcompMR, itm ibrivntuiM)

EUGENIA ALVES DOS SANTOS • *
•_

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

«TAOOCW4. • •

SOLTEIRO
HGCIMC Ot BE"BK» c»M001

XXXXXXXXXXXXX

Ff4.MOO£(pâl| ,
JOSÉ HÉLIO DOS SANTOS l FRANCISCA MARIA DOS SANTOS

NASCIDO EM (d.l. tft Mi

06/05/1973
IOÇNT1OAOI (fiúnwrot

96029246436 SSP
VT jbrrtnuH»iuj

l CE l 462.204.703-97
EMANCIPADO PO" (Mrml D« «miw.ip«(»o • lomwila noctlo » nunor)

XXXXXXXXXXXXX

<I.OaRADOIJRO.rM.i.,iK)

RUA JOÃO DE SOUZA
NUMERO

45
eoMKnlfno

XXXXXXXXXXXXX

BAWflOlOISTRITO

PETRÔPOLIS 55.032-480

COOK3O OO MUMCIPID (UM O»
JurMCumcnU)
SZ16

MUMCICW

CARUARU PÊ
declara, sob a& penas da lei, n&o ettar impedido d« «xercer atividado empresária, quo não possui
outro registro de empresário e requer è JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CODIOODOATO

002
CCHIÇAO DO ATO

AUTERAÇAO :
CÒOKJO DO EVENTO

021
DUCHIÇAO DO EVCNTO
ALTERAÇÃO DÊ DADOS (ÊXCETO NOME
EMPRESARIAL)

cdono BO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

o«cmçAo oo EVENTO
' C6D100 DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO 00 EVÉMTO
XXXXXXXXXXXXX

EUGENIA ALVES DOS SANTOS - ME

LOGRA DOU HO |nMv. •'()

RUA REVERENDO ALFEU DE OLIVEIRA 286
COM P L6 MINTO

XXXXXXXXXXXXX

. ,. jfcrtWPnP. :
NOSSA SENHORA DAS DORES

CEP

55.004-030
CÓDIGO rjo MUNICfflíT
(U» da junta Comercial)
5216

CARUARU
JF PAIt

PE l BRASIL
VALOR DO c'APirAt. - toof tirtento)

CEM MIL REAIS

XXXXXXXXXXXXX
VALOR DO CAPITAI. - RS

100.000.00
CODlOO M ATWKMDE
iCONONICA

(COM)

4647801
*li»M»<*>

3102100-
4923002̂
9529105'
1813099'
9511800-
4322302 '

nescfltç *o tK> OSJETO

.IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS (A IMPRESSÃO. SOB CONTRATO,
S PARA USOS DIVERSOS - CARDÁPIOS. CARTÕES DE APRESENTAÇÃO E DE MENSAGENS. DIPLO
MAS, CONVITES, ETC. - A IMPRESSÃO POR DADOS VARIÁVEIS TRANSACIONAIS - CONTAS TE
LE5ÔNICAS. EXTRATOS BANCÁRIOS );

.REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS:
^INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO

E REFRIGERAÇÃO:
-TRATAMENTOS TÉRMICOS. ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO;
,REPARAÇAO Ê MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMES
TICO;

NOMEMO K MtCRIÇAO NO CNP J

03801132000100

TRAMtfERENIÍIA DE KDE OU DE riUALOC OV™A UF
NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

DATA DE INICIO O»S ATWKMDM to.

08/05/2000 xx

"ÚÍÒ' 6Ã'JUffACOMERCtAL

AtSIMATURA DA rIBMA PELO EMPRESARIOIau peio r*pnMHUinM**!it>nMfe««nt»|

' Dos Prefeitura de Con ru

Conferido conforme oriqirja!./

4,0

AMMATURA DO EMPKEIARIO

22A38/2013 ÇÍOO Comissão de Licitanãn
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JOÃO 8ATISTA OE MOURA
SECRETARIO-GERAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

André RicatóA °ereira (te Me!o JUNTA COMERCIAL
CERTIFICO O REGISTRO
SOB N": 20137227540
Protocolo: 13/722754-Q

EnP£*0«:26 l 0321939 2
PIIGBN1A ALVES DOS SAWTOS ME



junta Comercial do Estado de Pernambuco
Certifico que a presente é cópia fiel do
origina! de acordo com o art. 7°, l, e do
Decreto n° 1 .800 de 30.01 .96 e Ordem de
Serviço S.G.n°004#010

Kalina Renata Machado Santos, Mat. 3206-9

Confere c/o original

Prefeitura de
Comissão de Licitação
Conferido conforme original

Data: /_M /
Assinatura:



Ministério do Desenvotvtmtnto, indústria e Comércio Exterior

> Sftcretaría de Comércio a Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
** • • ••

**

MRE OA nÚAl «wtwitXtf MnwnU «l no nfiwwrt* • rlllilj

xxxxxxxxxxxxx
ioeirnFH?AÇU> DO ftMtmiO DOMPRESA - Nme DA SEDE

26103219392
IIQMIL UJ UUPUlUUia \l»*M>. ..m .U-lUI!

EUGENIA ALVES DOS SANTOS

• M
• • *

*•* • •

BRASILEIRA

iiT*bo ènm. • J

SOLTEIRO

MD F
Viãttíf M KM*U* »M4ÕT

xxxxxxxxxxxxx
ILHO DE,|p*ll .
JOSÉ HÉLIO DOS SANTOS FRANCISCA MARIA DOS SANTOS

NASCIDO CM (*U O» iM

06/05/1973
IDENTIDADE (num*»)

96029246436
Ôis»lo f ml

SSP
j n f

l CE l 462.204.703-97
EMANCIPADO POM (looni «t *fltt«lp*(«o • ioni«ni» no tno m IMII

XXXXXXXXXXXXX

(LOGRADOURO . rui.... .k|

RUA JOÃO DE SOUZA 45
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX PETRÔPOLIS 55,032-480

L WISO DO MUNICÍPIO (U»o ot

5216

MUNICÍPIO

CARUARU PE
declara, sob as ponas da lei, não ostarImpedido de exercar ativldacu empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CÒtUCO DO ATO

002
O DO ATO

ALTERAÇÃO
CÓDIGO M EVENTO

021

CíSCmçAO DO í VENTO
AlTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

C00100 DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DUCfllçAa DO EVENTO
mocwxxxixxxx

CÒOKJO 00 EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DEÍCBÍÇÍODOEViSTO
XXXXXXJUtXXXXX

EUGENIA ALVES DOS SANTOS - ME

LOORADOUHO (ruMv. oit)

RUA REVERENDO ALFEU DE OLIVEIRA
NUMERO

286
COMPLBUINTQ

xxxxxxxxxxxxx
•MMORWMro

NOSSA SENHORA PÁS DORES
m
55,004-030

CÓDIGO DO MUMICIPTO
Uca d> iunU Com*rcial)
521B

MUMKIPK)

CARUARU | PE j BRASIL
CWftEK> ELETRONICO lí

XXXXXXXXXXXXX

.MAU , . . .
uonfere c/ o original

xVALOR 00 CAPITAL . RI

100.000.00
VALOfl 00 CAPITAL - (por iittniot

CEM MIL REAIS
CODIOO DE ATIWOADE
ECONÓMICA

4647801
AtMOMk »cumUr u

4329105 "
9521500'

! 3314707
4665600 •
4649499
4645101 '

[>E SCRtç Ao DO OBJf TO

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO! E\VENTILAÇÃO
PAR
A USO INDUSTRIAL E COMERCIAL;
, COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇ
AST
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS D£ CUTELARIA, ARTIGOS OE HABITAÇÃO D
E VIDRO, CRISTAL. PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E
OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS, ESCO
VÁS. VASSOURAS. CABIDES. ETC.
BRINQUEDOS DÊ QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRÔNICOS. INSTRUMENTOS MUSICAIS,

DATA De (HlCIO DAB ATIVIOADC3

06V05/2GOO

NUMERO Ot WSCRIÇAO NO CNW

03801132000100

TRAIU* EftENCU Of aCOG OU DE «LIAL DÊ OUTIMUF
W«E ANTERIOR

xxxxxxxxxxxxx XX

USO 04 JUNTA COMERCIAL

oErencE«TE
AUTORCAÇAO 1-íim

3-nio
A43fUIUfU DA FIRMA PELO EWRCSAKlOfau P*U <rt>nt*nunlt'iukl*nit<B*itni*i

Prefeitura de Cari
[MTA DA ASSIN*TUKA

22A38/2013
.ASSINATURA PO í M PRESA m o

de> omissão de Licitação
Conferido conforme originaiPARA USO EXCLUSIVO DA JONTÍf COMERCIAL

DEFERIDO.

} & Caruaru
MoUIISO-3

AUTENTICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL
CERTIFICO O REGISTRO
SOB N": 20137227540
Protocdo: 13/722764-0

,BBpres«:26 l 0321939 2
• EUGENIA AI.VES BO5 SAtJTOS MS

.DODEPERNAMB

Data:

OAO BATtSTA DE MOURA
SECRETARIO-GERAL

Vi <¥



Junta Comercial do Esíado de Pernambuco
Certifico que a presente é cópia fiel do
original de acordo com o art 7°, l, e do
Decreto n° 1.800 de 30.01.96 e Ordem de
Serviço S.G,n° 004/2010

-
Kalina Renata Machado Santos, M. 3206-

Prefeitura de Caruaru
Comissão de Licitação
Conferido conforme oriainal.



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exieiior

Secretaria de Comércio e Sermos

Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI
. * * • •• • • ••
• « • è • •• • Folhas

6NTH*lCAÇlo DÓ nftál&TRO DE CMPHE9A -MIE D* MM

26103219392

'NÍH1~M FTlMl lv«ncliii> tei

xxxxxxxxxxxxx
r__

NUUI UU LUIHU.URU U^o

EUGENIA ALVES DOS SANTOS
p • •• * *•

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CWft. • •

SOLTEIRO

SEXO

MD F
RECWX W Be«í« MMMI'

XXXXXXXXXXXXX

FILMO DEJP»l»,
JOSÉ HÉLIO DOS SANTOS FRANClSCA MARIA DOS SANTOS

NJJSCIOQ 6M |dii» a» ruiclmimo)

06/05/1973

IDENTIDADE (númtroj

96029246436

CPF(núm«r»}

SSP CE 462.204,703-97

EMANCIPADO PO* flMTM 9. «T«rKlp«H! - iwT-tnt» no cila M m*nor>

xxxxxxxxxxxxx
|LOOflADOUftO-IU».aV.«IC)

RUA JOÃO DÊ SOUZA

NUMEHO

45
COMPtCMEWTO

XXXXXXXXXXXXX PETRÔPOL1S 55.032-480

Junli CwmttíW]

5216

CARUARU PE
declara, sob a» penas da lei, não estar Impedido de exercer aiivldada empresária. qu« nSo possui

outro registro da empretarlo q requer ã JUNTA COMERCIAL PO ESTADO DE PERNAMBUCO

CÓDIGO DO ATO

002

KSCHtÇAOOOATO
ALTERAÇÃO

iMMoootMne

021

DESCRIÇÃO 00 EWEMO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARiAll
CÓDIGO DO EVCNTO

XXXXXXXXXXXXX

MBCfMCAO DO EVENTO
XXXXXXXXXXKXX

CÕOOOOOEVEMTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO OO ÍWENTO
XXXXXXXXXXXXX

EUGENIA ALVES DOS SANTOS - ME

RUA REVERENDO ALFEU DE OLIVEIRA

COMPlEMENIO

XXXXXXXXXXXXX NOSSA SENHORA DAS DORES

MUNICIPIQ

CARUARU | PE | BRASIL

VALOR DO CAPITAL . M

100.000.00

VALOR OO CAPITAL -(por ntwwe)

CEM MIL REAIS

OEICRIÇAO DO OBJE tO

ÓCULOS PARA NATAÇÃO. PRANCHAS. ETC.
ARTIGOS PARA CAÇA. PESCA E CAMPING. PAPAEL DE PAREDE E SIMILARES, ARTIGOS DE ÔP
TICA. E O-COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS EM GERAL - COPOS, TALHERE
S, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA AUMENTOS PREPARADOS E OUTROS SIMILARES);
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOS
PITALAR E DE LABORATÓRIOS;

/COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS. MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM - BOLSAS ESCOLARES );
^COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
^COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;
.COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

COÕnO DE AT1VIDAK
MONOMCA

«n»)

AHvUadf Príncipe!

4547801

AllvlUl*' «tcuiHUrlt

4643502
4649402'
4672900'
4641902
4637199'
4641901 '

buf A DE INICIO MI *rtw**cei

08/05/2000

ÍEIMEKO OE HUcmçAO HO C NP J

03801132000100

TKANIFEUCNCIA 6Í »ÍDÍ 41» DÊ -"lUAL A! WjTítA W
Nine ANTE mon

XXXXXXXXXXXXX

VT

XX

USO OA JUNTA COMÉftÒAL

CEPEHDÊNTÍ OC
AUTORIZAÇÃO
OOVEBMAWEHTAJ. •—* 3^J0

• SUNATUB* OA FUMA PILO ÍMPMSARIO (ou p*lo npm»nj*ntMM»tHntt(9ti*nl>}

Prefeitura do Gamar. DO EMPRCBARIO

rnmkfiãn HP l initar.
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTK COMERCIAI,

| AUTENTICAÇÃO
Conferido conformo

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

André Ricardo Rfereira de Melo
JUNTA COMERCIAL O

CERTIFICO O REGISTRO

SOB N*: 20137227MO

Protocolo: 13/722754-0

Empre*»:26 l 0321939 2
EUGENIA AliVES DOS SflNTOS ME

DE PERNAMBUCO

9/2013

JOÃO BATISTA DE MOURA
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Junía Comerciai do Estado de Pernambuco
Certifico que a presente é cópia fiei do
original de acordo com o art 7°, l, e do
Decreto n° 1.800 de 30.01.96 e Ordem de
Serviço S.G.n0 0042010

_ ^
Kalina Renata Machado Santos, Mal. 3206-9
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Contendo conforme ongmai.

Data'. LLJJÁ~'----~~'~



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRES
* « • • • »

• • Fo

HOMERO DE roertTW(CAÇÃO DO *ÈO«TRO DE U*Pn«* - WM DA «EM

26103219392

N1HE OA gJUAl tpmnãtn ttmttft «• *Ht iJjrmU a l

XXXXXXXXXXXXX

USOU MEMMIUIIH IU^UU.«BUU.«U.l
EUGENIA ALVES DOS SANTOS

WACIONAI.IDAOE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL • •

SOLTEIRO

MD F Q
EttfUÍ W BEHSCM cuido)

XXXXXXXXXXXXX

luto DE,tw),
JOSÉ HÉLIO DOS SANTOS FRANCISCA MARIA DOS SANTOS

N*tCtDOCM|dtu M

06/05/1973
IDEMTlBADi (num «f * j

96029246436 SSP rCE 462.204.703-97
EMANCIPADO POR |fMm* fli *inincl«*çko-lontnN UB tua fl* minOf]

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (L(XiH*OOU«a -rin.l..tlc)

RUA JOÃO DE SOUZA
NUMERO

45
COMPLtMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAtMOlOlSTFtrTO

PETRÔPOLIS 55.032-480

COOKJQ DO MUNICÍPIO (uto o»
(unta CwnmuQ

52 te
WUtHCIMO

CARUARU
Uf

l PE
d«clara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividada empresaria, que não possui
outro registro de empresa rio e reguar d JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CÒDIfiO DO ATO

002
DESCRIÇÃO OO ATO

ALTERAÇÃO
CÕOICO 00 EVENTO

021

DESCRIÇÃO DO E
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CÓDIGO OO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO 00 EVENTO
xxxxxxxxxxxxx

còn icn oo EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVHNTO
XXXXXXXXXXXXX

NOME BM«I«*J»I*L

EUGENIA ALVES DOS SANTOS - ME

LOGRADOURO <n».tv. «u)

RUA REVERENDO ALFEU DE OLIVEIRA
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

NUMERO

286

NOSSA SENHORA .DADORES

itWIflO 00 MUNICÍPIO
Uto sã junta Comerei*'}
5216

\yinai
CARUARU PE | BRASIL

m»»l

XXXXXXXXXXXXX

100,000,00
CÓDIGO DE ATIVtOAOE DESCRIÇÃO OO OBJETO

A n Y. as n. Pfintfp*i

4647801

4669999 '
4673700'
4646001 •
4633801 -
4623106 '
1813001'

VALO* DO C MHtAL -1** •:

CEM MIL REAIS

/COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
ADOS ANTERIORMENTE ( CHÁS, MEL, SUCOS E CONSERVAS DE FRUTAS E LEGUMES, FRUTAS S
ECAS, ETC. COMÉRCIO ATACADISTA CONDIMENTOS E VINAGRES. COMÉRCIO ATACADISTA DE A
DOÇANTES. COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS E LEGUMES EM CONSERVAS E CONGELADOS
, CO-

MÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PREPARADOS EM FRITURAS - BATATA FRITA E SIMÍLARE
S* COMÉRCIO ATACADISTA DE AUMENTOS CONGELADOS PARA PREPARO EM MICROONDAS, COM
ÉRCIO ATACADISTA DE COMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTÍCIOS);

^COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS;
^COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERiO
RMENTE; PARTES E PEÇAS ( MOTORES E TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, SISTEMAS PARA CON

O*TA Dl INiCrO DAS ATIVIDAOÈS

08/05/2000

NUKEMÕ DCw&ftrcTa

03801132000100

TRANSFERENCIA Dt ÍEDÉ OU O t FUAL 0€ DUTRA Vt
NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

UF

XX
DEPENDENTE DÊ _
AUTORIZAÇÃO

' - 'OOVERMAMENTAL

A4SMA1UMA DA FIRMA PELO EMMUARIO (ou pilo r*nr»im>nN4MlitintiiB«*ni*>

'rofoituro do Ca t ar iO*T* DA ASSINATURA

22/08/2013
ASSINATURA DO EMMKSAJtIO

omissão de Licitacã
PARA USO EXCLUSIVO DA COMERCIAL

Conferido conformoDEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUJVE-SE

AníréAre; ;

«T

AUTENTICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL
CERTIFICO O REGISTR'

SOB N': 20137227540

Protocolo: 13/722754-0'

Empreaa:26 l 0321939 2
EUCPNIA ALVES DOP SAWTOS HE

Data: Jk
TADO DE PERNAMBUCO

Assinatur

^fe-

j

JOÃO BATISTA DE MOURA

SECRETARIO-GERAL

:1201304649625



Junta Comercial do Estado de Pernambuco
Certifico que a presente é cópia fiel do
originai de acordo com o art. 7°, l, e do
Decreto n° 1.800 de 30.01.96 e Ordem de
Serviço S.G. n* 0040010

-Ciiina Renata Machado Santos, Mgt 3206-9

Prefeitura de Caruan
Comissão de Licitação
Conferido conforme original.
Data:
Assinatura', l/M

\i

o<«g&t ec'°" ' ,ao
,^ <f ^

\



Ministério do Desenvolvimento. Indústria c Comércio Exttrtor

Secretaria de Comércio e Serviços
Oepartamtntó Nacional de Rastro do Coméfdo

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
« • » • Folhas

MUMHÕD£ «XWTWICÀÇAO QORÍOI8TRO Ot EMPflES* . NI» O* *Ét>E

26103219392

hmí o* fiuAt iprtíncitif *«iwM«

X X X X X X X X X X X X X
ri-*4*npUxU^klOUlI

EUGENIA ALVES DOS SANTOS

NACIMAUDADI

BRASILEIRA

WTAOOCtVlL • •

SOLTEIRO
SET

MD Fl3
MEOIMÉDÉ BENI(M ciuD

X X X X X X X X X X X X X

cííiMij™!
SÉ HEJOSÉ HÉLIO DOS SANTOS

<«>*•)
FRANCtSCA MARIA DOS SANTOS

NASCIDO CM («ir* «t n«icimtme}

06/05/1973 96029246436
ârglo wnta

SSP CE 462.204.703-97
EMANCIPADO POR (laraii a» *Mi*cl**çM • lomintt no cwo

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOOHADOUBO.™«, iv.mtl

RUA JOÃO DE SOUZA 45
COMPLFMFNTO

XXXXXXXXXXXXX PETRÔPOLIS 55.032-480

COOlOO OO MUNíClPIO <Uu df
(uni*

5218

MUMCMO

CARUARU

Uf

PE
teclar»"sob as penas da ieiv r\ío estar Impedido da «xerc»r atMdacJt empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DM CWÇAO DO fvéxTO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL) .

CÚEncOOOATO

002
DMCIIIÇAODO ATO

ALTERAÇÃO
CÚDttO 00 fVÉNTO

021

CÓDIGO 00IVENTO

XXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXX

CÚDK1O DO EVEMTO

XXXXXXXXXXXXX

C£SCHtÇ»0 DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

EUGENIA ALVES DOS SANTOS - ME

LOORADOURO (ru»,iw, *K)

RUA REVERENDO ALFEU DE OLIVEIRA
NUMERO

286
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

SAIXftÕÕISTftITO

NOSSA SENHORA DAS DORES

MP

55,004-030
Uw da junia Comercia))
5216

MUNICÍPIO
CARUARU PE BRASIL

CO" *E l O CLCIROWCO (E-WAIL)

XXXXXXXXXXXXX
Confere c / o original

VALOR DO CAPITAL «l

100.000,00
oeJC

VALOR DD CAUTAL - tfa< *«*wo)

CEM MtL REAIS
CODIOO DE ATtuiOAOe
ECONÓMICA

(HM

Ailvluao. PrtfldMl

4647801

8599699 -
xxxxxxx

xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

DC1CFUÇAO TO

TROLE DE INCÉ01O. INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, ROBOTS, MAQUIÍ^AS. APAR
ELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO TÉCNICO E PROFISSIONAL. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS P
ARA ESCRITÓRIO, EXCETO INFORMÁTICOS. OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOSÊ EQUIPAMENTOS N
AO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, EXCETO PARA USO AGROPECUÁRIO, TERRAPLENAGEM, M
NERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, INDUSTRIAL, ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR E COMERCIAL. MÁQUINA
S DE COSTURA PARA QUALQUER USO, EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA E CONDICIONAMENTO FÍS
ICO. PARTES. PEÇAS E COMPONENTES NÃO ELETRÔNICOS PARA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R
EFERENTES A ESTA SUBCLASSE );

^COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL GLÉTR1CO;
/COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA;
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

DATA DE IN<CK> DAI ATnHOAOES

08/05/2000

NUMERO DE iN3C("Ç*O>JOCNPJ

03801132000100

iHANSFEnENCp* DE SEDE OU DE FILIAL DC OURA U r
NIÍH AN U H10»

XXXXXXXXXXXXX

ar

XX

USO QA JUNTA CaNCKCML

DEPENDENTE M _
AUTORIZAÇÃO 1 '••"
QOVEItNAMENTAL •—' 3

MSINATUWA M HMMA HLD EWftE«AR)Q (ou ptlo

DATA DA AB í IMATURA

22/08/2013

PARA USO EXCLUSIVO DA COMERCIAL

DEFERIDO.
•PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

AKft Ricsrtífereira d8 Melo TUNTA COrtERCiÃLDÕÊSTÃÓO DE PERNMBUCO
CERTIFICO dREÔITftO EM: 09rt»/2013

Protocolo:

ZBpresa:26 l 032
EUGENIA ALVES DOS 40AQ BATISTA DE MOURA

SECRETAWO-GERAL

À' W l JÁ

ru£
o
rigii
/H

Assinatura; !v



,:;;nta Cexeíxí do Estado de Pernambuco
r.orufco que a presente é cópia fie! cio
wgiíttl de acordo com o art 7°, l, e do
Oêcreto n° 1 .800 de 30.01 ,96 e Ordem de
Sc:!viçoS.G.n° 004/2010

&*. fywfo Machado Santos; Mal. 3M6-9

Prefeitura de Caruaru
Comissão de Licitação
Conferido conforme original.
Data: /k III l
Assinatura:

ronu



Ministério do Desenvolvimento. Irtdúslri* e Comércio Exterior

Sfra etária âe co<nétcio « Serviços

Oepartamtoto Nacional de Registro do Comércio

REQUERIM6N-ÇQ p€ EMPRESÁRIO
.•• * Folha

». •

26103219392

MM D* f UAL [prMMIMf MnWMi M M*nt*nn* • f Mel)

xxxxxxKxxxxxx
DO mmUlMUO (cwnpMa,

EUGENIA ALVES DOS SANTOS
NAC10NAUÕÃM

BRASILEIRA

MD

CITADO CM. B1

SOLTEIRO
WQIME H 6(N3<«« («•*

XXXXXXXXXXXXX

ÇHOOUppq .
JOSÉ HÉLIO DOS SANTOS FRANCISCA MARtA DOS SANTOS

NASCIDO EM (dm d* n»É(Un.mo,

06W5/1973
10 ENTIDADE (núm*fO|

96029246436
orglo «Mil

l SSP CE | 462.204.703-97
C >MNCt*AOO KW (r»mi d* inuncifiiti» - lomwlt A* CM* «t nwnor)

XXXXXXXXXXXXX

DOM1C«-IADO NA

RUA JOÃO DE SOUZA 45
COMPLtMeHTO

XXXXXXXXXXXXX PETRÚPOLIS 55.032-480

COOIOO DO WUNldPKf (UM l

5210

MUMICIPiO

CARUARO
UF

l PE
declara, sob •* penas daTil, nio «atar Impedido da exercer ativldade empresaria, que não possui
outro registro do empresário e requer è JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CÓDIGO DO ATO

002

OMCMQAO M MB
ALTERAÇÃO

c o m no oo EVENTO

021
OfcSCRIçlO DO EVENTO . _
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETOHOMÊ^
EMPRESARIAL! , ' •."

XXXXXXXXXXXXX

HtCKIç&Ú 00 tVkNTO
X1UKXXX1OIXXXX

COOIOO DO CVCNTO

XXXXXXXXXXXXX

EUGENIA ALVES DOS SANTOS - ME

LOGRADOURO {flm**. Mc J

RUA REVERENDO ALFEU DE OLIVEIRA
BAIH ROJOU TKl TO

NOSSA SENHORA DAS DORES

M/MtSO

286
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

CEP

55.004-030
'U*0 d« JunU Com«rtj*()
3216

CARUARU l PE | BRASIL
CORREIO ELETftONICO(£-MAU.)

XXXXXXXXXXXXX

100.000.00
VfcLM BOCKFVIM. .(par

CEM MIL REAIS

4647801

xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

DIICKIÇKO DO OS J4TQ

COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS. RAlZES, TUBÉRCULOS. HORTALIÇAS E LEGUM
ES FRESCOS;

/COMÉRCIO ATACADISTAS DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS;
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;
OUTRAS ATMDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (INSTITUIÇÕES QUE
OFERECEM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL BÁSICO. DE DURAÇAQ VARIÁVEL,
DESTINADOS A REQUALIFICAR OS TRABALHADORES, INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE

PRÉVIA, NÃO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇÃO CURRICULAR. CURSOS PROFISS1ONALIZ
ANTES ).XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

\A DE MGtOOAa *rMOADE»
08/05/2000

NUMGHO DC INtCRiÇAO MO CNP J

03801132000100

TRAHWEKtNCIA OE tlOE OU DE FILIAL PC OUTRA UF
NWE AHIlUlO*

XXXXXXXXXXXXX

Uf

XX

USO OÃJ0NTA COMESCÕy.

oepeNDBirEDe „
AUTORIZAÇÃO
QOVCKNAUGMTAL '—J

AIIMATUIIA DA FMMA PELO CMPHeiAlllO (ou f*\v npni*|iunnMtit»iiM(B*ftnlt)

'I A Prefeitura do Cor jiiruOAIA O* »»»«AIU

22/08/2013 P Licitação
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE.-*

flssçlp***
^^.õn^Ou

i r >
onferdo conformo ori



Jvnta Comerciai do Estado de Pernambuco
Certifico que a presente é cópia fiel do Go
original de acordo com o art, 7°, l, e do
Decreto n° 1.800 de 30.01.96 e Ordem de
Serviço S.G.n0 004/2010
Cai

'''iiina Renata Machado Santos, Mat 3206-9

Prefeitura de Caruaru
Comissão de Licitação
Conferido conforme original.
Data; J L( / UJ
Assinatura:

t



: ^rfMTURA MUNICIPAL DE ftOCA DA MATA - AL

t í jv i ; Oi^; O/ - í*ROí>O :*TA DE PKFÇO

PRESENCIAL tt° 00/2015

OBJETO: CONFECÇÃO DE MATERIAL PARA UNIFORMES

rtATA; li/03/20 15 -HORA: 15:3011

Identificação do Licitante: CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME |\0 - 3313-0014

rf. emDrecndiment05@outlook.com
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CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME
CNP J: 19.019.685/0001-46 - Rua José Alves Pinto n° 13 - Tabuleiro dos Martins - Macieô/AL - Cep: 57.081-370 - Fone:(82)3313-0014

E-mail: rf.efnpreendimentos@outlook.com

PREGÃO PRESENCIAL Ne 02/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL L7

CARTA PROPOSTA

Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA -AL.
Pregão Presencial n$ 08/2015
Abertura: 11/03/2015 - Hora: 15:30 horas
OBJETO: CONFECÇÃO DE MATERIAL DE UNIFORMES.
DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME com sede na RUA JOSÉ ALVES PINTO, 13 - TABULEIRO DOS MARTINS -
MACEIÓ - AL - CEP: 57.081-370, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 19.019.685/0001-46
Fone/Fax: (82) 3313-0014 E-MAIL: rf.empreendimentos@outlook.com

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA PARA ASSINATURA DE CONTRATO (PODERES OUTORGADOS ATRAVÉS DO

CONTRATO SOCIAL).

CLAUDIA SOARES PEDROSA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESARIA portador(a) do RG n? 98001203178 e do CPF n«
994.913.894-91, residente e domiciliado na Rua José Alves Pinto, N. 13 - "B", Qd 01 - Tabuleiro dos Martins - cep:
57.081-370 - Maceió - AL

1- A licitante DECLARA expressamente que, está de acordo com todas as normas e condições deste Edital de
Pregão e seus Anexos.

2- A licitante DECLARA que, a validade da sua proposta é de 60 dias a partir da data de sua abertura.

3- A licitante DECLARA que, os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se

limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, produtos, serviços, encargos

sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento ao cumprimento integral do objeto

deste Edital e seus anexos.

4- A licitante DECLARA que, elaborou de forma independente sua Proposta de Preços, conforme Portaria NB 51,
de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Económico do Ministério da Justiça.

A licitante DECLARA que o fornecimento dos materiais/serviços serão providenciados imediatamente e entregue no

prazo CONFORME EDITAL E CONTRATO FUTURO (CASO VENCEDORA DO CERTAME), após solicitação do gestor do

Contrato, e do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Administração Municipal.

Dados Bancários: BANCO: BANCO DO BRASIL, AG. 3393-6 - C/C: 44.373-5

aceio/AL, 11 de março de 2015

/ ÇlAUDfA
CL/Ur/IA S

J CPF: 9

ROSA-ME
PEDROSA
94-91
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Rr EMPREENDIMENTOS
CLAUDIA SOARES PEDROSA - ME

CNPJ: 19.0l9.6fl5AXX)l-46 - Rua JoseAtves Pinto n° 13 - Tabuleiro dos Martins - Macieo/AL - Cep: 57.081-370 - Fone:(82)3313-QO14
E-mail: rf.crnpreendimpnrrií.ri>otitloak com

ESTADO DE A1AGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N? 08/2015

PHOTOSTA DE PREÇOS

OBJETO : CONFECÇÃO DE MATERIAL PARA UNIFORMES

DATA: 11/03/2015 HORAS 15:3O

A empresa: CLAUDIA SOARES PEOROSA - ME

19.0Ja«*VC«)l 46, fcNM fw \*3) 3313 0014, l

Mttat da idUçio MM rpfcnfc, MMrtafc «Mfan

i««W M RUA JOSÉ ALVES PINTO, •» - TA MA t Mo DOS MARTINS - MACEIÓ - Al - CEP: S7.M1-370 intenta no CNPJ/MF sob o n»

•m fttrito cumpfimfntc. » pr»v iclo no

LOTE 01

FTÍM

1

>

3

•'
' •

c,

7

8

9

10

11

ESPtOHCAÇOES

Calça «n brim com elástico. /

Calça em brim de etasbco, com

cadarço, fita refletiva. X

Bata em brim sem botão, com

impressão «m s* 3O x 10 cm, Ha

retletiva, fechada.

^misa de malha em fio 30, 100%

iP>d3o, mangas compridas, 4ob

careca e punho. / ,-

Calça «m brim com cadarço. /

Bata em brim com botão, com

impressão cm sHk 30 x IO cm, /titã

r e de ti vá '

Camisa de malha em fio 3O, lOOK

algodão, mangas citrLt*. gola cirecj.

Camisas polo, maPha piquet. verde

dará, gola verde escuro, com bordado

no lado direito, tamanho aproximado

10 x 10 cm

Calca confeccionada em tecido

sintético, malha poKester, ajustes na

cintura através de cordão, com bota uem

ove conjugada, costura soldada /

Boné com togo em s* /

Boné árabe com logo em s* j

UNO.

UND.

UNO

UND.

UND.

UND.

UNO.

UNO.

UND.

UND

UND.

UNO.

QTD.

11O .

110

110/

110

110/

HO i

110

100 /

»/

110 .

110 /

MARCA

STAR

. ATEUER

SIAH

ATEUER
/

STAR

ATEUER

STAR

ATEUER
l

STAR

ATEUER
/

STAR

ATEUER

STAR

ATEUER

/
STAR

ATEUER

STAR

ATEUER

STAR

/ATEUER

STAR

ATEUER

VALOR UNITÁRIO

H$ 65,2*

9$ 65.2S

RS SS,OO

RS S3.65

RS 68,1 S

RS S8.OO

RS 53,65

RS 53,65

RS 69,60

R$ 26,10

RS 36,25

sessenta e cinco reais e vinte

e onco centavos

sessenta e cinco reais e vinte

e cinco centavos

cinquenta r oito reais

cinquenta e três reais e

sessenta e cinco centavos

sessenU e oito reaê e quinze

centavos

cinquenta e oito reais

cinquenta e três reais e

cinquenta e Ires reais e

sessenta e cinco centavos

sessenta e nove reais e

sessenta centavos

vinte e seis reais e dez

centavos

trinta e seis reais e vinte e

K Total do Lote

VALOR TOTAL
/

«$ 7. í 77,50

RS 7.177,50

RS 6.38O.OO

R$ -,.901,50,

R$ 7.496,50-

RS 6.380,00.

RS 5.901,50'

RS S.365,00/

R$ 2.7M,00/

RS 2.871,00

RS 3.9*7^0-

sete mil cento e setenta e sete reais e

cinquenta centavos

s»íé mil cento e setenta e sete reais e

cinquenta centavos

•éê mil trezentos e oitenta reais

onco miÉ novecentos e um reais e

cinquenta centavos

4ete mil quatrocentos e noventa e seis

reais e cinquenta centavos

sen mil trezentos e oitenta reais

timo mi novecentos e um reais e

cinquenta centavos

lanço mH trezentos e sessenta e cinco

reais

dois mil setecentos e oitenta e quatro

reaê

/

lois mil oitocentos e setenta e um reais

«és mil novecentos e oitenta e sete reais

e cinquenta centavos

R$ 61.422,00

Tola) do Lote (por extenso) xwtot» t m* m» quatrecettlo» e vinte c dote reate

GARANTIA DO PRODUTOS: CONFORME EDITAL

VALIDADE DA PROPOSTA: 6O (SESSENTA) DIAS

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDTTAl

PRAZO DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL
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í"--r : 'U! URA MUNICIPAL [3E BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2015

DIA: 11/03/2015- 15:30HS.
'BJETO REGISTRO DE PREÇOS DO SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAL PARA





bord
PREFEITURA MUNICIPAL BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N? OS/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAL PARA UNIFORMES

A empresa BORDSETE COMERCIO LTDA. - ME, sediada na RU.T Santa Ana 06, Manjjflhnr.i'. Marpio / AL Cep. 57031-510, inscrita no ÇNPj sob n° 12 466 706TTO01-22, Insc E St

24 235101-8, vem perante este pregoeiro(a), apresentar proposta de preços conforme descrição abaixo:

1011 i

ITI M

1 1

1.2

1 í

14

P
1 6

1 7

1.8

1 9

1.10

111

DESCRIÇÃO

Calça em brim com elástico /

Calça em brim de elástico, com cadarço. fiUi r^f lut ivu /

Bata em brim sern botão, com impressão em silk 30 x 10 rm. fita /

relletiva. fechada.

Camisa de malha em fio 30, 100% algodão, mangas Gflmpf idas, gola

careca e punho. f

Calça em brim com cadarço. *

Bata em brim com botão, com impressão em silk 30 x 10 tm fita/

Camisa de malha em fio 30, 100% algodão mangas curtas, gola /

Camisas polo, malha piquet, verde clara, gola verde escuro, <.wy

bordado no lado direito tamanho aproximado 10 x 10 cm '

Calça confeccionada em tecido sintético, matha poliester ajustes na

untura através de cordão, com bota em pvc conjugado (,oslur,i /

soldada

/
Boné to r n logo em silh

/
Boné árabe com logo ern silk /

MARCA

BOROSETE*

BORDSETE/

BORDSETE

BORDSET^

BORDSETE (

BOROSETE'

BORDSETE/

BORDSETE

BALAÍiKA'

BORDSETE/

BORDSETE,

UND

UND

' UND

F UND

UND

'UND

UND

'UNO

'UND

UND

/
UND

/

' UND

QUANT

llú/

110 /
1

1 10 (

110/

110 /

110 /

llú/

100 /

40 ,

/
110'

j
110 /

VALOR UNITÁRIO

26,87

l

32,27

'

26.87

,

12.14

26.87

32.27

10.79

26.87

170.00

6.62

/

8.7a

vinte e seis reais e

oitenta e sete

centavos

trinta e dois reais c

vinte e sete centavos

vinte e seis reais e

oitenta e sete

centavos

do;e rpau e quator ;e

vinte e seis reais e

oitenta e sete

centavos

!rini,i u <l'u reais e

der reais e setenta e

vmte e seis reais e

oiluntci i :•

centavos

cento r ,i u !.'.i • \3

seis reais e sessenta e

dois centavos

F
VALOR TOTAL DA PROPOSTA

VAIOR TOTAL

2.955,70

3.549 70

2.955.70

1.335.40

2.955,70

3 549 70

1 186.90

2.687,00

6.80000

965.80

29. 6 69, SÓ,
f

^ois mil, novecentos e

ímquenta e cinco reais e

setenta centavos

yua mil, quinhentos e

ictcnta centavos

dói . riil, novecentos e

.cinquenta e cinco reais e

sptenla centavos

j um mil, trezentos e

/ trinta e cinco reais e

quarenta centavos

/(ois mil. novecentos e

(cinquenta e cinco reais e

setenta centavos

Un , r r n l . t|UH^il'll'.o^ 1.

sptenta temavos

uir/tnil. tento e oitenta e

f seii reais e noventa

centavos

/lor. rnil, seiscentos e

oitenta e sete reais

/seis mil e oitocentos

reais

soíecentos e vinte e oito

/reais e vinte centavos

novecentos e sessenta e
f

/cinco reais e oitenta

centavos

>tf!nte e nove mil,

nove reais e oitenta

centavos

Banco do Brasil Agência 3332-4 C/C 42.206-1

Contato/Responsavel pela assinatura do contrato: Lui: Otávio Alves Cabral, CPF' 074.4a4.4U2b.
Telefone/Fax : (82) 3316.0707 8844.6060

Declaro estar tíe acordo com todas as normas e condições estabelecidas deste edital e seus anexos

Declaramos estar em dia com iodas as obrigações trabalhista e previdenciaría. Declaramos que a validade desta proposta é de 50 (sessenia) dias corridos, a contar da data de sua

apresentação. Declaramos que os pfeços acima ofertado* Pstão incluídos todos as rustoi rlireto-, p indireto". pflra a perfeita piprucSn dos ífrviçoí. mrlmive as despesas inrn

transporte, seguro, e outras, bem como qualquer dano raiisado a terceiros ou dispêndios rcs. iHsntf-s de impostos, frete, taxas, regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e

Federais, entirn, tudo o que for, sem que nos caiba, em qualquer caso. direito regressivo. Declaramos que não ha nos quadros da empresa, servidores ou dirigentes de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação (Art.9?.innsolll. da LFI 8.666/93) Declarai-ios qup o nra;ri dp pnlrft;rt M^de afr.rdn r.om o Edital

Maceió/AL

Otavi:) Al

Representa

CPF:()7J.484.414-36

BORDSETE COMÉRCIO LTDA. - ML Rua Santa Ana, N? 06 • Mnngabeiras - Macno/A Fone: 82 3516.0707 CNPJ- 12.466 706/0001-22 - bordsete@borSsete com.br
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UNIFORMIZAÇÃO

M B. COUTO DE MORAES - ME
CNPJ: 12.529.124/0001-48 - Isc. EsL: 242.357.64-4

Rua U r ú u l i o Montcncgro, 58 - São Cristóvão - P. dos índios - AL
Fones: 82. 9924-32967 9104-1333

l -niai l : edgardemoraes@hotmail.coin
SANTISTA

TÊXTIL

PREGÃO PRESENCIAL N. 008/2015 - SRP

PROPOSTA

A PREFEITURA MINICIPAL DE BOCA DA MATA P. DOS ÍNDIOS 10 DE MARÇO DE 2015.

ITEM

1.1
1.2

é
1.4

1.6

1.7

i «

1.9

1.10

Jt

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Calça em brim com elástico e cadarço /*
Calça em brim com elástico c/ fita /
refletiva
Bata em brim sem botão, com
impressão em silk 30x10 cm c/fita /
refletiva fechada.
Camisa em malha fio 30,100%
algodão, mangas compridas, gola /
careca e punho.
Calça em brim com elástico e cadarço /

Bata em brim com botão, com
impressão em silk 30x10 cm, c/ fita /
refletiva. /
Camisa em malha fio 30, 100% /
algodão, mangas curtas, gola careca

Camisa polo, .malha piquet,

verde clara, gola verde escuro, /

com bordado no lado direito,

ta m. lOxlOcm

Calça confeccionada em tecido

sintético, malha poliéster, ajustes

na cintura através de cordão, /

com bota em pvc conjugada •/

peça, costura soldada. /

Boné tradicional com logo em silk^

Chapéu árabe com logo em silk <

/QUANT
110 v

1H/

110 /

110 i ,

110 /

lio/

L 00

40 /

110 /

110 /

V.UNT.

36,00
39,00

39,00

19,00

36,00

40,00

19,00

39,00

IMl.OO

9,00

17,00

V.TOTAL

3.960,00
4.290,00

4,290,00

2.090,00

3.960,00

4.400,00

2.090,00

3.900,00

6.000,00

990,00

1.870,00

*************

37.840,00 ./

(TRINTA E SETE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS)

ENTREGA; ATÉ 10 DIAS ÚTEIS APÓS CONFIRMAÇÃO DO PEDIDO.

COND. DE PAGAMENTO: 30 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 DIAS.

DECLARO QUE, NOS PREÇOS PROPOSTOS ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS, DIRETAS E INDIRETAS, BEM COMO QUAISQUER OUTRAS

NECESSÁRIAS À TOTAL E PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO .CONSTITUINDO-SE,PORTANTO, NA ÚNICA REMUNERAÇÃO

DEVIDA PELO CONTRATANTE.

fÍNSCR. EST.: 242.35764-41
M B. COUTO DE MORAES • EHF

Rua Bráulio Montenegro, 58
São Cristóvão - CEP' 57601-440

Patmeiio uús inatos -Alagoas

í F j; 12.529.124/0001-48J

EDGARDCOUTO DE MORAES

DIRETOR

CPF:025.851.254-75





DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO OU TRANSFERENCIA

BANCO: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

AG: 0057

OP: 003

C/C: 1077-0

MB COUTO DE MORAES - ME

CNPJ: 12.529.124/0001-48

•





I OPE "l" -» PROPOSTAS DE PREÇOS
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PREGÃO PRESENCIAL N^: 008/2015-SRP
• -• ! • ,-- • ' - -i '"» < •' t ,- ..- o j «^ r\ ; i , \ j i \J3<,_ '• !_. ' , ' * , - !_• O í! ! ̂  U

preço- - do serv iço cie confecção de matet ia í

EUGENIA ALVES DOS SANTOS - ME

TMPJ: 0^801. 132/000:1-00-!nsc Estadual: 046662839





EUGENIA ALVES DOS SAIMTOS-ME CNPJ: 03.801.132/0001-00
FONES: (81)37245352/ (81)99597034

À Prefeitura Municipal de Boca da Mata

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-

PREGÃO PRESENCIAL - N2 08/2015-SRP
PROCESSO N? 204-022/2015

Data: 04 de Março de 2015 as 08 h30 minutos

A presente licitação tem por objeto Registro de preços para contratação do serviço de
confecção de material para uniformes, com execução mediante o regime de empreitada por
preço global, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

PROPOSTA COMERCIAL

Item

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

1.11

Especificação Detalhada
do(s)Produtos y

Calça em brim com elástico. /

Calça em brim de elástico, com /
cadarço, fita refletiva.

Bata em brim sem botão, com
impressão em silk 30 x 10 cm, fita /
refletiva, fechada.

Camisa de malha em fio 30, 100% /
algodão, mangas compridas, gola /
careca e punho.

Calça em brim com cadarço. /

Bata em brim com botão, com /
impressão em silk 30 x 10 cm, fita '
refletiva

Camisa de malha em fio 30, 100% /
algodão, mangas curtas, gola careca.

Camisas polo, malha piquet, verde /
clara, gola verde escuro, com /
bordado no lado direito, tamanho
aproximado 10 x 10 cm

Calça confeccionada em tecido
sintético, malha poliester, ajustes na
cintura através de cordão, com bota
em pvc conjugada, costura soldada.

Boné com logo em silk

Boné árabe com logo em silk /

Unidade

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

Quant
/

110

HO/

no/

/

110'

110/

110 /

no/

100 /

40 (

/
110'
110 /

Marca

D'Paulos

D'Paulos

D'Paulos

D'Paulos

D'Paulos

D'Paulos

D'Paulos

/
D'Paulos

D'Paulos/CEA

D'Paulos

D'Paulos

VLUnit.

RS 35,00

R$ 37,00

R$ 40,00

R$ 30,00

R$ 34,00

R$ 40,00

R$ 27,00

R$ 32,00

R$ 86,00

R$ 5,00
R$ 5,00

ESTIMATIVA TOTAL l/

VL Total

R$3.850,00

R$4.070,00

R$ 4.400,00-

R$3.300,00

R$ 3.740,00

R$ 4.400,00,,

R$ 2.970,00,

R$3.200,00,

R$ 3.440,00

R$ 550,00

R$ 550,00

R$
34.470,00

CENTRAL
EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME

Rua Reverendo Alfeu de Oliveira, 286 - N.S.das Dores-Caruaru-PE CEP:55.004-030
CNPJ: 03.801.132/0001-00 Irise Est. 046662839

FONES: 81 37245352 - 81 99597034
E-mail: centraldasescolas@ig.com.br/hum bertotenorio2012@hotmail.com
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CENTRAL
EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME CNPJ: 03.801.132/0001-00

FONES: (81) 37245352 / (81) 99597034

Valor Global da Proposta R$ 34.470,00 (Trinta e Quatro mil quatrocentos e setenta reais )

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contado da data de apresentação da mesma.

Prazo Para Entrega: Conforme Edital.

Declaramos que nos responsabilizamos por todos os valores contidos na proposta.

Declaramos que estamos de acordo com o teor deste Edital.

Declaramos para fins de direito que em relação a este processo licitatório nossa

empresa é conhecedora e concorda com os termos do presente Edital e iremos

obedecer na integra o regimento do mesmo, baseando-nos nos dispositivos das Leis

Federais n^ 8.666/93, 8.883/94, suas alterações posteriores, e demais legislação

aplicáveis à espécie. Os preços apresentados são correntes no mercado e nesta

proposta já estão inclusas todas as despesas: impostos - tributos, taxas, fretes,

carrego, descarrego, seguros, embalagens e demais encargos (trabalhistas -

previdenciários - comerciais).

Contato/Responsável pela assinatura do contrato: José Humberto Tenório do

Nascimento

Estado Civil: Casado

Profissão; Administrador de Empresa.

Email: humbertotenorio2012@hotmai!.com/centraldasescolas@i£.com.br

Fone: 081- 99597034 / 37245352

Caruaru-PE, 04 de Março de 2015.

N

José Humberto Tenório do Nascimento
RG: 1.068.207 SSP/AL CPF: 777.312.204-00

-^-

CENTRAL
EUGENIA ALVES DOS SANTOS-ME

Rua Reverendo Alfeu de Oliveira, 286 - N.S.das Dores-Caruaru-PE CEP:55.004-030

CNPJ: 03.801.132/0001-00 Insc. Est. 046662839
FONES: 81 372453S2 - 81 99597034

E-mail: centraldasescolas@ig.com.br/humbertotenorio2012@hotmail.com
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Ltda -
Rua Dr. Rocfro Monteiro, G2A - Centro - CER ÍÍ/O2O-3BO - Maceió - AL

O C5 C OO B»3 24G/OOO1-59 - Insc Est 24O »21 1 B-«
Fotio Fax: (OHZ) 3223-69B5 / ortiail - ciiillltiirigjig.t-.Orii.br

U.I.: 1'KKiÀni'KhSI-NriAI V DOS 'n|,-|'Kn< \O \ > ' P | o.'J J(H •

A Prciei (ura Municipal de II.na da Mala

Data: 1 1 de Março de 2015 ás 15:30 (Quin/j; horas e trinta minutos)

Ohjrfii: Registro de pregos do Serviço de Confecção de Material para Uniformes

Pelo presente instrumento, apresenta-se proposta comercial relativa ao objeto da licitação acima referida:

\ Identificação dn l kitanlc:

Razão Social: < ASA MILITAR LTUA- KPP

CNPJ: «0.883.246/0001 -5l>

Inscrícilo Estadual: 240.921.18-6

ICndercco ( ompleto: Rua Dr. Pedro Monteiro n" 62"A". ("entro-Maceió/A L

T clefone: (82) 3223-6985 / Fax: (82) 3223-6985

K-mail: rmilit.it « i^.diin.hi1

Banco: ( aixa Económica Federal - Agência 1020 - OP: 003 - C/C: 831 -8

Representante Ltgal: l.uiz Carlos Pessoa

RG.: 1.144-954 - CPF/MK: 062.603.224-53 SSP/PE

( argo na empresa: SAcio/Uirctor

PROPÔS 1 A BK PKKCOS

LOTK 1 - MATERIAL UNIFORME

ir».

i

.'

i

i

N

f.

-

H

'>

111

11

Dnfríçáo

Calca em brim «nu elástico

Calca em brim de elástico, com cadarço. Tila retletiva ,

Baia cm brim sem Ixxào. com impressão em silk .10 x 10 cm. fita /
reftetiva. fechada /

Camisa <<c malha i-m fto II), 1 00% algiidào. mangas compndaí. A>la
taieca c punhu /

Calça em bnm com cadarço /
Bala em brim com b«tão. com impressão ein silk /

lOxIOcm. fita refletiva '

Camisa de malha em Tio 10. 1 (N)% algwtâ». inanias curtas e gola careca

Camisa polo, malha piquei, \vrde clara, gola verde escuro, com bordada1

m> la<ki ilue.tn laitiiuilKi aniín.maihmeme 10x10 cm '

Calça UHilbccionada cm lec.du sintético, nultia pohralet. aiiules na /
i inluia ali vês de cordão, com bola em pvc iimjugada. «fastura Eioldada

Boné ci«n logo em silk ' /

Boné aiahe com loyi> cm s.lk /

M .1 i i

/ CM

CM

CM

CM

CM

CM

CM

^ C M

TH K VIR A

CM

CM

1 nd.

Und

Und

Und

Und

l!nd

Und

Und

Und

Und

Und

llnd

n,. ,1,1

110 /

110 '

110 /

110'

no 1

MO/

110'

100 /

<•/
III,
110 J

Pco. 1 \|)ITSUI rm KS

Vir. Unitário
f

RI 38.00

RS 36.00

RI «,00

RI 28,00

RS 40.00

RS 60.00

RS 2^.00

RS 28.00

RI l «.00

RS HM»

RS 26.00

titrnw

1 rima Oito K.-.ii

<'iin|uMita Seis
Reais

Cinqucnla Oilo
Reais

V mie Oito Reais

Uu^iL-nlaReais

Scssema Reais

Vmlc Cinco Reais

Vime u,i.. Keais

Cento e Cinquenla
Oito Reais

[)e/.«),i Reais

V mie Seis Reais

VA LOR TOTAL

Vir. 1 P,(J|

RI 4 180.00'

RI h lí>0,00J

RS 6 180,00 '

RI 1 080,00

RS -l •*! «J .00

RI 6 WO.OO

RI 2 750.00

Kl 2 81)0.00,

RI í. 120,00,,

KV 1<»KI) IX)

KS :BMI,(«I,

RS 47510,00

E~

Quatro Mil Cento e Oitenta Reais

' Seis Mil Cento c Sessenta Reais

Seis Mil Treventos thtenta Reais

f Três Mil Oitenta Reais

' Quatro Mil (Jualrmentos Reai.s

Seis MJ! Seiscentos Reais

rQom Mil Setecentos (,'mqucnia Reais

Dns Mil Oitocentos Reais

Seus Mil 1 rebentos Vmle Rears

/
/t J m Mil Novecenlos Oitenta Kir.ii->

' DojsMil Oitocentos SessentaRcais

y
RS 47.510.00 (Quarenta e sete mil quinhentos e dez reais)

00.883.246/0001-59
CASA MILHAR LTDA

Rua Dr. Potífõ Moni^lro, 62 A
caniço • cfcf>

LUB-VT-^W





Casa JN/lilitar L t cia -
Rua nr Pedro Montoi™. G?/\o CER 57O2O 3OO Maceió Al

C.G.C. OO.S33.24e/OOO1 -59 - Irise Esl 24O O211S-6
Pone Fax- (OBÍ>) 3223-S985 / ematl - cmilrtarcgHg.com.br

Ref.:PRF.GÃOPRKSBNCIALN0008/20l5-PROCESSOND2(M-022/20l5

A Prefeitura Municipal de Boca da Mata

líala: 11 de Março de 2015 as l5:30(Quin/e horas e trinta minulosl

Objtto: Registro de preços do Serviço de Confecção de Material para Uniformes

/V/0 presente instrumento, apresenta-se proposta comercial relativa ao ohjeto da licitação acima referida:

l. Identificação do l.kitanlc:

Razi» Social: CASA MILITAR I.TDA- EPP
CNP.I: 00 883.246/0001-59

Inscrição Kstadual: 240921 18-í>
l-.mlf rf i;<i (om pie to L Rua l )r Pedro Monteini n" 62"A", Ccntro-Maceió/AL

li-li-f.me: (82) 3223-6985 / Fa*: [82)3223-6985
l "l.Hl i l i l l l l l .1 l rM^.Kilil In

Bancu: faixa Lconômica l:cdcral - Aeência. 1020 - ()!': 003 - C/C: 831-8

Representante Legal: Luiz Carlos Pessoa

RC.: 1.144-954-CPK/MF: 062.603.224-53 SSP/PE

t .11 M! nu empresa: Sócio/Diretor

VALOR GLOBAL 47.SKUM»
si-te mil quinhentos e dez reais)

2. Condições Gerais da Proposta

VAMI1ADK DA PROPOSTA: l:sla proposta é válida por 60 (Sessenta) dias consecutivos, contados da data de abertura da sessão pública do certame;

PRAZO I)K KNTRKGA: O pra/o de entrega do objcto será de 05 (cinco l dias conladus A partir do ifucbiiiienta da Ordem

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento à Fornecedora Registrada será eletnado eni até 30 (dias) a partir da entrada da Nota Fiscal, devidamenie atestada por quem de

direito.

BANCO .
[Ill

i(,KN( l \0 COI>.

003
SIGLA

CF.F

NOME

RUA DO COMERCIO

PRAÇA N-IIACONTA
MACHIO K l l - R

DECLARO:
1) que estilo incluídas nesta proposta comercial, as despesas com Iodos os imposlos. laxas, encargos sociais, encargos riscais desembaraço aduaneiro, encargos pré vidência ri os e

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação

2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Fdital e seus anexos

Maceió-Al.. 1 1 de Março de 2015

CECOAL - Centro Comercial dg Alagoas Lida - BI'P

Luiz Carlos Pessoa - CPH 062.603.224-53
Sócio-Riretor

.7 Carlos Pessoa
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Liccs

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL 008/2015 - SRP

A empresa LICCS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.157.094.0001-60. estabelecida na
R. Geraldo Melo, 246 - farol - Maceió/AL propõe fornecer á Prefeitura Municipal de Boca da NtetS/AL, em estrito
cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, os produtos ou serviços, conforme abaixo
discriminados

Razão Social da Licitante:LICCS COMERCIO E SERVIÇOS DO VESTUÁRIO LTDA
CNPJ 10 157.094.0001-60
Endereço LADEIRA GERALDO MELO DOS SANTOS, 246 - FAROL - MACEIO/AL
CEP 57051-240.
Telefone. 82 3033-3098
E-Mail IJccscomercio@hotmail.com

Prezados Senhores.
Atendendo á convocação feita pelo Edital de Pregão Presencial N° 008/2015 - REGISTRO DE PREÇOS, estamos apresentando proposta ,

me especificações constantes do Anexo l. objeto da licitação em referência declarando expressamente, que:
cebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta;

- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global do(s) item(ns), bem como total geral
por extenso
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a
prestação dos produtos, objeto desta licitação.
- o portador desta carta Sr. JOÃO PAULO NOBRE LIMA R G 2000001151619 SSP/AL e CPF: 053.693.734-69, está devidamente habilitado a
prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os
compromissos e obrigações relacionados com esta licitação;
- a proposta terá prazo de validade de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua entrega

O fornecimento será efetuado no prazo de 07 (sete) dias após a emissão de solicitação;

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a solução proposta, incluindo as respectivas
quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, expressos em reais (R$)

LOTE 01

ITEM

11

1 2

DESCRIÇÃO

Calça em brim com elástico /

MARCA

LICCS

MODELOÍF
ABRICANT

EÍTIPO

LíCCS

Uni

UNID

Quant.

110 (

VLRUNIT

24,50

«mie e quatro reais e cinquenta centavos

Calça em brim de elástico com cadarço fila relletiva / LICCS LICCS UNID 110 / 26.15

vinte e seis reais e quinze centavos

1 3
Bata em brim sem botão com impressão em siiy30 x 10
cm fila refleliva fechada /

LICCS LICCS UNIU 110 / 28,90

vinte 8 o to reais e noventa centavos

1 & Camisa de malha em fio 30. 100% algodão mamas
compridas, gola careca e punho

LICCS LICCS UNIO 110 ' 12.20

. doze reais e vinte centavos

/ f

1 5 Calça em Dfim com cadarço / LICCS LICUS UNID 110 25,20

VLR TOTAL

2 695.00

dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais

2 976 50

dois mii oitocentos e setenta e seis reais e
cinquenta centavos

317900

trôs mil. cento e setenta e nove reais

1 342,00

um mil trezentos e quarenta e dois reais

- -• - 2 / / 2 00

,

]
/

LK
Licc's Comércio e Serviços de Vestuário Ltda ME

Ladeira Geraldo Melo dos Santos, 246 - Farol - CEP: 57051-240 - Maceió/AL

CNPJ: 10.157.094.0001-60 liccscomercio@hotmail.com

(82) 3033-3098



\\ ".



^ T
JL,

• inte e cinco reais e vinte centavos

1 6
Bala em brim com botão com impressão em silk 30 x 1Í
cm fita redetiva /

L1CCS LICCS UNID 110 y 30.50

irinla reais e sessenta centavos

1 7
Camisa de malha em do 30, 100% algodão, mangas
curtas, gola careca

LICCS LICCS UNID 110/ 13.00

treze reais

/

1 8
Camisas polo malha piquei verde clara gola verde
escuro, com bordado no lado direito tamanho aproximad^
1 Q « 1 0 cm /

LICCS LICCS UNID 100 /
/

23.90

vinte e três reais e noventa centavos

1 9

Calça confeccionada em tecido sintético, malha poliesler
ajustes na cintura através de cordão com bota em/pvc
conjugada costura soldada

CAPSEG CAPSEG UNID 40 / 76,80

setenla e seis reais e oitenta centavos

/

^ 10
Boné com logo em silk LICCS LICCS UNID „./ 9,50

nove reais e cinquenta centavos

1 11 Boné árabe com logo em silk / LICCS LICCS UN1D 110 , 13,40

treze reais e quarenta centavos

dois mi l setecentos e setenla e dois reais

0</5;2?366oo
três mil. trezentos e sonata e seis reais

\^S 1 430 00

um mil quatrocentos e trmla reais

2390,00

dois mil trezentos e noventa reais

3072.00

três mil e setenta e dois reais

1 04500

um mil e quarenta a cinco reais

1 47400

um mil quatrocentos e setenta e quairo reais

,

,

VALOR TOTAL DO LOTE 25641,50

vinte e cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos

A proponente obriga-se a cumprir todas as condições e o prazo de entrega previsto no edital

VALIDADE DA PROPOSTA O Prazo de Validade desta Proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data da abertura deste
Certame.

DE PAGAMENTO A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da Administração conforme definido na minuta contratual
)NTA BANCÁRIA Banco Caixa Agência 1106-1 op: 003 Conta Corrente 871-4

Jeclaro
1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço
aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação
2) que eslou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos

Contato João Paulo Nobre, diretor administrativo, solteiro domiciliado, ladeira geraldo melo. 246 - farol - Maceió/AL, CPF: 053.693.734-69 RG
2000001151619 ssp/AL, assinará a Ata de Registro de Preços

Os preços incluem todos os tributos, fretes seguros e toda e qualquer despesa que incida sobre o objeto desta licitação

Declaramos cumprir todas as normas estabelecidas no edital

Declaramos expressamente de que não há nos quadros da empresa hcitante. servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou \l pela licitação (Art.9°. inciso III, da Lei 8.666/93);

Prazo de fornecimento O fornecimento será efetuado de forma quando solicitado com prazo de entrega não superior a 07 (sete) dias
contados a partir da solicitação.

Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas

i
Licc's Comércio e Serviços de Vestuário Ltda ME

Ladeira Geraldo Melo dos Santos, 246 - Faro! - CEP: 57051-240 - Maceió/AL
CNPJ: 10.157.094.0001-60 liccscomercio@hotmail.co,

(82)3033-3098 ~) A





Garantimos a entrega dos materiais, objeto da proposta, com prazo de garantia contra eventuais defeitos de fabricação de no mínimo 90
(noventa) dias. nos termos do inciso II, do Art. 26 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. contado da data do seu recebimento

Certificamos a qualidade e a procedência dos materiais ofertados

Nos obrigamos a entregar os bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observa n ciajJas
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente. no que couber, as indiçajjofljja
marca fabricante modelo, tipo. procedência e prazo de garantia ^er-/

sã doResponsabilizamos pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12. 13, 18 e 26, do Código d
Consumidor (Lei n° 8 078, de 1990

Garantimos o dever a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 02
(dois) dias, o produto com avarias ou defeitos

Manteremos, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

Declaramos que concordamos e atendemos a todos os itens deste Edital e seus anexos, subscrita por seu representante

Os produtos solicitados deverão ser confeccionados com estrita observância aos padrões de controle de qualidade praticados pelas empresas
responsáveis por sua fabricação, incluindo embalagem, descrição de prazo de validade e demais requisitos, quando for o caso

Quando for o caso, as embalagens dos produtos deverão ser feitas de materiais que garantam a integridade de seu conteúdo e permitam o
empilhamento adequado para armazenamento e transporte, sendo vedada sua re-utilização

O prazo mínimo de validade/garantia, quando couber, será de 180 (cento e oitenta) dias contados da entrega, se não houver outro
expressamente estipulado no Edital e seus anexos

A data de validade, quando couber, deverá constar na embalagem primária e na embalagem secundária, exceto quando a embalagem
secundária for transparente

^itregaremos os produtos nos locais designados pela Administração, assim como nos responsabilizamos pelo armazenamento
descarregamento dos materiais nos locais indicados pelo gestor do contrato, responsabilizando-se, ainda, o fornecedor, por eventuais danos
causados aos produtos

As marcas do produto entregue será tal qual o desta proposta de preços.

Prazo de vigência do contrato 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 57 da Lei 8666/93 e alterações posteriores

Forma de pagamento O prazo para pagamento será o designado pela administração

Declaramos que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a especificação e características, inclusive técnicas;

Concordo com todas as exigências do Edital

DECLARAÇÕES
A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste Edital de Pregão e seus Anexos,
A hcitante DECLARA, que o prazo de validade da Proposta de Preços, que não será inferior a 90 (noventa) dias contados da data de sua
apresentação,
A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta Proposta de Preços as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos
fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação
A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da Administração, ao tempo que indica os dados bancários da licitante.BANCO. CAIXA,
AGÊNCIA 1106-1 OP 013 N° DA CONTA. 871-4

-60

Maceió/AL, 11 de março de 2015

/João Paulo Nobre
Diretor Administrativo

CPF 053 tfSfe 734-69 RG 20000011 51619 SSP/AL

UCCS COMERCIO E SERVIÇOS LTI
Ld. Geraldo Melo Dos Santos, 241

Licc's Comércio e Serviços de Vestuário Ltda ME

Ladeira Geraldo Melo dos Santos, 246 - Farol - CEP: 57051-240 - Maceió/AL

CNPJ: 10.157.094.0001-60 liccscomercio@hotmail.com

(82)3033-3098 3/3
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
eaa.,rt| n/tr mm

Governo do ElUdo de Aladas
m

JUCEAL
Secretaria de Kslado do Desenvolvimento Kconómico v Turismo - SKlíKTfK

Junta Comercial du Ksladu ck Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certidão Simplificada paru Sociedades Kmpresários , exceto as Anónimas c suas Filiais

( u lilíe.iiinn i|tie as informações iiliaiio constam dos documentos arrimados nesta Junta ( omcrcial e são M na diiiii di' sua expedição.

Nome 1 i i i ]n v-,n ml

LICCS C OMhRCIO f. SKRVK, OS DO VESTUÁRIO LTDA ME

Nalure/a Juriilica . 2Ú6-2 - SOflLDADI; hMPRrSARI.A I.IMI1 ADA

Numero de Indenlíficaçào do Kc; islro

27200441348

del-.mpresalNIKI da Sede) C. N. P J

10157094000160

Dala de Arqim Limcnlo do Alo Dula de Inicio de Ali v idades

Consmiimo 14/07/2008

14/07/2008

1 u d ci evo ( oin piei» (Logradouro. N" v Complemento, Bairro, Cidade, t K P, U K)

L ADFIRA GERALDO MELO DOS SANTOS. 246, . KAROL, MACblO - 5705 1240 - Alagoas

Objcto Social

( OMKIU. IO \'ARIJISTA DK ARTICJOS 1)0 VFSTUÁKIO 1 \ 1 SSOR10S

tei -KC IUYARI ! J IS IADK IKCIDOS

KRí. H J \I JIS IA Dh (. ALI, ADOS

( u\ l-KC 10 Y.AKI JIS IA D1-. M f-Kl ADUR1AS l.M Ul-.KAi . ( OM PREDOMINÂNCIA DK PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMKRCADOS. MF.RCFAR1AS

• uM| í^ KJ \K ARTIGOS Dh ARMARINHO

lUMl K L I O N MU J1SA Dl- 1-OUII'AMI NI OS PARA ISCRITORIO

C UM! Rt K» V A R L - J I S I A h S P h C IA1.I/AIX) Dl. KOI IPAMI N l OS K SI 1'KIMh N ÍOS DH INI (IRMA TIC A

flO VARKJISTA ESPECIALIZADO Dh ELETRUIXJMKSTIC'()S ! l (JUIPAMhNTUS Dl! AUDIO F VÍDI O

REPARAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EM APARI LHOS T l - l . f lONICOS

l M \IJIl l /ADORl-S. IMPRESSORAS., COMPUTADORES. AR CONDlCIONAJXJS.SISTEMASpi RKDh LOCHC"A. ALARMKS K C KRCA hLKTKK A

i . i ( > i i , i i Social

RS 70.000.00 (Sc i cnu i Mil Ki-ais )

( . 4 1 1 1 , i l l n l i s ' l ; i l l / , n l i '

RS ?0.tK)0.00 i Scicnta M i l Reais. >

Mit-ruemprvsa uu Lmprtsa dt-

l't>q(R-iio Porte

Mie roem presa

l'ra/.u (U- I Jurucâo

Indeterminado

Stiniis Purlicipação nu t apital/Kspéck' di1 Sócio/Administrador/TOrmino do Mandaiu

\<>im,< J'l- ou CNPJ Partitipacilo no capital (RS) Kspècie de Sóciu

ADRIANO JOSR DA SILVA - RS 5 000.00

008781

Administrador

SÓCIO

MARIA MARGARIDA NODKt RS fi5 000.00

É •"• ' 191

MNR1A MARl iARIDA NOURh RS 0.00

. 20769377491

SÓCIO

ADMINISTRADOR

\ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ R

l énnitio do Mandato

\\X \ \ X X X X X

\  XX \.\\\

1 Itimo Vri|{ii\anu'iiio

Dala: 28 07/2014 W0r«0:00 Número: 20 1 40<>54 1 W

Ato: BM.ANÍO

KM-nto: BALANÇO

Hllah
hinpresa não Possui hihais rejjisii atlas ncsia Junia

Vl\o
RI ulSIRo ATIVO

Status

\ \xxx\xxxxxx

\V\. Dala
M.KX-.U. iiuarta-lciia. -t de murco de 201?

'•

l D\ 1)0 MAIORANU !)l l IM \7

t-sie documento t i u afinado digiialincnte, cm conformidade com a M P 2200-2 2001. por meio do e-CNPJ n" 10.279 310/0001-10 - l undo i siadual do Resistiu e Com^C

eu; ,|iiaii,i-lcn;i. 4 de março de 2015 as IS: 12:0

Se jnipresso, par» conferência acesse o sltc: utv^.juceal.al.^.br - Opeao Acesso Kápido >_> \utenlicidade de ( ertidao. c informe p número d« proloculu.
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ENVELOPE 2 -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
Pl?f :3ÃC PRPôrNjC.iA.í. N° 08/2015

[ ) J / ' ! . i j .' i '. . i ' 1 l , ~'> \ < \ i *

BORDSETE COMERCIO LTDA
Rua Santa Ana 06, M;m:ja beiras Macoió/AL.

6 Ú707 CNPJ: 12.466 . ÍÍ6/0001-22 Ir.sc. Est: 242.35101-8
. - . Mito.com br
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bordsete

HABILITAÇO

BORDSETE COMERCIO LTDA
Rua Santa Ana 06, Mangabeiras Maceió/AL.

Fone: 823316-0707 CNPJ: 12.466.706/0001-22 Insc. Est: 242.35101-8
bordsete@bordsete.com.br





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
*---o-JZ"., •« ^H

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Económico - SEPLANDE
JUCEAL

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome Empresarial

BORDSETE COMÉRCIO LTDA ME

NIRE

Último Arquivamento

Numero

20140163921

Data

02/07/2014

Numero Protocolo

140163921

Local, Data

Maceió quarta-feira, 2 de julho de 2014

«s-

CARLOS ALBERTO IÍARROS DE ARAÚJO

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão

Data de Expedição

02/07/2014

Hora de Expedição

15:19:15

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/200!, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

Sc impresso, paru conferência acosse o site: www.jucral.al.gov. br - Opção Acesso Kiipido » Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA BOROSETE COMÉRCIO LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação de contrato, JULIENE GOMES DO!
SANTOS, brasileira, sergipana, divorciada, nascida em 17/09/1951, empresária, inscrita CPF/MF sob o n)
239.443.404-00 e RG 14.682.127-02 SSP/BA, residente na Rua Dr. António Cansanção, 712 - Ponta Vèrde/a
cidade de Maceió/AL e WILLAMS SILVA PEREIRA, brasileiro, alagoano, solteiro, nascido em 31/05/1584,
empresário inscrito CPF/MF sob o nr. 055.263.144-21 e RG 2002001156386 SSP/AL, residente na Av. Noções
Unidas, 15 - Santa Lúcia, também na cidade de Maceió Estado de Alagoas, únicos sócios da empresa
BORDSETE COMÉRCIO LTDA. - ME, sediada na Av. Dona Constança de Góes Monteiro, 378, no bairro do
Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob nr. 12.466.706/0001-22, inscrição estadual sob. nr. 24.235101-8,
inscrição municipal sob nr. 900.958.316 e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob. nr.
27.200.484.934 em 31/08/2010, resolvem de comum acordo alterar e consolidar seu Contrato Social pelas
seguintes cláusulas e condições que seguem.

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA BORDSETE COMÉRCIO LTDA - ME

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sede da sociedade era situada na Av. Dona Constança de Góes Monteiro, 378,

bairro do poço, na cidade de Maceió/AL, passará a funcionar na Rua Santa Ana, 06, no bairro de

mangabeiras, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, CEP 57.031-510.

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade o sócio WILLAMS SILVA PEREIRA, que neste ato cede e

transfere suas cotas de capital no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a única sócia remanescente JULIENE

GOMES DOS SANTOS, já qualificado acima, dando plena, geral e irrevogável quitação de seus direitos e

haveres.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social continua sendo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente

integralizado, dividido em 100.000,00 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

neste ato em moeda legal e corrente do País, ficando assim distribuídas após a saída do sócio acima:

Sócio
Juliene Gomes dos Santos

%
100%

Valor Unitário R$
1,00

Nr. de Quotas
100.000

Capital Integralizado R$
100.000,00

CLÁUSULA QUARTA - Em razão da retirada do sócio WILLAMS SILVA PEREIRA, já qualificado, caracterizou a

falta de pluralidade de sócios, razão pela qual, esta empresa se regerá, nos termos do Artigo 1.033, IV do

Código Civil Brasileiro vigente, do prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o ingresso de um novo sócio.

CLÁUSULA QUINTA - OBJETIVO SOCIAL E SUA ATIVIDADE ECONÓMICA.

A sociedade passará a ter por atividade económica principal: o Comércio de artigos de vestuário,
uniformes e seus acessórios, e passará a ter as seguintes atividades secundárias: o Comércio de produtos
saneantes domissanitários e limpeza em geral; o Comércio artigos de higiene pessoal, descartáveis e
cosméticos; o Comércio de tecidos e malhas; o Comércio de bolsas, malas e artigos de viagem; o Comércio
de artigos de armarinho, aviamentos, artigos de cama, mesa e banho; o Comércio de moveis em geral; o
Comércio de produtos de colchoarias; o Comércio de artigos esportivos; o Comércio de calçados em geral; o
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í TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA BORDSETE COMÉRCIO

Comércio de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; o Comércio de sioas; o
Comércio de artigos de papelaria; Comercio de artigos para escritório; o Comércio de c o m pu ta do r e s,
periféricos e suprimentos de informática; Serviços de impressos de produtos; o Comércióule livros; o
Comércio de produtos farmacêuticos; o Comércio de artigos de ótica; o Comércio de equipamentos
eletroeletrônicos, som e eletrodomésticos; o Comércio de artigos de telefonia, comunicação e seus
acessórios; Serviço de instalação e manutenção de sistemas de ventilação e refrigeração; o Comércio de
artigos de iluminação; o Comércio de artigos médico e hospitalar; o Comércio de artigos de construção em
geral; Fornecimento de alimentação preparada; o Comércio de artigos funerários; Serviços funerais e
translado; Serviço de bordado computadorizado; Locação de veículos; Locação de maquinas e
equipamentos; Serviço de reparação e manutenção de computadores e periféricos; Confecção de roupas
profissionais.

CLÁUSULA SEXTA - As demais clausulas do contrato social não alteradas, pelo presente instrumento

contratual, são ratificadas neste ato e continuam em pleno vigor.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA BORDSETE COMÉRCIO LTDA. - ME

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato, JULIENE GOMES DOS SANTOS,
brasileira, sergipana, divorciada, nascida em 17/09/1951, empresária, inscrita CPF/MF sob o nr. 239.443.404-
00 e RG 14.682.127-02 SSP/BA, residente na Rua Dr. António Cansanção, 712 - Ponta Verde na cidade de
Maceió/AL, única sócia da empresa BORDSETE COMÉRCIO LTDA, - ME, sediada na Rua Santa Ana, 06, bairro
de Mangabeiras, Maceió/AL, CEP. 57.031-510, inscrita no CNPJ/MF sob nr. 12.466.706/0001-22, inscrição
estadual sob. nr. 24.235101-8, inscrição municipal sob nr. 900.958.316 e registrada na Junta Comercial do
Estado de Alagoas sob. nr. 27.200.484.934 em 31/08/2010, resolve consolidar seu Contrato Social pelas
seguintes cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS.

A Sociedade gira com o nome empresarial de BORDSETE COMERCIO LTDA. - ME, e nome fantasia de
BORDSETE, com sede estabelecida na Rua Santa Ana, 06, bairro de Mangabeiras, cidade de Maceió no
Estado de Alagoas, com CEP 57.031-510.

§ Único - Podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território
nacional ou fora dele mediante instrumento de alteração contratual assinada e devidamente arquivada na
junta comercial.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL E SUA ATIVIDADE ECONÓMICA.

A sociedade passará a ter por atividade económica principal: o Comércio de artigos de vestuário, uniformes e
seus acessórios, e passará a ter as seguintes atividades secundárias: o Comércio de produtos saneantes
domissanítários e limpeza em geral; o Comércio artigos de higiene pessoal, descartáveis e cosméticos; o
Comércio de tecidos e malhas; o Comércio de bolsas, malas e artigos de viagem; o Comércio de artigos de
armarinho, aviamentos, artigos de cama, mesa e banho; o Comércio de moveis em geral; o Comércio de
produtos de colchoarias; o Comércio de artigos esportivos; o Comércio de calçados em geral; o Comércio de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; o Comércio de bebidas; o Comércio de

v
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA BORDSETE COMÉRCIO LT

artigos de papelaria; Comercio de artigos para escritório; o Comércio de computadores, p
suprimentos de informática; Serviços de impressos de produtos; o Comércio de livros; /to Comércio de
produtos farmacêuticos; o Comércio de artigos de ética; o Comércio de equipamentos efetfóeletrônicos,
som e eletrodoméstrcos; o Comércio de artigos de telefonia, comunicação e seus acessórios; Serviço de
instalação e manutenção de sistemas de ventilação e refrigeração; o Comércio de artigos de iluminação; o
Comércio de artigos médico e hospitalar; o Comércio de artigos de construção em geral; Fornecimento de
alimentação preparada; o Comércio de artigos funerários; Serviços funerais e translado; Serviço de bordado
computadorizado; Locação de veículos; Locação de maquinas e equipamentos; Serviço de reparação e
manutenção de computadores e periféricos; Confecção de roupas profissionais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é representado pela importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente
integralizado, dividido em 100.000,00 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
neste ato em moeda legal e corrente do País, assim distribuídas:

Sócio
Juliene Gomes dos Santos

%
100%

Valor Unitário R$
1,00

Nr. de Quotas
100.000

Capital Integralizado R$
100.000,00

;•§

r °.

f 111

3

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO.

A Administração será exercida isoladamente por, JULIENE GOMES DOS SANTOS, a quem compete
todos os atos e a administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa,
representando a empresa ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo constituir
procuradores, ficando-lhe vetada a concessão de avais em nome da empresa em favor de terceiros, exceto
em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora desta e atividades estranhas ao
interesse da empresa.

CLÁUSULA QUINTA - DO EXERCÍCIO, BALANÇO PATRIMONIAL, LUCROS E PERDAS.

O exercício empresarial encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando a administradora
procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demonstrações de resultado económico do
exercício, cabendo na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE.

§ 1° A reponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2° As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros,
no todo ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESIMPEDIMENTO.
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.
fTlRCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA BORDSFTE COMÉRCIO ITDA - ME

/

A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dei;
a pena que vede, ainda que temporariamente, ou qualquer outro tipo de impedimento legal.

CLÁUSULA OITAVA - DO FALECIMENTO, SAÍDA OU INTERDIÇÃO.

No caso de falecimento, interdição ou retirada de sócio, será substituído com o ingresso de novo
sócio ou herdeiro, desde que conveniente ao outro. Em qualquer hipótese terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias para a recomposição do quadro societário. Existindo saldos positivos será pago em 12 (doze)
parcelas iguais.

CLÁUSULA NONA - DO INICIO, DURAÇÃO E RETIRADAS.

A sociedade iniciou suas atividades no ato do registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas, em
31 de agosto de 2010, sendo o prazo de duração da sociedade por tempo indeterminado. E Pelo exercício
da administração da sociedade, a responsável legal poderá fixar uma retirada mensal à titulo de pró-labore
e as devidas participações nos lucros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO.

Fica eleito o foro da comarca de Maceió, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, renunciando os contratantes a qualquer outro foro, por mais
especiais que sejam.

Esta consolidação substitui na totalidade, todos os contratos e alterações anteriores existentes, no
ato do seu registro na junta comercial do Estado de Alagoas.

E por estarem juntos e acordados assinam o presente instrumento particular t-m 03 (três) vias'de
igual teor, na forma da lei, sendo uma via para arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas,
produzindo os efeitos legais. ' ' '' <

Maceió/AL, 05 de junho de 2014

E GOMES DOS SANTOS WILLAMS SILVA PEREIRA

• .
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Contribuinte,

ur
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral. "y

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.466.706/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/08/2010

NOME EMPRESARIAL

BORDSETE COMERCIO LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BORDSETE COMERCIO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.71 -7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R SANTA ANA

CEP
57.031-510

BAIRRO/DISTRITO
MANGABEIRAS

ENDEREÇO ELETRONICO

bordsete@bordsete .com .br

NUMERO

06
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

MACEIÓ
UF
AL

TELEFONE
(82)3316-0707

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/08/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 09/02/2015
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.466.706/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTU
31/08/2010

NOME EMPRESARIAL

BORDSETE COMERCIO LTDA - EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.54-7-03 * Comércio varejista de artigos de iluminação
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R SANTA ANA

CEP
57.031-510

BAIRRO/DISTRITO
MANGABEIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
bordsete@bordsete.com.br

NUMERO
06

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
MACEIÓ

UF
AL

TELEFONE
(82)3316-0707

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/08/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL" DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/02/2015 às 11:31:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Consulta QSA / Capital Social

Preparar Página
! para lmpr«sao

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ciJaueaqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 09/02/2015
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Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual Mac
Diretoria de Cadastro Segunda-feíra, 9 de Fevereiro
Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-Line

30?

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
Diretoria de Cadastro - DICAD

NUMERO CACEAL
242.35101-8
CNPJ/CPF

12.466.706/0001-22

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

INlCIODE ATIVIDADE
09/09/2010
OPTANTE PELO SIMPLES ?
SIM

RAZÃO SOCIAL
BORDSETE COMERCIO LTDA - EPP

NOME DE FANTASIA

BORDSETE COMERCIO LTDA

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA

4781400 * Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (PRINCIPAL)
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
1813099 - Impressão de material para outros usos
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
4723700 • Comércio varejista de bebidas
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754701 - Comércio varejista de móveis
4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação
4755501 - Comércio varejista de tecidos
4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4761001 - Comércio varejista de livros
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
4771701 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
4774100 - Comércio varejista de artigos de óptica
4782201 - Comércio varejista de calçados
4782202 - Comércio varejista de artigos de viagem
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
5620101 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9603399 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente
1340599 • Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
1413401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SANTA ANA

CEP
57031-510

BAIRROíDISTRITO
MANGABEIRAS

NUMERO
06

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
MACEIÓ

I I I
Al

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php 09/02/2015
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SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

9/2/2015

Data de Emissão: Segunda, O9 de Fevereiro de 2015, às 10:29:12 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

08002841060
r

L_ CCWTER

S E FAZ

l

Informações: Calt Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2015 @CSGII WEB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Informática e Informação - SEFAZ/AL

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/flc.php 09/02/2015
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

Contribuinte
onfira os dados de seu cadastro e, no caso de haver diverge n cia (s), providencie a atuatização junto è SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL OE MACEIÓ - AL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social C.M.C

BORDSETE COMERCIO LTDA - EPP

Titulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia) CNPJÍCPF

BORDSETE COMERCIO LTDA 12.466.706/0001-22
Natureza Jurídica Dat. Inicio Ativ.

• i • ,-,! , IMITA •• 31/8/2010

Cat. do Estabelecimento Suj. Tributária

I.S.S.Q.N./T.L.F.

Tipo Cadastro

Permanente

Sit. Cadastral

Ativo

Opt Simples Opt. SIMEl

'.

[Sócios ou Responsáveis Legais

{inscrição
239735

CPF/CNPJ
239.443.404-00

Nome
JULIENE GOMES DOS SANTOS

E N DE RE CO / LO CA LIZAÇA O

{Logradouro Número CEP Bairro

RUA - STA ANA 00006 57031-510 MANGABEIRAS

[Complemento Município Ul

V • : ALAGOAS

ATIVIDADES ECONÓMICAS
GrupoSub-GrupoAtividade Económica
47 47814 O - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
14 14134 1 -CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA
47 47512 1 -COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
47 47547 2 -COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

!|47 47555 1 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS
7 47822 1 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

'47 47822 2 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
47 47890 7 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
47 47121 O -COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADO
47 47610 3 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
47 47890 5 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
47 47725 O - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, ARTIGOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
47 47555 2 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
47 47547 1 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
47 47636 2 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
18 18130 99-IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
47 47610 1 -COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
47 47717 1 -COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
47 47741 O - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA
47 47539 O - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO
47 47521 O - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO
47 47440 99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
43 43223 2 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÍ
47 47547 3 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
47 47733 O - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS
56 56201 1 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

47 47890 99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
96 96033 99 - ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
13 13405 99 - OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS. ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO
77 77110 O - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
77 77390 99 -ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
95 95118 O - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
47 47237 O - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

L
L

Secundári
Secundárí
Secunda

Emitido conforme decreto n° 6284 de 12/11/2002 em 24 de Fevereiro de 2015
ValkJade - 60 dias a partir da data de emissão.

http://www3.smf .maceio.al .gov.br :8084/e- ágata/servi et/hw vdocumerrtos i l
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27/02/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BORDSETE COMERCIO LTDA - EPP
CNPJ: 12.466.706/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:30:25 do dia 10/11/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/05/2015X
Código de controle da certidão: 320F.9F9A.6BD7.F800
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.90v.bf/Aplicacoes/ATSPO/Cer ti dao/CNDConjuntaSegVia/Resul(adoSegVia.asp?app^CNDConjuntaSeg Via





ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DADOS DO REQUERENTE/CONTRIBUINTE

NOME ou NOME EMPRESARIAL
BORDSETE COMERCIO LTDA - EPP
CNPJ ou CFF RC ou CACEAL

12.466.706/0001-22 24235101-8
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada, luperquadra ,ctc.)

RUA SANTA ANA
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO

MANGABEIRAS
MUNICÍPIO HF
MACEIÓ AL

N"
06
CEP

57.031-510
TELEFONE / CONTA

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual inscrever e cobrar as demais
dívidas que venham a ser apuradas, que, mandando rever os registros da Dívida Ativa do
ESTADO DE ALAGOAS, verificou-se existir inscrição em dívida ativa em nome da
Requerente. A EXIGIBILIDADE ESTA SUSPENSA POR: ART. 151, VI do CTN.

E, para constar determinei que fosse extraída esta CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA EM NOME DA PESSOA
FÍSICA/PESSOA JURÍDICA AQUI REFERIDA.

Emitida no dia 16/01/2015

Válida por 60 dias a partir da data de emissão.

Código de controle da Certidão: 1204-0061/2015

Conforme disposto no artigo 206 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código

Tributário Nacional), este documento tem os mesmo efeito da Certidão Negativa

expedida de acordo com o artigo 205 do referido código, por existirem em nome do

contribuinte somente débitos na condição acima referida.

. M-i-
Procur

CocrJeiu
RESPONSÁVEL

PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL

í- Aornoin ATPUtnn HAÇTflÇ <• oocwM ««srttoCMI ws«SSOAS«AIWW(10 AZtVfcgajaaJitt ETAáEUONATODCNOT*S-CMi»>CNJWI7D4
f^-— ii »••• MI mu "• l* aBuMM '• uaut_

Autenticação Digital
1'.l'B'-lnc.V«'.<TBS2<«»""F>>«W8935í1BIM.

-
Hf Om"™nto *m*ontttlo « eootoiMo noU* mio O mfertdo 6 uonlwKi. [X«J M

C6d. Autenticação: 0977260115095429Q985-1: Data: 26J01/2Q15 10:54
Selo Diqital de Fiscalizacflo Tipo Normal C: AAW56118-T6JS.

Valor Total rio Ato: RS 2,81
Conltra o* dados do ato em: https:í/s«!odiallal.t}pb.Ju*.tM-

fi 2578-A, Prado, Cep. 57.010-070, Maceió.
Fone ( 8 2 ) 315.1015.

V



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 12/02/2015 às 10:16:04 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b036f825b26be 1430132597be9dfa 1 e9452086f 1548366b4e62e9f8e 179
a3b327cc1aa436277138f61cda703991069eaff7229d1394b44bb3f3dd08b3bd9b5ed9

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para BORD SETE COMERCIO
LTDA e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 11/02/2016 às 04:57:49 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 330330

Código de Controle da Autenticação:

09772601150954290985-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

Prmioenda da Ropública
CM* 0«l

UMM. fnvmOrm N • 2.200 2,
d* 2* d* agcMo M 2001.



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CNO 64962 / 2O14

Tipo do Contribuinte
t_-.r..t-iEU£nze Ger«.jt - Pessoa Jiicici3.es

Inscrição: 900958316 Identificação: 357539

Contribuinte
BORDSETE COMERCIO 1-TDA - EPP C.NPJJC.P.F.

12466700000122
Aprovado

Logradouro l Número l Complemento l CEP f Erfificio i Loteamento
ROA - STA AN?,, *3* : QOQG6,
57031-510,

Batsm: HMTGSBEIRAS Cidade: SftCEIC
D*nExpecBç&o
L3/LO/20L4
IraadoTeneno:

/abdatíe /
LQ/02/20I5 ^

0,00 O.-OO

T Protocolo 3aU Protocolo
G L3/3.0/2014

4." DB Autenticidade: M 4 - F32 . B3E . D7C

Certif içamos, com cxinde^íeniic nas infcnnaçces &:-:a2:adss no píOCÊSSO
Adrainistrstivc =ciina imâicado, s as ccnstantes eat nosso
Cadast.ro e Controis da krrecadacão, e rsssal-j&do c direito de a
Fazenda Municipal de inscrever e cobr=r as dividas que venham a ser
apucads.3/ cem ref^irêncis aã presente instrumento, q£6 sir. ralsção aO
contrlbuinte/inióvei aciína identificado inexiste débito impeditivo a
expedição desta certidão -

+#»*•******•«******•***•**•* •****•***•*«•*****•**

A*»****-*-************-*^**********1**-^^***
* » *** ir* ****.**!¥*••*-* A-Tí-lf** *•*! i*-*ir***-ir-Í!****A-4-

(̂ ******* Í**

************ *****iii ír*ít *•***•« **
- A *************************

*ft ********** )f *******- A* *-W******-****w**'T* *********************************

*********************** -i*** A* A*******-*^1^**-*-** ***•**********•*****'****

*:; è*** i:** *****S-**ft*

* *******•****************•-*

!•+**•******* ****=••****•******

emitida as 12:26:42 do dia 13;iO.'
autsnticiãadc desta certidão poda ssr ccnfií^nada na pagina dá Secretaria de finanças,

10 entí.«reço:





Certidão Negativa de Debito Página l de l

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 261942014-88888706
Nome: BORDSETE COMERCIO LTDA - EPP
CNPJ: 12.466.706/0001-22

Jéá

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 14/10/2014.
Válida até 12/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atencão:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*
http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 26/02/2015






















































































































































































